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Prefeitura de
SANTOANT
DOS LOPES

^oNro
GEsrÃo DE VERDADE, FUTURo DE pRospERrDADE.

PROCESSO

CNPJ: 06.1 72.72010001 -10
Avenrda Presidente Vargas, No 446, Centro,

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

No 32t2026

DATA:0610112026

ORGAO: Secretaria Municipal de Educação.

ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto

aquisição de fardamento escolar, camisas para eventos cívicos e

decoração, mesa e banho, destinados a atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.

NOME: LICITAÇÃO
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Memorando No 00112026

A Suá Excelência a Senhora.

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Nesta

Santo Antônio dos Lopes - M4,06 de janeiro de 2026

Assunto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto Aquisição de

fardamento escolar, camisas parâ eventos cívicos e decoraçâo, mesa e banho,

destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação.

Seúora Prefeita.

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a abertura de

processo licitatório tendo por objeto, Aquisição de fardamento escolar, camisas para

eventos cívicos e decoração, mesa e banho, destinados a atender as necessidades da

secÍetaria municipal de educação, nos termos e especificações constantes do termo de

referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos

consignados no Orçamento Ceral da Secretaria Municipal de Educação.

Atenciosamente

INOAN VA DA ONSECA

SECRETARIO MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria n'. 006/2025-GPSAL
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Estado do Meranhão
PÍefêituÍa Monicipal de Santo António dos Lopes
Sec.êtaria Municipal de Éducação-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Mâdelena
Santo Antônio dos Lopes
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DOCUMENTO DE OF|C|AL|ZAçAO DA DEMANDA - DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n" 00412025, de 02 de janeiro de 2025,
publicado pelo Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação
terá início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área
requisitante da solução.

Estado do Maranhão
PrêlêituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Educação-SEMEO
Rua São Raimundo. BaiÍro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes

)
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Área Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

Responsável pela demanda: Francisco Cristiano
Santos Araújo

Portaria: Portaria no 0502025

E-mail: semedsa l@ hotma il. com Telefone: ( 9 I ) I 8266-96 7 I

Fonte de Recursos: De acordo com o setor
contábil.

Data: 0510112026

Necessidade de Aquisiçáo de fardamento escolar, camisas para eventos
cívicos e decoração, mesa e banho, destinados a atender as necessidades da
secretaria municipal de educação.

A Secretaria Municipal de Educaçâo de Santo Antônio dos Lopes - MA tem a
responsabilidade de garantir condiçôes adequadas para o desenvolvimento das
atividades educacionais e adminÍstrativas, incluindo o fornecimento de materiais
essenciais para a identidade visual, organização e padronizaçáo das unidades
escolares e eventos institucionais. A presente contratação visa a aquisição de
produtos de malharia, incluindo bandeiras, camisas, fardamento escolar, toalhas de
mesa, toalhas de banho, cortinas e tapetes, conforme as necessidades da Secretaria
Municipal de Educação.

A aquisição dos itens de malharia é fundamental para atender as demandas
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de eventos oficiais, cerimônias e na identificação institucional dos se ores e
alunos, além de promover segurança e padronizaçáo dos uniformes nas unidades de
ensino.

A Secretaria Municipal de Educação, dispõe de 44 escolas e 02 anexos, e
mais de 3.300 alunos entre zona urbana e rural.

Em razào disso, toda a rotina administrativa necessita do objeto em tela, e
mostra-se essencial a aquisiçáo para o bom funcionamento da Administração
Pública.

Item Descrição
Unidade de

Medida

Quantidade

Total

SEMED FME

LOTE I - BANDEIRAS

1

Bandeira do Brasil. Confecção de

Bandeira oficial representação

nacional Brasil. Ref. 2,0p (0,90 x

1,28m) confeccionada em tecido

l00o/o poliéster. de primeira

qualidade, para ambiente intemo

ou externo, com arte em

sublimação digital, aplicada em

ambas as faces da bandeira, com

tralha forrada de entretela plástica

e ilhoses metálicos para fixação.

Unidade 80 40 40

40 402

Bandeira do Estado. Confecção de

Bandeira oficial representagão

estadual Maranhão. Ref. 2,0p (0,90

x 1,28m) confeccionada em tecido

100% poliéster. de primeira

qualidade, para ambiente intemo

ou extemo, com arte em

Unidade 80

ü-§
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Êstado do Maranhão
Prefêiturâ Municipal dê Santo António dos Lopes
Secretaria Municipal de Educação-sEMEO
Rua São Raimundo- BairÍo: Santa Madalena
Sânto Antônio dos Lopes
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Estado do Maranhão
PreÍeitura Municipal de Santo António dos Lopes
Sêcreta a Municipal dê Educação-SEMEO
Ruâ Sào Raimundo- BaiÍÍo: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes

o-
C.

,[;

Dl .':f§$t1r

sublimação digital, aplicada em

ambas as faces da bandeira, com

tralha forrada de entretela plástica

e ilhoses metálicos para fixaçào.

3

Bandeira do Municipio. Confecção

de Bandeira oficial representação

municipal Santo Antônio dos

Lopes - MA. Ref. 2,0p (0,90 x

1,28m) confeccionada em tecido

l00o/o poliéster. de primeira

qualidade, para ambiente intemo

ou extemo- com aÍe em

sublimação digital, aplicada em

ambas as faces da bandeira, com

tralha forrada de entretela plástica

e ilhoses metálicos para fixaçào.

Unidade 80 40 40

LOTE II - EVENTOS CWICOS

I

Confecção de Boné de brim com

estampa logo Municipal e

Secretaria. Tamanho único.

Unidade 3.000 l.500 1.500

2

Confecção de Camisa gola polo

malha piquê 100% algodão cores

diversas com 03 botões. bolso

estampado com logo municipal e

secretaria nas medidas 7,31 largura

e 3,31 de altura, Tamanho: P, M,

G, e GG.

Unidade 3.500 1.750 1.750

3
Confecção de Camisa gola redonda

de ribana 3,5, Tamanho: B M, G, e
Unidade 5.000 2.s00 2.500
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Estado do Maranháo
Prefêitura Municipal dê Santo António dos Lopes
Secretaria Municipal de Éducaçáo.sEMEO
Rua São Raimundo. BaiÍo: Santâ Madalena
Santo Antônio dos Lopes

,fj-
Dl iiãtla

o-
C

GG de malha PP 100% e PV

poliest 67% visc.33% poliest. Na

cor branca c/estampa em

sublimação e serigrafia na frente e

logo do município na costa l7,9cm

largura 8,6 altura.

4 Unidade 6.000 3.000 3.000

Confecção de Camisa gola redonda

de ribana, malha PP 100% poliest

de manga curta com sublimaçào

total frente e costa tamanho: B M,

G, GG.

50 50Kit 1005

Confecção de Mochila saco. Kit

com 10 Mochilas Saco Sacochila

Poliéster Personalizada. Altura x

comprimento x largura 4l cm x 34

cm 2 cm.

150 150Kit 3006

Confecção de Sacola de pano. Kit

com 12 Sacolas De Algodão cú

medindo 40x40 cm.

Personalizadas.

LOTE III - FARDAMENTO ESCOLAR

2.400 1.200 1.200UnidadeI

Fardamento escolar. Confecção de

Camisa branca gola redonda malha

fio 30.1, costurada na lateral com

logotipo segundo solicitações da

secretaria de educação desse

município, nos tamanhos variados

para alunos da educação infantil (2

anos, 3 anos. 4 anos e 5 anos).
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Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santo António dos Lopes
SecÍetaria Municipal de Educação-SEMED
Rua Sâo Raimundo. Baiío: Santa Madalene
Santo Antônio dos Lopes

2

Fardamento escolar. Confecção de

Calça de elanca 100% poliest com

torçal, Tamanho: (2 anos, 3 anos, 4

anos e 5 anos).

Unidade l.200 600 600

J

Fardamento escolar. Confecção de

Short/saia em malha helanca

colegial 100% poliamida,

tamaúo: Idades variadas (2 anos,

3anos,4anose5anos).

Unidade 1.200 600 600

4

Fardamento escolar. Confecção de

Calça e camisa (a escolha da

secretaria). calça de elanca, idade 6

a 16 anos tamanho: B M. G.

Camisa malha PV 33% viscose e

67% poliéster manga curta gola

redonda de ribana em cores com

estampa da logo municipal em

sublimação na parte da frente

medindo 17,9 cm de largura e 8,6

cm de altura e frase educativa na

costa.

Conjunto 5.000 2.s00 2.500

5

Fardamento escolar. Confecção de

Calça e camisa (a escolha da

secretaria), calça de elanca, idade

16 a 20 anos tamanho: P. M. G.

Camisa malha PV 33% viscose e

67% poliéster manga curta gola

redonda de ribana em cores com

estampa da logo municipal em

Conjunto 1.000 500 500

o
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sublimação na parte da frente

medindo '17,9 cm de largura e 8,6

cm de altura e frase educativa na

costa.

6

Confecção de Conjunto de

equipagem esporte (short de

elankinha 100% poliéster tamaúo

B M, G. e camisa de malha

elankinha com sublimação total

tamanho P. M, G).

Conjunto 6.000 3.000 3.000

LOTE IV_DECORAÇÁO, MESAE BANHO

1

Capa para cadeira de plástico sem

braço, para festa, buffet. Material

microfibra 100% poliéster, branca,

medidas: 90cm de comprimento

total, 48 cm de largura do encosto,

44 cm de altura do encosto, 40cm

de largura do assento, 40cm de

comprimento do assento.

Unidade 1.000 500 500

2

Cortina material oxford tecido

grosso, medindo 3.00 x 2.50 mt.

Cores variadas.

Unidade 100 50 50

3

Tapete medindo 3 X 3 Metros,

grande antiderrapante modemo,

material 75 %o Algodáo, 25 %

Poliéster.

Unidade 80 40 40

4

Tapete, Passadeira Vermelha

eventos, cerimonias, Carpete 3mm,

25 metros de comprimento x 1

Unidade 20 l0 t0

Estado do ilaranhão
PreÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Sêcreta a Municipal de Educação-SEMEO
Rua Sào Raimundo- BairÍoi Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes

,ir;
Dl liWl!

or



I -L
Pref eitura de
snnTo nnTÔnro
DOS LOP€S
GEST^Ô D€ VÊ§O^DÊ TOIURO OE DROSP'RIO^OC

Metro de largura

5

Toalha de banho infantil.

personagens, criança, medindo I l0

cm x 70 cm. Material algodão.

Unidade 1.200 600 600

6

Toalha de mesa material Oxford,

formato retangular 6 Lugares

medindo 2,20 X 1,40 mt. Cores

variadas.

Unidade 600 300 300

7

Toalha de mesa Redonda 2,80

Metros Diâmetro, material oxford

lisa lavavel para Festa Buffet.

Unidade 600 300 300

,:,,, ,,,,,,.: ,,:,,, , 'ALINHAMENTO 
COíú O Pl-AttO E COüffiâ Af,UAL

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em
Êzâo de sua não conclusão, contudo a contratação se faz necessária no atual

cenário.

FONTE DE RECURSOS

As obrigações assumidas com a aquisiçáo serão pagas com Recursos Oriundos da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, destinado a Secretaria

Municipal de Educaçáo.

. Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação.

. Açâo: Fundo Municipal de Educação

r Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

. Subelemento:3.3.90.30.99

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educaçâoa

orl aI
Estado do Maranháo
Prêfeiturã Municipal de Sânto Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de EducaçãoSEMEO
Rua São Raimundo. BaiÍo: Sântâ Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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Estado do lilaranhào
PreÍeituÍa Municipal de Santo António dos Lopes
Secretaria Municipel dê Educasâo-SEMEO
Rua São Raimundo. BeiÍroi Santa Madelena
Sânto Antônio dos Lopes

Açáo: Secretaria Municipal de Educaçáo

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

Subelemento: 3.3.90.30.99

a

o

a

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - Ma,05 de janeiro de 2026.

Portaria no 0502025 - GPSAL

FRANCISCO CRISTIANO SA}TTOS
FISCAL DE CONTRATOS

DECISÃO DA AUTORIDADE COiIPETENTE

SECRETARTO MUNTCtPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria no 0062025 - GPSAL

INOAN SI NSECADAF
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

O presente documento refere-se a lei n" 14.13312021. O ETp é
Documento constitutivo da primeim etapa do planejamento de
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido
e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contrataçâo.

I -DO OBJETO:

Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o levantamento de

quantitativos necessários, com vistas a encontrar a melhor solução para a Aquisição de

fardamento escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e baúo, destinados

a atender as necessidades da secretaria municipal de educação, visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA.

2 -DANECESSIDADE DACONTRATAÇAO:

a) A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA

tem a responsabilidade de gamntiÍ condições adequadas para o desenvolvimento das

atividades educacionais e administrativas, incluindo o fomecimento de materiais

essenciais para a identidade visual, organização e padronização das unidades escolares e

eventos institucionais. A presente contratação visa a aquisição de produtos de malharia,

incluindo bandeiras, camisas, fardamento escolar, toalhas de mesa, toalhas de banho,

cortinas e tapetes, conforrne as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

b) A aquisição dos itens de malharia é fundamental paÍa atender as

demandas de eventos oficiais, cerimônias e na identificação institucional dos servidores

e alunos, além de promover segurança e padronização dos uniformes nas unidades de

enslno

c) A Secretaria Municipal de Educação, dispõe de 44 escolas e 02 anexos, e

mais de 3.300 alunos entre zona urbana e rural. Em razão disso, toda a rotina

administrativa necessita do objeto em tela, e mostra-se essencial a aquisição para o bom

funcionamento da Administração Pública

Estado do Maranhão
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de EducâÇào'SEMEO
Rua São Raimundo. Bairror Sânta Mâdalena
Santo Antônio dos Lopes
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3 PREVISÃO DA
ANUAL

CoNTRATAÇÃO trrO PLANO DE CONTRATAÇ

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de

Contratações Anual em razÁo de sua não conclusão, contudo a contratação se faz

necessária no atual ceniírio, haja vista que a aquisição de Porodutos de Malharia se faz

necessária para gaÍantiÍ a padronização e uniformização de alunos e servidores da

Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes.

4 -REQUISITOSDACONTRATAÇÃO:

Trata-se de uma aquisição de material de consumo, a seÍ contratado

mediante licitação nos termos da Lei n' 14.13312021. A aquisição se refere a

fomecimentos contínuos, a qual é realizada pela Administração Pública para a

manutenção, e continuidade dos trabalhos administrativos operacionais e rotineiros da

mesma

A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos,

regulamentos, portarias e noÍnÍrs federais, estaduais e municipais direta e indiretamente

aplicáveis ao objeto do contrato. Durante a execução do fomecimento, a Contratada

deverá:

tr Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se

refere ao pessoal alocado do fomecimento objeto do contrato;

! Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o Recebimento

Definitivo do fomecimento.

Os Fomecimentos a serem contratados se enquadram como comum, pois os

padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado. A contratada possibilitará a fiscalização pela

contÍatante quanto à distribuição, controle e supervisão dos recursos alocados aos seus

contÍatos. A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos

trabalhistas e o atendimento às normas intemas e de segurança e medicina do trabalho

para seus empregados envolvidos na prestação dos serviços.

Estado do Maranháo
PreíeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal dê Educaçào-SEMED
Rua São Raimundo. BairÍo: Sânla Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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A fiscalização da execução do fomecimento abrange todos os procedimentos

constantes relativos às metas definidas no Termo de Referência ou contrato, sob pena

da respectiva fatura quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à

prestação do fornecimento em bom estado de funcionamento. A Contratada deverá

adotar práticas de sustentabilidade na execução do fomecimento. Os fomecimentos

serão executados pela empresa adjudicada, não se admitindo recusa da parte daquela em

decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DESOLUÇÃO ACONTRATAR;

a) A opção disponível para atendimento da demanda é realizzr aquisição,

destinado atendeÍ as necessidades da SOLICITANTE. Tais itens são encontrados no

Mercado, de modo que há várias empresas especializadas e bem solidificadas no rarno

de venda, como demonstra o levantamento realizado em consulta de contratações

similares por outras instituições. Para que a SOLICITANTE atenda toda a demanda no

âmbito da Administração Pública Municipal, há necessidade de aquisição de uma ampla

gama destes itens visando as possibilidades a partir dos preços praticados no mercado

considerando a nossa disponibilidade orçamentiíria, se enquadram nos seguintes

cenriLrios:

b) Adquirir todos os itens necessários para atendimento da demanda

conforme as necessidades da SOLICITANTE, via registro de preços (SRP), o que

causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possÍlm viabilizar

o funcionamento seja da SOLICITANTE como dos órgãos a ela vinculados.

c) Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no

mercado e a forma de escolha do fomecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante

Sistema de Registro de Preço.

d) Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fomecimento e

de ampla disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e

estocagem;

Estado do Maranháo
PreÍêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SecÍêtariâ Municipal de Educação-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Medáleha
Santo Antônio dos Lopes
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e) Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de

fomecimento de acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a

viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

a) Os quantitativos foram extraídos do levantamento das contratações

realizadas anteriormente e a previsão da necessidade do corrente ano. Visando aumentar

a escala da contratação e otimizar os recursos públicos, foi centralizada toda a demanda

da secretaria em uma única contratação e os quantitativos abaixo descriminados são

para uma demanda de 12 (doze) meses.

b) As estimativas são as seguintes:

o )

D

Item Descriçilo
Unidade

de
Medida

Quantidade
Totâl

Valor
Unitário

Valor Total Fonte da Pesquisa

LOTE I. BANDEIRAS

I

Bandeira do Brasil.
Confecção de Bandeira
oficial representação
nacional Brasil. Ref.
2,0p (0,90 x l,2Em)
confeccionada em
tecido I 00% poliéster,
de primeira qualidade,
para ambiente intemo
ou externo, com arte
em sublimação digital,
aplicada em ambas as

faces da bandeira, com
tralha forrada de
entretela plástica e

ilhoses metálicos para
fixação.

Unidade 80 R$ 233,52 R$ r8.68r,60
PE 02912024 Prefeitura de

Codó - MA.

2

Bandeira do Estado.
Confecção de Bandeira
oficial representação
estadual Maranhão.
Ref. 2,0p (0,90 x
I ,28m) confeccionada
em tecido 100%
poliéster, de primeira
qualidade, para
ambiente interno ou

Unidade 80 RS 3l 7,1 6 RS 25.372,80
PE 02912024 Prefeitura de

Codó - MA.

ffiwa
Estado do Maranháo
PreÍeitura Municipalde Santo Antônio dos Lopês
Secretaria Municipal de Educâção-SEMED
Rua Sào Raimundo. Bairao: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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Estado do Maranháo
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Sêcretària Municipal de Educação-SEMED
Rua São Raimundo. BaiíÍo: Santa Mâdalena
Sar|to Antônio dos Lopes

PE 029/2024 Prefeitura de
Codó - MA.80 RS 259,70 R$ 20.776,003

Bandeira do Município
Confecção de Bandeira
oficial representação
municipal Santo
Antônio dos Lopes -
MA. Ref. 2,0p (0,90 x
I ,28m) confeccionada
em tecido l00oÁ
poliéster, de primeira
qualidade, para
ambiente intemo ou
extemo, com arte em
sublimação digital,
aplicada em ambas as

faces da bandeira, com
tralha forrada de
entretela pliástica e

ilhoses metálicos para

fixação.

Unidade

LOTE II - EVENTOS

PE 005/2024 Prefeitura de

Lima Campos - MA.Unidade 3.000 RS 13,00 Rs 39.000,00I

Confecção de Boné de
brim com estampa logo
Municipal e Secretaria,
Tamanho único.

PE 00512024 Prefeitura de
Lima Campos - MA.3.500 R$ 30,38 R$ 106.330,002

Confecção de Camisa
gola polo malha piquê
l00oá algodão cores
diversas com 03 botões,
bolso estampado com
logo municipal e

secretaria nas medidas
7,31 largura e 3,31 de
altura, Tamanho: P, M,
G, e GG.

Unidade

R$ 75.000,00
PE 00512024 Prefeitura de

Lima Campos - MA.Unidade 5.000 R$ 1s,003

Confecção de Camisa
gola redonda de ribana
3,5, Tamanho: P, M, G,
e GG de malha PP

100% e PV poliest 67%
visc.330Á poliest. Na
cor branca c/estampa
em sublimação e

serigrafia na frente e

w ffie
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logo do município na
costa l7,9cm largura
8 6 altura
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Estado do Maranháo
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SecretaÍia Municipal dê Edúcação-SEMED
Rua São RaiÍnundo. BaiÍío: Santa Mâdalêna
Santo Antônío dos Lopes

4

Confecção de Camisa
gola redonda de ribana,
malha PP 100% poliest
de manga curta com
sublimação total frente
e costa tamanho: P, M,
G, GG.

Unidade 6.000 R$ 15,00 RS 90.000,00
PE 00512024 Prefeitura de

Lima Campos - MA.

R$ 15.311,00

https ://produto.mercadol iv
re.com.brlMLB-

4200295326-kit-10-
mochilas-saco-sacochila-
po I iester-personal izada-

_JM?searchVariation= I E0

6420047 53#poly card_c lien
t=search-

nordic&searchVariation= I

80642004753&position=3
I &search_layout= grid&ty
pe= item&tracking_id=3 e4

34e6d-eb32-4Eff-a3 I 3-
2989Ík64132

5

Confecção de Mochila
saco. Kit com l0
Mochilas Saco
Sacochila Poliéster
Personalizada. Altura x
comprimento x largura
4l cmx34cm 2cm.

Kit t00 R$ I 53,1 I

lrttps:,i/* \r \r. mcrc
c,q-n_l._b/ ! .}stc a!4§:e9 q b,.39;

cle-algrdao:40-140:
pq!s.,o.!4_l i za d .§:êÍe:

20rl &/uplNl !=-B_t=r3 I ó0 l,:1,7a

37#polvcard client=search

r)ard l9&§gê"f çh-lavau!:gri
sition- I &tvne=orod

uct&trackins id=c I f0c25c
-c 170-4d28-902f-

6aÍdb552la3ó&w id MI-B
.1053 87.13 3 l&!id:reareh

adolivrc

d&po

Kit 300 RS 2t8,50 Rs 65.s50,006

Confecção de Sacola de
pano. Kit com 12

Sacolas De Algodão
crú medindo 40x40 cm.
Personalizadas.

LOTE III - FARDAMENTO ESCOLAR

R$ 23,51 R$ 56.424,00
PE 02912024 Prefeitura de

Codó - MA.I

Fardamento escolar.
Confecção de Camisa
branca gola redonda
malha fio 30.1 ,
costurada na lateral
com logotipo segundo
solicitações da
secretaria de educação
desse município, nos
tamânhos variados para

alunos da educação
infantil (2 anos, 3 anos,
4anose5anos).

Unidade 2.400

o ,m
Dl lffiae)
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Fardamento escolar.
Confecção de Calça de
elanca 100% poliest
com torçal, Tamanho:
(2 anos, 3 anos,4 anos
e 5 anos
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Unidade 1.200 RS 23,00 R$ 27.600,00z PE 005/2024 Prefeitura de
Lima Campos - MA.

Estado do Maranháo
P.eÍeitura Municipal de Santo António dos Lopês
Secretaria Municipal dê Educação-SEMED
Rua São Raifiundo. Bairro: Santa Mâdâlena
Santo Àntônio dos Lopes

Rs r6,00 R$ 19.200,00

A.R.P.064/2024
PE 00't 12024

Prefeitura de Igarapé do
Meio - MA.

3

Fardamento escolar.
Confecção de
Short/saia em malha
helanca colegial l00o/o
poliamida, tamanho:
Idades variadas (2 anos,
3 anos, 4 anos e 5

anos).

Unidade r.200

Rs r30.E50,00
PE 00912024

Prefeitura de Senador La
Rocque - MA.

Conjunto 5.000 RS 26,174

Fardamento escolar.
Confecção de Calça e

camisa (a escolha da
secretâria), calça de
elanca,idade6al6
anos tamanho: P, M, G.
Camisa malha PY 33%
viscose e 67% poliéster
manga curta gola
redonda de ribana em
cores com estampa da
logo municipal em
sublimação na parte da
frente medindo 17,9 cm
de largura e E,6 cm de
altura e frase educativa
na costa.

RS 27,83 RS 27.830,00
P800912024

Prefeitura de Senador La
Rocque - MA.

5

Fardamento escolar.
Confecção de Calça e

camisa (a escolha da
secretaria), calça de
elanca" idade 16 a 2O

anos tamanho: P, M, G.
Camisa malha PY 33Yo

viscose e 67% poliéster
manga curta gola
redonda de ribana em
cores com estampa da
logo municipal em
sublimação na parte da
frente medindo 17,9 cm
de largura e 8,6 cm de

altura e frase educativa
na costa.

Conjunto 1.000

R$ I 18.860,00
PE 00512024 Prefeitura de

Lima Campos - MA.Conjunto 6.000 R$ r9,8 r6
Confecção de Conjunto
de equipagem esporte
(short de elankinha

o amIt lffie
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l00o/o poliéster
tamanho P, M, G, e

camisa de malha
elankinha com
sublimação total
tamanho P M G
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Estado do Maranháo
PÍefeitura Municipal de Santo António dos Lopês
Secretaria Municipal dê Educação-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes

LOTE rV-DECORAçÃO, MESA E BANHO

I

Capa para cadeira de
plástico sem braço,
para festa, buffet.
Material microÍibra
100Yo poliéster,
branca, medidas:
90cm de
comprimento total, 48
cm de largura do
encosto, 44 cm de
altura do encosto,
40cm de largura do
assento, 40cm de
comprimento do
assento.

Unidade 1.000 R$ 24,90 R$ 24.900,00

https://produto.mercadol ivre
.com.br/M LB-4377 7 68458-

capa-para-cadeira-de-
plastico-para-festa-buffet-

bom-preco-

_JM?searchVariation:l 797
I 8383800#polycard_clienF

search-
nordic&searchVariation= I 7

97 I 8383800&position= I 2&
search layout=grid&type:it
em&tracking_id:8 528a02e-

0l3b-414b-.b717-
b4db7c53dffc

https://produto.mercadol ivre
.com.bíMLB-930924746-
cortina-oxfordíecido-
grosso-300x250-sala-
quaío-
_JM?searchVariation= I 828
7 5 67 27 s#poly crd_clienFs
earch-
nordic&searchVariation= I 8

287 5 67 27 5 &position=3 2&s
earch layoutsgrid&rype=ite
m&tracking id:4359cbed-
8400-4fó6-ú9b-
da4e la8efbec

Unidade 100 RS 5s,99 R$ 5.599,002

Cortina material oxford
tecido grosso, medindo
3.00 x 2.50 mt. CoÍes
variadas.

R$ 304,90 RS 24.392,00

https ://produto.mercadol ivre
.com.br/MLB-52337 99 128-

tapete-jacquard-3 -x-3 -

metros-grande-
antiderrdpante-modemo-

_JM?searchVarialion: I 865
37 7 27 0 4 l#poly card_client=

search-
nordic&searchVariation= I 8

6537 7 27 0 4 I &position: I &s
earch_layoutsgrid&rype=ite
m&tracking_id:aOe395c5-

4ec7 -4548-aZbe-
04955a128Mb

)

Tapetemedindo3X3
Metros, grande

antiderrapante
moderno, material 75 oÁ

Algodão, 25 Yo

Poliéster.

Unidade 80

https://prod ulo.mercadol ivre
.com.br/M LB-502 68285 52-Unidade 20 R§ 534,37 RS 10.687,404

Passadeira
eventos,

Tapete,
Vermelha

o' ,ffiDF.
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cerimonias, Carpete
3mm, 25 metros de
comprimento x I Metro
de largura.
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casamento-tapete-carpete-
25xl-metros-

JM?searchVariation= I 845
377 l7 27 3#poly card_c I ie nt:

search-
nordic&searchVariation: I 8

4 537 7 | 7 27 3 &.position:3&s
earch_layouegrid&type: ite
m&trackin g_id:b89785b0-

42fe-4ecf-al l6-
a0a617860226

a Estado do Maranháo
PíeíeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Educaçào-SEMED
Rua São Raimundo. BairÍoi Santa Madâlena
Sânto Antônio dos Lopes

https ://produto. mercadol ivre
.com. br/MLB-3243 5240 49 -

toalha-de-banho- infanti l-
personagens-crianca-bebe-

revenda-

_JM?searchVariation= I 768
98 I 6 I 73 5#is_advertising:tr
ue&searchVariation= I 7689
8 I 6l 735&position:l&searc
h_layout=grid&type:pad&t
racking_id:2c56b05c-a404-

47 d4-b70c-
50952a822f55&is_advertisi
ng:true&ad_domain=VQC
ATCORE_LST&ad-positio
n= l&ad_click id=MDc2N
wE4ZWQtNDdkZC00Njd
mLWJmNTgZWQxNT13Y

WViYzhk

1.200 RS 29,99 RS 35.988,005

Toalha de banho
infantil, personagens,

criança, medindo ll0
cm x 70 cm. Material
algodão.

Unidade

RS 19.704,00

https ://produto. mercadolivre
.com.br,4vl LB-2890653960-
toalha-de-mesa-oxford-
retangular-6- I ugar es-220-x-
140-
JM?searchVariation= I 755

8 I 407059#polycard client=
search-
nordic&searchVariation: I 7

558 1407059&position=20&
search_layout=grid&type=it
em&tracki ng_id=2ad3e5e4-
d6d2-4da2-bb2d-
b345b5c53d84

Unidade 600 RS 32,E46

Toalha de mesa
material Oxford,
formato retangular 6
Lugares medindo 2,20
X I ,40 mt. Cores
variadas.

R$3t.r94,00

https ://www.mercadol ivre.c
om.br/toalha-de-mesa-
redonda-280-metros-
diametro-oxford-l isa-

lavavel-para-festa-
buffet/p/MLB4l 0l 8594#pol

ycard_clienFsearch-
nordic&searchVariation:M

Unidade 600 RS 5l,997

Toalha de mesa
Redonda 2,80 Metros
Diâmetro, material
oxford lisa lavavel para

Festa Buffet.

o f m
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58099385&position:4&sear
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uct&tracking_id=27 cd4965 -

3fae-4205-86ed-
03dÍIb47d3ab&sid:search

c) AcÍescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter

generalista, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a

necessidade conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as

demandas da SOLICITANTE e órgão a ela vinculados, no Ano de 2026.

d) Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho

de escala, porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor

será o seu valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda,

que somente se empeúará a quantidade destes itens a serem contÍatados.

7- JUSTIFICATM DA ESCOLHA DO TrPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR;

a) Diante da necessidade de aquisição de malharia para a Secretaria

Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA, incluindo bandeiras, camisas.

fardamento escolar, toalha de mesa, toalha de banho, coÍinas e tapetes, foi avaliada a

melhor solução para atendeÍ às necessidades da instituição. Após análise, optou-se pela

contratação de uma solução que atenda aos critérios de: Economicidade, qualidade, prazo

de entrega e transparência. Considerando esses critérios, a solução escolhida foi a

contÍatação de um fomecedor especializado em malharia, que ofereça preços justos.

produtos de qualidade e prazo de entrega razoável e garantido.

b) Considerando as caracteristicas de utilização, as quantidades de materiais

necessários, os períodos informados e os valores estimados, conclui-se que a melhor

opção e a mais vantajosa, adequada e disponivel no mercado, sob a égide dos principios

da oportunidade e conveniência da Administração Pública está na efetiva Aquisição

assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passível de

anrílise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública.

Estado do MaÍanháo
PreÍeituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secrekria Municipal de EdúcâÇão-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santá Medâlena
Santo Antônio dos Lopes

VALOR TOTAL RS 989.249,80
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8- ESTTMATTVAS DO VALOR DA AQUTSTÇÃO GESQUTSA DE pREÇOS);

a) Após encontrar a melhor solução para resolver o problema existente,
realizamos busca de valores unitiírio de cada item com base nos seguintes elementos:
Relatório de Proposta Comercial do Pregão Eletrônico N' 02912024 da Prefeitura
Municipal de Codó - MA
íhtto nortaldecornorasoubl icas corn.hdnrocessos/may' orefeitura-municipal-de-
codo-2121lroc-29-2021-2024-325591); Relatório de Proposta Comercial do Pregão
Eletrônico N' 005/2024 da Prefeitura Municipal de Lima Campos - MA
(httos :/Âl rwv.oortaldecornor asDU hlicas.corn.br'processos/rna.rbrefeitura-m unicipal-de-
linra-carnpos-2047irpe-005-2024-201:l-28_0f 0); Ata de Registro de Preços N" 064/2024,
oriunda do Pregão Eletrônico N' 007/2024 da Prefeitura Municipal de Igarape do Meio -
MA. Relatório de Proposta Comercial do Pregão Eletrônico N" 00912024 da Prefeitura
Municipal de Senador La Rocque - MA
(https:/luu.w. poÍaldecomDrasDublicas.corn.br:lnlocessos/nra/prefeitura-municipal-dc-

scnador-la-rocqrrc- I 41 3i lpc-009 -2024-2024-3 | 631 ; e da plataforma de compras
Mercado Livre (https://www.meÍcadoliwe.com.br).

b) Constatamos que o valor global é da ordem de R$ 989.249,80
(novecentos e oitenta e nove mil e duzentos e quarenta e nove reais e oitenta
centavos). No entanto, o valor indicado acima serve apenas como paÍâmetro paÍa
identificar o valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de

mercado. O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da Lei
14.133/2021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRTÇÃO na SOr,UçÁO COUO UMTODO;

a) A solução encontrada consiste na aquisição de diversos itens de malharia

para suprir as necessidades das unidades escolares da rede municipal de ensino,

garantindo a identidade visual, conforto e organização dos espaços educacionais. Os

produtos a serem adquiridos possuem finalidades distintas e complementares:

. Bandeiras: Serão utilizadas em eventos oÍiciais, cerimônias escolares e na

identificação institucional das unidades de ensino.

. Camisas: Destinadas a servidores e alunos em eventos escolares e

atividades institucionais, promovendo padronização e identidade visual.

. Fardamento Escolar: Essencial para a seguranç4 organízação e
identificação dos alunos, além de reforçar o senso de pertencimento à

comunidade escolar.

. Toalhas de Mesa: UtilizÀdas para decoração e organização de eventos
pedagógicos e administrativos.

Estado do Maranháo
PreÍeituíâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Sêcrêtaria Municipal dê Educaqão-SEMED
Rua São Raimundo. BaiÍro: Santa Madâlena
Santo Antônio dos Lopes
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. Toalhas de Banho: Destinadas ao atendi
infantil, garantindo higiene e bem-estar.

mento das criangas da educação

. Cortinas: Para ambientação das salas de aula e demais espaços escolares,
contribuindo para a climatização, controle de luminosidade e conforto
visual.

. Tapetes: Utilizados para ambientação das unidades escolares,
proporcionando maior segurança e confoÍo aos alunos e servidores.

b) A solução como um todo visa proporcionar um ambiente mais

organizado, seguro e confortiível para alunos, professores e demais profissionais da

educação. A aquisição desses itens também reforça a identidade institucional e melhora

a qualidade das atividades pedagógicas e administrativas.

c) A solução mais viável e que mais atende a necessidade, seria a aquisição

por meio de processo licitatório por Pregão Eletrônico.

d) Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de

Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a

SOLICITANTE em virtude de não vincular a Administração total, logo podendo

viabilizar as conhatações conforme as necessidades.

e) Após ÍealizÃda a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o

fomecimento dos produtos conforme o prazo de entrega a ser definido no lermo de

refeúncia, e emissão de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições

determinadas em tal termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de

itens adquiridos.

ro-JUsTrFrcATrvA PARA o PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO;

a) A solução para eventual aquisição de Malharia para atender a Secretaria

Municipal de Educação, sendo a licitação do tipo menor pÍeço poÍ item. Justifica-se o

parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prej uízo para o

conjunto a ser licitado, nos termos do aÍt. 47 , inciso II, daLei 14.13312021.

11- DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM

TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS;

a!o &a
Estado do Maranhâo
PÍeÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Educâção-SEMED
Rua Sáo Raimundo. Bairro: Santa Mâdalênâ
Santo Antônio dos Lopes
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Os resultados pretendidos com as Aquisições são:

a. Em relação à elictícia: atendimento de todas as demandas da aquisição,

no suporte à atividade finalística do órgão;

b. Quanto à eJiciência: asseguÍar a continuidade e a manutenção dos itens

em tela, nesta Secretaria, bem como o uso racional dos recursos financeiros;

c. Com a Aquisição buscam-se também, atender ao princípio da

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-beneficio possível de

produtos em recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar,

permitindo assim que as aquisições sejam realizadas de forma nipida, econômica e

sustentável.

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

a. A aquisição de materiais de malhari4 pode gerar impactos ambientais

positivos, principalmente se forem adotadas medidas sustentáveis na escolha dos

produtos e fomecedores. Entre os possiveis beneÍicios ambientais, destacam-se:

. Uso de mâteriais ecológicos: A preferência por tecidos recicláveis ou de origem
sustentável pode reduzir o impacto ambiental da produção e descarte de
materiais.

. Reduçâo do desperdício: O fomecimento adequado e planejado evita o descarte
excessivo de tecidos e mateais, promovendo um consumo mais conciente.

. Durabilidade e reutilizâção: A aquisição de produtos de qualidade prolonga
sua vida útil, diminuindo a necessidade de reposição constante e reduzindo
residuos têxteis.

. Melhoria da qualidade do ambiente escolar: O uso de cortinas pode auxiliar
no controle térmico das salas de aula, reduzindo a necessidade de ventiladores e

ar-condicionado, o que implica menoÍ consumo de energia elétrica.

13- CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

a) Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou

interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se

ainda que a aquisição para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Estado do Maranhão
PÍêÍêiturâ Municipal de Sânto Antônio dos Lopes
SêcretáÍiâ Municipal de Educâção-SEMEO
Rua São Raimundo. Bairro: Sânta Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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soali<htftf-Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pes

subordinação direta.

14 -ANALISEDERISCO;

a. Essa análise permite a identificação, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possÍrm comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos evenlos, os

possíveis danos potenciais, possiveis ações preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por ação;

b. Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos consiste na

classificação conforme a relação entre a probabilidade e o impacto. Tal classificação

resultará no nível do risco e direcionaní as ações relacionadas aos riscos durante a fase

de planejamento e gestÍio do contrato;

c. A tabela a seguir apresenta uma síntese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classiÍicados neste documento.

'Rireoül&dó IEDocúó ' Mcdldú doMitigaçto
Atraso na entrega dos
produtos

Alto
Estabelecimento de prazos contÍatuais
rigorosos e penalidades para
descumprimento.

Qualidade inferior dos
produtos entregues

Alto
Definição de especiÍicações tecnicas
detalhadas e exigência de amostÍas paÍa
aprovação.

Desistência ou
inadimplência do
fomecedor

Alto
Garantia de reserva técnica e aniilise de
capacidade fi nanceira dos fiornecedores

Problemas logísticos na
distribuição

Médio
Planejamento de rotas e cronogramas
detalhados de entrega.

Falta de conformidade com
normas ambientais

Médio
Exigência de certificações ambientais dos
fomecedores.

Estado do Maranháo
PreÍêituÍa Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SecretaÍia Municipal de EducaÇão-SEMED
Rua Sào Raimundo. Bairro: Santa Madalêna
Santo AntônÍo dos Lopes
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Estâdo do Maranháo
PreÍeitura Municipal de Sônto António dos Lopes
Secretaria Municipal de EducâÇào-SEMEO
Rua São Raimundo. Bâirío: Santa Mâdalena
Sânto Antônio dos Lopes

"?oro.
15. DECLARAÇÁO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÃO;

a) A viabilidade deste ETP verifica-se pela economia no valor da aquisição

em função do ganho de escala" na eficiência com a diminuição dos custos

administrativos em função da redução da fragmentação de processos licitatórios e

efetividade com padronização dos materiais. Além disso, frisa-se que a presente

contratação atende adequadamente as demandas formuladas, os beneficios a serem

alcançados são adequados, os custos previstos são compatíveis e caracteriza uma

economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando as informações

do presente ETP, entende-se que a presente contÍatação se configura tecnicamente

VIÁVEL.

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

a) Após a realização do estudo foi verificada a viabilidade da contratação,

levando-se em conta as questões orçamentárias e de disponibilidade de empresas

consolidadas no ramo da venda destes itens para a Administração Pública Municipal,

visando a garantia do fomecimento e eventual e futura aquisição dos itens.

Santo Antônio dos Lopes - MA ,06 de jmeiro 2026
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Côlegorias .. Ofertas C!pons Supernrarcôdo VêndoÍ Contato

GD'::. l

CEP

Fâsl PôtchO
Àcessa ô lola Or cial

Cíio a s(]d conla Entrc Co,Y

Vondt r !m lqlrirl CünlfrlL,sl,iâ c Cô réi io ) Pirb|crlêdc. Pronror,àc ) líerchà .lsirr0 ) Sa.ot"r Ec.na,{.)i.: ÇÀrv. pROc

Ii

Cor: Píeto

Kit 1O Mochilas Saco Saco
chila PoliésteÍ
Personalizada
47 lttlÊ i:71

R$ 153"
12x R$ 15ri
n1._r r.r,: .,r: ,:1r| ir.: r, ir

Vcr ôj Ír.i.\s .rc pâqirnoni.l

Chegôra gralis têrçaJeirà 13 de jên{
poí ser suô primeiÍa compra

tJ.\ : crlàL')c1 q í.r::ai c! rr!.êc.r

Retire gratis entre 13 e 14ljan em um

agência lV1êrcôdo Livre

rl TI
Produtos relacionados

Kit 10 Mochila Sacolà 8ag
Polyesier Personalizada...

R$ 239
12x R$23,66

Frcie gÍôtis Í !

As datas de entregô incluem os 3 ci

necêssários para deixar o procluto
pronlo-

Ouantidade: 1 unidêdê v r': ,,r:ji,jc, .

Nome Do Desênho: Escolha

U Adicionàr ao cârrinho

Loja oíciàl Fô.t P,rl.h O

P i]e..ol!circ g,ai:. !:.ia r(

a..lô!. iJ...ii ir,,'.-rii,

I Cômp'n G.fnn!,dl ao. 'i, ,, r!,. .

ai ,. ..lr- rr 1 o oL. .e, )lr.::i 1,.1

@
a

Krt 20 Bolsas Ecobàg 35x4O
Algodão Cru Lrsa Pronla Enlíeg

R$ 124's

rrtiÊ g,á1ir :r,

Kit 5lúoch la Sâcol.1Aâg
PolyesteíPelsonaIzadd .

R$ 134

Produtos do Fast Patch

Fast Patch

o

I

Jlc rso rt
rf

SEU LOGO



cÉP Côtegonas . Ofenas Copons SupoÍmercâdo VêndcÍ Conlato

lndLrsLr .1 e Conrercr.) > Pubiic,dôcle ê Promccàc > Meí.:rôf.ji.r.q ) S.c.rtôs E.oroo.3s > Sâ.o I

q '@"' .;ri*{q+ã

ê

:,..,,) t.,t..r.),t:.):- Ç

12 Sacolas Ecobag De Algodão
4Ox4O Personalizadas Arte 2Ox28
Cor Crua Natural Personalizado
.., lt l* I rrl

R$ 218* utuA ÇAoPRoc

Chêgará grátis quintê-feiía 15

Janoiro por seí sua pnmeira c(

Mn: det(rlires e lo.nâ:r dê e.1r-".ti

Relire grátis entre 15 ê 16/jôn
âgêncla Mercàdo LivÍe

Crie a sua conlâ Entre Cod

Vende, uf, !lu.:t

'ú Adicion6r âo caíin

S,^h.&i." ssÚ{n 1
:'§,eíioed&il2

'r*iluT5*
-" ç*EIIiE -'

*úJ^h{sfliaÍl§ [úrDt

n:eú'-.

As dêtas da entrcgã incl(onr,
necessaÍios pôra deixal o pro

Ouantidade: I unidôde - i )a

12x R$ 215?

V. í o,, m( o5 .1. D;t,.lilÍrenk)

Cor: coí cÍua natural

O quevocé precisà s€ber sobre estê produlo

. Unidades por kil12

. Nome do c,esonho: Porsonâli2ôdo

. Fabricãdo em tec,doalgodôo.

. Recomendado pêÍa êvênlos, fêstà, roímatu.as, bíinde
pora ên versano. bÍindes peÍsonalizâdos, sacolas

ecobaq, sacolas percoÕalizadas.

. E um produto ecológ,co.

P Der'olt çio 9 ôi:! V.. (. r.' l,
ti::r: _:: 'l-i- aa \;.-'. r'ir'..

I c.nrprê G,irêrr<l<) .r.i

'r..-.i r, !.:r"(.i. r (r"'.

Vcndrdo poÍ FE-(;UE RÂSalliLrO

Mc(acôL.re +l000vendàs

FELGUEIRASGILD
o
llo0.-....i.,. +lOO

,r&"

Produtos relacionados

K r 50 Bolsâs E.obag 3Ox3O
Algodãô Cíu Lisa Píontâ Ent.ega

R$ 299

12 sôcolôs Ecológrcâ 2Ox3O
Ecôbag Algodão Cru Lisa Fêstas

R$ 6'l* s': o"
Fí.É g.nr:r :il a r. '.i'. , i

16 Sacolâs Embàlagêns
Ecologica 25125 Ecobà9.-.

R$ 8667 1o1oÉF

i\tt
§_'\

f\tqj-\ t\
j_\

+tooo R

lr pâ.â á páginã do vende(

lüeios de pagamento

Linhâ de Credilo

crâr 5 r. )( r. : i ir.:
Côrtôes de cíedito

Produtos do vendedor

Pix

Boleto bancáÍio

Usêmos cookrês pa.ô melhoÍàr s!a expeÍiéncra no MêÍcêdo Lrvre. Consulle mals rnloÍmaçôes n3 .ossa aê'r rl,r,: í)r,v!r!trltrdr a(êitãr cookies Connguíar cookiês

I



Birs.:lf .)ro.ir1a',. j:.;tra.J ê.iuj:o i-i)ii

Côlegorias . Olertâs Cupons Supcrmêrcâdo Vender Conlato

ô;

você tômbém pode e.râr interessâdo: fabíica de mesas e cadeiras de prêsrico, vera o clipe - mesa prastico 6 côdeirô

Ci)l3. Iloveis e Dec'r açàô > Têxiê,s de Càsa e Decor3lao ) C.rc.< ) Capãs p,r3 C.merir > Ca.,. oê,3 Cadeirô c? ptasn.o Ferta

CEP

Produtos relacionados

5 Côp.s Para Meso De Pláslico
Reslaurântes Bar Lanchonele

R$ 64*
Fr.lc gírlis r.. i. i,r r, r:ji il

Produtos do vendedor

Chêgará gratis hoje por seÍ sua
primeira compra
(li,.i: r:,r(!i,r;,,l)irii:jlr..:.Ih51).,,.
M:.s ciêt.llrês e iô.nns .e enúôca

Retire grátjs ê pôrtlr de quintôJeirê (

agénciâ Mercado Livre

Roc cAo

Capa Para Cadeira De Plá
tico Para Festa Buffet Bon
Preço
í.! l*ttl t2'11

R$ 24'o
Ver ôs ne ôs do pêgor:e.ro

C.ic a sua conla Entrê Cor

N,ji , .11rii v(, i|.,)!

Cori Prêto

Ultimo disponível!
.' t FULL

',': Adicionar âo càrrinho

a UIUÁ

6 Câpô Paíô Côdêiíô De Pl.rsti.o
Parô Festô Buíel Bom PÍeço

R$ 107.0

FreI. g ir5 r.'.r .. i: r)i l:) l

ê DÉv. u("í, íJráts \iri .:i\:f rr,..:,.
d'ri'r ?l, i' 1. ir.'''.1

e comp-. Gi .fi,Ju à.t.',.. )'..:1.::

Q :10 n ir a..rir:,rr,r . d(, i.i), r.:

Vend,do por SÂNDRAHENXO\.AlS

MeícãdoLÍder +5OOvendas

SANDRAHENXOVAIS
r25:,^..",, +25:'. .,..

+500

Kn Capa Dê C.d€ira De Jonrar
Prem um 4 LirqaÍes Énlio Rapido

R$ 40" 30. oF"

Ê.ê:ê qr;ir.

Lf
6 Capa Põíâ Cacleira De Plástrco
Para Festa Buíet Bonr Píeço

R$ 10740

Fretc sÍô ! xJ.r.,.rir rxr:.

8 Capê Paíô Codeira De Plástico
PaÍa Fesla Buíet Boh Pieço

R$ 1246'

Frct! 9 rlrr ii, .(', r,.r r, ,!.r,,

lr páÍa a páqnra dô vendedor

L

L

Uemos cookies pôra melhorôr sua érpeÍién.ia no Mêrcàdo LivÍe Consuhe mô6 
'níormaçôes 

na nossô C.fl,;i l'- Drv<r.r,l.dê A(êitàrcookiês ConÍigu,à,.ookiês

§



13usc;r. tro(!!i.)'-,:r,ari-ds o i:rrJ i! f-i) .

CâlcgoÍias - Ofeíôs Cupons Supêrnrorcêdo Vondcr Conlâto

@-. -s§ã.1

você lambém Podê êí€r intêÍêssado: tapete rosô ' veja o clipe - tapete logo de cônrã casdl - cobre te[o - vaÍôo cotuna - rapete quano

) Énfê te. e De"dà.õô da C.sa > Cortn3sêAqe:,soi .,s)C.,dr:,.,epers,3iâ:>[1..,(r,:>r_oil,ra

AUTUAÇÃO

CEP

t,l
tl;

&

Produtos relacionados

Cortina Pdíô Sâla E Ouano
30Ox250 Com lrhos Para vôÍào..

R$ 7s*

Produtos do vendedor

Coninâ Pârâ Sêlô E Ouano
3OOx280 Com Uhos PôÍá Vôrào.

Retire gratis ô partir de ômônhã ern

agência MeÍcado LivÍe
.:.. o' - .1.. .1,í:-..) .1 r- r, .,. r. 15 h 13 ,

Cor: Branco

Lra Branco

Chegâra gratis hoje por seÍ sua
primeiía compra

aL.:li' ,',.(--.:\" :.. .,,)s ir'..--:. 3 h

l,4a 5.icl, trÉs e forÉ.5 d{ o.tr.-.ga

Estoque disponível
À, ,,.r,r,,,1,) r .).:,rtl. Í)r . t aUL(

Ouôntidâdê:I unidade -, i,..

Crie ã suã conlô Enüc Cod.

::r Adicionar ao carÍinho

nr ):i, ar,ar .t..:.!f

Cortinô Oxford Tecido Pre
mium Grosso 3OOx25O Sr
Quârto
,r/ lltlÊ,.|:,2r)
iç€9,'N' PROC

Sr

1E-_ R$ 55nn',t".ott
12x R$ 55'

Ver ,)3.r€:os cle p.9rnref1ô

FI

ft
it:iÊ

2

§

Codina Tecido OxÍoíd Grosso 3
M€úos X 2,5O Laíquía Píemium

R$ 52*.rz.orr
FÍ.te 9,;n,r ,..- --. *!:

Cortina Voil 6.00x2.3Om Luz
Luxo Lisa Amb,eme Naturôl

R$ 78*

F'-i. 9,nrs .,'

<J D.lotlcio lrálr rj,r. a ii,:r la ..,j
.:i:. d: . i .lr . i.r1 l

!i Ccmp.ô G:ill rrr.li a. .:e,,: ., .!,: 1.,.

.-!pli .'rr. o! (lfiol!,,f.rir , r) r'r'

Q :or r.r, c,r',, r,.c,.:.b,(.

Vendido por NC'SS^ CASA EIiXOV^L

rrlercadoLíder f50milvendãs

lnclun valê-tÍocâ pârà

Coítinâ Tecido Gíosso 3O0x25O
Oxlôrd Sâla Ouãio DecoÍãCão

R$ 5667 2s.- nFF

NOSSA CASA
ENXOVAL
+smil:r!.. !r:!. +r0O i '.!. .,.R$ 54zs 1','' o.t

i

Us3môs cookres pa íê mê lhorôÍ süa êxperiéncia no Mêrcôdo L vre Cons llle m ars inloroaçôes na nossô Cêrri r Ll! ôy,v!r! tr].ô: A<ertã,cookiês Cônrigurârcookres

!§,§
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Bu.)L:r. Ê().r!iia! r-:.lri.(ts -a:,rt, ki rri.ll.

Câlegorias . Ofe4as Cupons Supeínrcr.êdo Vender Conlalo Cíic ô s!ô cofla Enúc Con'

\..-r -:a:rr'j;\..i1':i)

Cor: Mesclado Marrom

MêrcâdoLidêr Plannum

@,r. 1 ",,*4:II
CÊP

Você tômbém pode €.stâr intêressôdo: tôpetê qua(o têpêle pôra sara, tapere sÂta gronde - iâpele3x3 -têpête3 metros,tãpete - veta o ctpe

C.sà. l,4ovêis e Dtlcor.rçàó > lêttei§ de Casa e Dêcorêçáo ) Iar)et-.s , Íapele l.1rr|;ra

ffi

§

k

TapeteJacquaÍd3X3M€
tros Grande Antiderrapan
Moderno
.r r lt**f ..r2rr

R$ 304no
6x RS 50., serr luros
vírr or .reios.le pí.tnrionn)

TINJAÇÁ o
PROC

FI

n
Chegarô gíátis amanhà poÍ ser suô
primeira comprô
a:L)^,n .:.1!_r.l..ti\: ,"r( í) .,, ..-1. 13 h 57

lJr s.rêlslh..: e trfÉôi.l: errtí-.qô

Retjíe Orôtis ê pêrtiÍ de êmanhã em
âgência lúercado Livre
.ll).:, .- - . !:()'i: .: .1 ). r).. , 'r r. 12 h 57

Produtos relacionados

Tdpete 6rande Antideríãpãnte
2OOr30O JãcquâÍd Eegê Riscôt

R$ 249 13:. oFF

12, R$ 24.6s

F,.r. qr.(i: .r,

Produtos do vendedor

Tapete Rustico AnlideÍ,11pãôtê
3x3 Grande SoÍlslicôdo Modeíno

R$ 297* r- orr

Frotc qrâls.! :-., i r 'fr:n

Tapetê Sala Ouano Grande
40ox2oO Alqodào..

R$ 2§2zo ts 
', 
crr

n§@8D
Estoque disponível
À,::.,rr- -.,-1.' , .)-. ..i,. t"i,r t Fu(r

Ouôntidade: í unidade v r_ 4. 1l:.:)..

lncluir vale-tro.â p5rã

ven.itdo por 
^Ti\C/:,DO 

l,ÀS ALMOFÂOAi

MeícãdoLídêr +lOmilvêndâs

L:, Adicionar âo carrinho

í) Dúvi\luCà.i !ariit':. V.r.o r,]] -1i,i.i
ii'r ii:. .. Lr 'Í- l ,

I comp,. cô,,rnr3i
. r!\.,..a! r_)J il.rlt !r r.tr r, .l -1, ! r-.

(.) :;it it :. rr rtr,.r:,r lc rl,

Têpete Rusrrco Anlrdelrapanle 3i3
Graode SoÍsticado Moderno

R$ 29760 7'; orr

Tapete JacquaÍd 3 Metros
Antidcrapônt€ Elêgênte ModGrno

R$ 198n 20" orF

ATACADO DAS
ALMOFADAS
+lO0'),!.,í)r'*25')!ü

Usanrós coôkres pâ.ê niêlhoÍôÍ suô expêriénciô no Mêrcôdo Lvrê. Consulle mais rnrôÍmocôes ná nosrá cr$rr r! Dívà!!l.de A<e tãÍ cookies cônliqurâr cookres

s

j



Ílr\c:l: Êrclr-tro., r,rlri_ir>,, r:rLt iJ,-,r,1.

CEP CalegoÍ,as ' Ofeíôs Cupons SupcÍmercêdo Vondcr Coniôro

Cêsa l,4overs e D,.coração > lêxiets de Càsê -. Decorâcáo ) Iapetes , tâDele Sltô

2'..,'j) .'),.

ü, oi;tisr.Fã
Cric a sLrê conta Entrê Con

Ven.ie, Lfr !!._.1

Passadeirâ Vermelha Casamento,
Tapete, Carpete 25x1 Metros 25 M
1 M Passadeira De Casamento
Vermelho Cereja Vermelho
às l*ll* i.,)

pli€rg;:

R$ 534" r*o'.
10x R$ 53" sen: jríros

V',r o! f. os n. Dr!1.Írí-Yrlo

Cor: Vermelho

Chegôrá grális sêxta-feira pot
píimêiía compra
M.: delalhes e lo'r:a: .lê.rlrêqi

RetiÍê grátrs ênlre segundô{e
terçâJêirô 134ân em umâ ãgér

Mêrcâdo Livíe
It
Tr
D

t_r

Produtos relacionados

Toalhâ De Piso Sludio 5Ox8O Cm

R$ 32*
Frel. aÍÍ s J.

Produtos do vendedor

' LdÍqu,a'1 l

. CômpÍ mentor 25 r

. Desenho do tecido:Passâdeirc de Côsanrenlo

. FàDr'càôo êí" c,vpêrê rô,rdçdo. cnrpele 3mm,

passôdeÍa de casãmeno, pôssadeirô vermelhô

. Recomêndado para caEamenlo. ceímonia,

PROC

O que você prêcisâ sàbêr sobrê esiê píoduto

Kit Tapere De cozinha
antrdeíâPânte abso.vênte

R$ 7]* ,0" crr

r,rr4 9,nU. r). 1. r) r : r'i,

a Drv.l\,ç.o qrir's ,o, (-:, ,, :i
Pr' í rl | ,r r,i'l!' r.'irilr.i ri.

Venddo por CôÊp:nca )\peà

vêr.êdôL,d.r +5mllvêndâs

I Cí,nrírril cârô )!dâ P''.,rrr')
..,,. .:r:-i (p,.i ir'i..-c ro

hclulr vâle-trocê pâra

AUTUA
ÇÀ

Estoque disponível

Ouêntidôdei I unidade 'l

\:r Adicionâí ào cârrin

CompraCâmpeã
+100 i{r, .r'. f,,, +1OOt.'

o

t

a Me,cado!íde. Gold
L r,f ,:rr , r'i ..:i. .

Passâdeira Carpete Tapele
VeÍmerho lgíeja E Cásêmento

R$ 420

F,erê qrà!,s ,- '

+5rnil

k pãrâ â página do vendê(

lúeios de pagômento

Linhô de CÍédito

Cartôes de cÍédto

UÉmos cookiês paíâ mêlhorêÍ suê experlén.ia nô Mêrcôdo LivÍe. Consulte mais nformêcôes oa nos5d C.irrrlil.: pr v.. dJdê A.eita'.ookies Configu,àrcookies

(2

I



Ilir,i(n,.roll!iô!. rtilrar5 e .rr, :u :litl:.

CâlegoÍiôs - Oíoías Cupons Sup€ÍnleÍ.ado Vcndcr Conlâro

i,,:Q*.,,ã@=
CEP

Laune HausO
Acess.! 6 Lota Oficial

Cíê á sra conla Entr€ Con

Ve.dcf L,rr icr rl Coni

Ver ôe :ne oe Je Dagôóento

Cor:Ázul

Chegârá grêtÍs hoje por seÍ sLrô

primeirâ comprô

\" r "..i1,, ir r ..r (.,r f i,., ,r13 h 3 m

Ma s (:,.ta hes o Íoí rrar., ce (:ntre!i.r

Retire grátis ô paniÍ de amanhâ em
ôgêncrô Mercôdo LivÍe
a.,:,, 'i:r)rlii -i Ltrc .r.t, 1.1;r I . , 15 h 9 n

e::lrüs ) Bôúro do Bcbé > Toô hãs do B.rrho

&

ru
É

ffi
rc

{.:-, 5r,, !.r.rirr!

Toalha De Banho lnÍantil
Personagens CÍiança Beb
Revênda
.r..; *tl*f (r24!)

R&37-r

R$ lgss "*o"

,§9 p ;-

Produtos relacionados

(ii 2 Íoalhas De Banho Bebé
Com Capuz E OÍelhrnha lnfantil

R$ 337a 
')e:x 

oEÊ

r"1§í..f .. ..--

\-' tt,
t,,'

Íoalha De Bênho Bebê Soft 2
Camada De Fíalda Bublrm

R$ ss*
FÍel! 9 irs .,^'r- i..- r. -.,.

Estoque disponÍvel
4,n,,iÍ:i, il.. i,r,,r.rj. Dl'r.- tFUrI
Quantrdade: í unidadê v ..2 'j, !r).

lnc I'rir vâlê-trocâ pâ.â

tr

I

1i AdicionôÍ ao cârrinho

Ki13 Toalhas Bânho Bebê Corn
Côpu2 Tecido Atoôlhado lnÍantil

R$ 4733 r1,; oF.

Lolô oÍi.iàl t run" Êdr r

+lOOmil vendâs

(f D.vorr (ào ç át,s !,ic .:r, aa.ri
.',' .. r rr,' (,.!_l) :"ni!)

g co,p,.G.r,.rnr.r.1 'r f,'.r,'.r',.),1 i:
..jin sr)L!. r,..)oL acrrlvc r)o',t,r rl

ü!Ç&,,',:
Produtos do Laune Haus

Usámôs cookies parâ melhorôí sua êrperéncia rô MeÍcôdo Lrvre. Corsulte môrs níormôçÔes.a.osia a.fr jl, - Ê' vô..l.de A.êitôr cookies Con6guràr cookies

I



Bu,,.:r, proa:!to-,, ..íi.dj ê.rlr. iJ ;Í,:t,,.

Côtcqoriôs , OÍeÍ1as Cupons Supormcrcôdo Vcnder Conrato

@* l.,:**.]8

Você lâmbém Pode e§târ interessâdo: toâlha de mesa rêdoõdo 4 lugares vela o clpe , toôlhã cle mesa redondã to tugares

Casô M.vers e D!:!:ordção ) Táxters d-. Cêsà -. DêcoÍêçaa ) R.JUp.a n.r Í'tes<r ,. So!iDtats ) Iilathô de tíe.â

CEP

Produtos relacionados

Crie a sua cofta EnlÍe Co0

Vêr os :ne'os dê p.rg.mÉ.io

Cor:Branco

Chêgârá grátis hojê poí ser suô
primeirô comprâ
(j.r: r ...j, ..l..rl,.r.rr arí!-r'i...1h 5.1 m:.
Mi's cei.rlies É lcÍ.rôs õe ..Íeq.r

RetiÍê grátis a partir de amanhã em
agênciô Mêrcôdo Livre

Nli)rl, lcji lv!-.. Jol

Toalhô De Mesa Oxford Rr

tangular 6 Lugares 2,20 X
1,40
,rr ltltf iis,,.,

e+31,--

R$ 32to,,*o"

r*
T
Ê-Ét

tãt
1T?i

ET Branco

't_: Aclicionar ôo carrinho

Estoque disponível
À.:,r..--r,rrl:,..,)rni.1ii, D. b tFut(
Ouântidãdê: I unidádê v i.Íil Lrrrr)i,

ffiEEF
í{ :rr
I \*r-- ll

Toôlhã De Mêsd 6 Lugôres
Rerângulãr 2.0Oínx1,40m OxÍoí..

Toalha De Mesa línpermeável6
LugôÍes 1,40r2,1Om Jâcquard C

R$ 60" u" o*'
FrÉ1-p §'il,r r.,r n ! ,r t,:ir I

To.lha De líesa 6 LugaÍês
RotÂnqulâÍ Tecido OtÍoíd..

d D,'!.1!(Ào (iá!.:: v..i êr ll r..'.i.
ri.iii .r( .:.r..lr r(, 'lJ

Qi Comrrri c.Í:rnirnn I..(.rr.r ú rro.r,:-
c.,p.'1 r.., .,- .É,-rlrír1,.: !\ .: r.r J:

Vêndido por VIVER BtN4 ENXOVÂlS

líercadoLídêí +lOmil vêndês

lncluir vâle-tíocâ pâra

VIVER BEM ENXOVAIS
rl0úo:ir.'.. Lr^,.. +1oot .. r,,j

R$ 2§'o tz;orr

Êre!ê lrati: r,, r.: )L,r r r. rr

Produtos do vendedor

R$ 3070 rerdorF

Êrêr..t,;ilil rr. .. ., .,

Toâlhã De Mesà OxÍord Ouadrâda
4 Llgâres 1,40x1.40

R$ 2467 i{1 orF

Toalha De Mesã Natàlina Er
Jacquêrd 6 Luqôres 1,30 X 2.20

R$ 3937 1ar oFr
+'lOmil

Usamós cookrês parô nêlhohr s!ô êrpêriên.ra nô Mer.àdô Livíê Cofsulte mêis rnlormaÇôes ôa nóssô Cê'rlrrl d' Dívn. d..ir A(eitài cookÉs ConliguÍâr cookiês

I

s-

t

\a
I



Br:..ç:;' nr'ojr«rr,,,,r(-it5 ! rt.r. il) :,i) :.

CEP Câteqoriôs... OÍeÍ1ãs Cupons Supcrmercêdo Vonder Coftâro

Càsa,l,lover. e Oecóràção > léxle s de Cêsà e Dêc..êc;rü ) RrJUoi dc tvtlrs. e Sorrstâts ) rrnthô.ie túe5â >
TcóiFn ce |íes.r Reaonda

Você lambém pode estâí interesssdo: toalha pâÍa mesa redondâ 1 50 - to€lha de Ínesã tooihã m€sa redonda - mesa redonda 6 tugareg

,@*:l :ê{hf,
Cric a soa contâ Entre Con'

U Adicionar ao carrin

,ffi

w
t

Fg

.t
E

Toalhê De Mesa Redonda 2,8O
Metros Diametro Oxford Lisa
Lavavel Para Festô Buffet
"-Íi *l-l'l*,;ir.;

R$ 51ss

o

ÇÁo

Chegará qrâtrs entre quinla-fr
terçã-feira 13/jôn por ser suâ
pÍimêirê compra

Recêbâ gÍátis entre quintaíei
Sextô-feira

lí:ri: delô1hes ê Íoí,)a: d.-. êflr!9.

Estoque disponível

Ouantidadei I unidade ' i. 1,,,v?, os m-. os dÊ p3!ânrerlo

Cor: Branco

.tf,

Daáme1.or 2.8 m

l5F 28nr

Formôto de vendô: Unidsde

Unidôdes poÍ kit:í

l0

Dimerlsões 2.8 m x 2.8 m

2.8mr2.8nr

O que você precisa sâber sobÍê estê produio

ê Devo[]ç.o g .r s v. ,. :i ,r
p,irr r .lr rlrl .l. .iri)r,rr.'ri.

v) aúnt)í.r G;Íâ')rd,r a-.,,r,.r'l
a"r-a:i,r f.1.D.r r r..) ..r cl -.r

Vendrdo po' CÁ5ÂFALÂZlO

rí€rcâdoLder +lOmilvendôs

lncluir vâh"-lroca paíê

CASAPALÂZIO
+100.,.1i, , 1'-, +roo :

.v, Mer.adôLíder Plôt,num
I ri !r.. 1'rr!..-rJ j. ! 

',:

+rOmil

. Nome do desenho: Liso.

. Toalhã de mesá côm diâmêiío de 2,80 metros, ideêl

parâ rnêsâs grandês.

. Feitd em lecido Oíord, suave e íesistente

. Cor brancâ clássrcâ que coínbinâ com dlvêrsôs

. Acdbàmenrô em barnhã indusrriâlpara nrâioi

. Lêvávelem máqu na atê 100'C, mantêndo ã higiene

. AdequadÀ Da,a pâssa.êíeÍo.qaranlindoumvsual

CaÍacterísticas do produto

k pám a pá9ina dô ven.lêi

Usanlos.oôkres pârô melhoÍôr sua êxpeÍiéocra no MêÍcado LrvÍê. Consulte môÉ 
'nloÍmaçÔes 

na nossa Cêrl .i .1. Dnv..r rde A.êúâr cookiês ConliguÍàr cooliês

I



VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Codó

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Registro de Preços Eletrônico - 2912024

AUn,ÂÇÂo
Ív" PRoc

Se

C R CARVALHO I Tlpo: EPP/SS - LCí23: Slm - Documento 08.237.2921000'l-92 - Enderêço: RUA
DEOLINDO RODRIGUES - CEP: 65400000 - UF: MA - MunlcÍplo: Codó - TeleÍone: (99) 3661-3556
Có(llgo

0ml 3 000 00 uNo R$ 21,00 RS63@O.00

0oo2

0011

00r2

0013

0015

cÂMtsA FEM|N|NA EM PV{67% POLTESÍER E
33OÁ VISCOSE), COSTIJRADAS NAS LATERAIS
E COI.' OESENHOS PINÍAOOS SEGUNOO
soltctrAÇóEs, coM MANGAS E GoLAS oE
PUNFIO TAMANHOS PP,P M G GGECORES
VARIAOAS. COTA PRINCIPAL

CAMISA FEMININA EM PV(67% POLIESTER E

33% VISCOSE), COSTIJRADÁS NAS LÁTERÂIS
E COr.i OESÉNHOS PtNÍAOOS SEGt/NOO
soLrclÍAÇÔEs, cot MANGAS E GoLÁs DE
PUNHO TAMANHOS:PP, P. M G. GG ECORES
VARIAOA§ COTARESERVAOA

BANOEIRA DO BRASIL BANOEIÂA OFICAT
REPRESENTAÇÀO NACIONAL ARASIL REF.
2,0P (0 90x , 28tr) coN F€cctoNÀoÂ Ervr
TECIDO 1009" POLIÊSTER DE PRIMEIRA
OUÀLIDAOF PARÂÀMAENTE iNÍERNO OU
EXÍERNO. COM ARÍE ÉM SUBLIMAÇÀO
DIGITÀL APLICÀDAEMÂMAAS AS FACES OA
SANDEIRÁ, COIg TRÁLHA FORRAOA DE
ENTRETELA púsTlcÁ E tLHosEs MEÍALtcos
PÁRÀ FIXAÇÃO. COTA PRINCIPAL

1 000,00 UND

561,00 UND

187.00 UND

563 00 UND

563 00 UND

187 00 UND

R5 21 00 RS 21m000

R3 233 52 Ri 131 471 76

R§ 233,s2 R$43 668 2.

R§ 3r7.16 R$ 178 561 03

RS 317 16

R$ 259,70 RS 146 211,10

R§ 259,70 R$ 40563 90

0014

TOTAL DO VENCEDOR RS 691,785,00

R N RIBEIRO OA SILVA I Tipo: ME - LCí23: Sim - DocumoÍdo 06.213.0220001-16 - Endol€ço; ÀV AUGUSTO TEXEIRÁ - CEP:
6í«)0fl) - UF: iiA - MunlcÍplo: C.odó - Telotono: (99) 96í 1S302

BANDEIRA DO BIIASIL. BANDEIRÁ OFICIAL
FEPRESENTAÇÃO NACIOI.IAL BRÁSIL. REF
2,OP (0,90 X 1,28M) CONÊECCTONAOÁ EM
TECIOO 1OO% POLIESÍEF OE PRIMEIRA
OUATIOAOE. PARA 

^MBIENTE 
INÍERNO OU

EXÍERNO COM ARÍE EM SUSLIMAÇÀO
DIGIÍAL APLICADÀEM AMAASÀS FACES DA
BANDEIRA COfu1 TRALHA FORRAOA DE
ENTRETELÀ pLÁsÍca E ILHoSES MErÀLcos
PARA FtxaÇÁo. cora RESERVAoa

BANDEIPÁ DO ESTAOO BANDEIRA OFICIAL
RÉPRESENÍAÇÁo ESTAoUAL MÁRÀNHÀo
REF 2,0P (0,90 X r,28M) CONFECCTONADA EM
TEctoo 1oo% PoLtÉsrÊR, oE PRTMETRÀ
QUAIIOADE, PARA AMEIENTE INÍERNO Ot)
EXÍERNO COM aRÍE Elvl SlJBLlMÂÇÀO
DIGITAL, APLICAOA EM AI.IBAS ÂS FACES DA
BÀNOEIRA COM IRALHA FORRÀDA OE

ENTRETELÁ púslca E tLHosES MEÍÂLrcos
PARA FtxAÇÀo. corA PRtNcTPAL

BANDEIRA DO ESTADO BANOEIFAOFICIAL
REPRESENTAçÀo EsÍADUAL MARANIIÀo
REF 2 0P (0 §0 X 1,28M) CONFECCTONAOÂ EM
TEcloo roo% poLIÉsrER, DE pRttlErRA
OUALIOADE PÂRAAMBIENTE INTERNO OI]
EXTERNO, COM ARTE EM SUBLIMAÇÃO
DIGIÍAL, APLICAOA EM AMBAS AS FACES OÀ
BANDFIRÂ COM TRÁI HA FORRÀDA DE
ENÍREÍETÁ PLÂSTICÀ E ILHOSÊS MEÍÁLICOS
PARA FIXAÇÀO. COTA RESERVADA

BANoEtRA oo MUNtclplo BANDETRÁ oÊrcraL
REpRESENTAÇÀo MUNrcrpAL cooó-M REF.
20P (0 90 x I 28M ) CONFECCTONAOA EM
IECIOO 1OO% POLIESÍER DE PRIMEIRA
OUALIDADE, PARA Art S|ENÍE INTERNO olJ
ExÍERNo coM ÁRTE Erü suaLtMÁÇÁo
DIGITAL APLICADA EM AMSASAS FACES O,1

AANDEIRA, COM TRALHA FORRAOA OE
ENÍRETELÂ púsÍtca E tLHosEs MEÍÀircos
PARÁ FtxAÇÁo. corA PRtNc|PAL

BANDETRA oo MUNtcípto. BANoETRA oÊroal
REpRÉsENTÁÇÁo MUNtctpaLcooó,MÁ REF.
2 OP rn.90 X I 2AM) (ONFECCTONADA EM
TECIDO IOO% POLIÉSTER DÊ PRIMEIRA
QLJALIDADE PARA AMBIENÍE INIÊRNO OU
EXÍERNO, COM ARIE ÉM SUSLIMAÇÀO
DIGIÍAL, APLICÂOA EM AT.'BAS AS FACES OA
BANOEIRA COM lRALHA FORRÂOA DÉ
ENTREÍELÁ púsÍrcÀ E rLHosEs METÁLrcos
PARA FIXAÇÁO. COÍA RESERVAOA

PORT,\L

ffiü
A áulênricidôde do d@!me.(o Lsde serlorficâdá no s ie hllps //val'dâãrqúró p.íalieoompÍasplblrãs óD br
Àrlmeôrô gerâdo elelron@heôle no Pond de CompÍas PÚblr6s eú 06,01i2026 às 09 13.12

Código vênrrÊdôr ÊF-q1 FÊ



Código

0005 CAMISA BRANCA GOLA REDONDA VERIvIELHA
MALHA FIO 30.1, COSTURADÁS NA LAÍEML
coM LoGoÍlPo SEGUNDO SOLICiTAÇÕES DA
SECRETARIA DE ÊDUCACÃO OESSE
MIINlcIPIÔ NôS TÂMANiô
ÁLUNOS OA EOUCAÇÁO |NFANT|L l2 ANôS,3
ANOS 4 ÀNOS E SANOS) COTAPRTNCTPÁL

CAMISA BRÁNCA GOTA RÊOONOA VERI,IELHA
MALHA FIO 30,1 COSÍURAOAS NALÁTERAL
coM LoGoTtPo SEGUNOO SOUCTTAÇóES DA
SECNETARIA DE EDUCAçÃO DESSE
MUNICIP'O NOS TAMANHOS VARIADOS PÂRA
ALUNOS OA EDUCAÇÁO rNFANÍrt (2 ANOS,3
ANOS.4 ANOS E 5ÂNOS)COTÀ RESERVAOA

qüê

7 500,Ô0 uND R$ 23 5l R$ 176 325 00
i€do.da Veanelhâ rnalh /.

c

."à;,:-./

0006
íedondã Vermêlhâ mâlh

uNo RS 23.5i R$ 58 775.00

AL DO VENCEDOR R$ 235,100,00

SILVEIR.A CALCADOS E CONFECCOES LTDA I Tlpo: EPP/SS - LCí23: Slm - Doq/monlo OS.0íit.837/«Pí64 - EndorEço: RUA
CONEGO MENDOçA - CEP: 6tí000(E - UF: MA - MunlcÍdo: Codó - Toleíonê: (s9) 9Eí2&2581

0003

0007

0003

0009

0010

Otd€

l6 875 00 UNO RS 42,13 R$ 710 943 75CAM'SÀ GOLA POLO iPIOUEÍ) MANGACURÍ^
COM TOGOTIPO SEGUNOO SOLICIÍAÇÔES NA
COR BRANCA COIú GOLÀ VERMÊLHA Ê
PUNHO VERMELBO NOS ÍAMÂNHOS PP P, M,
G, GG íENSINO FUNDAMENTAI. ANOS INICIÂIS
E ENSINO FIJNOÁMENÍAL ANOS FINAIS)

CAM'SA GOLA PO(O (PIOUEÍ) IIANGACURÍA
coM LocoÍtpo sEGUNoo soLrcrraÇóEs NA
COR BRÀNCA COM GOLAVERMELHA E
PUNHO VERI! EIHO NOS TÀMANHOS PP P À'
G, GG IENSINO FUNDAIIENTAL ÀNOS INICIAIS
E ENSINO FIJNOA[1ENÍAL ANOS FINAIS)
COTA RESERVAOA

CAM,SÀGOLA POTOV EM lvlArHA FrO 30 l
TAI\ÁANHOS PP P M G GG COSTURADÂS
NA LAÍERÀL COM DESENHOS PINTADOS OE
acoRoo coM As soLrcrÍAÇóEs, coM
iIIANGAS EM PUNFO É 6OLÁ POLO COTA

CAMISAGOLA POLOV EM MALHÁ FIO ]O I
ÍAl:tANhOS PP, P. M G G6. COSÍURADAS
NA LAÍÊRAL COM DESENHOS PINÍADOS OE
acoRoo coM as soLtctTAÇÓEs, coM
MÁNGÂS EM PUNHO E GOLA POLO COTA

CÁMISA MASCULINAEM MALHA FIO 30 í
ÍÁMANHOS PP, P M, G, GG, COSÍ]RADÂS NA
LÁTERÁL E COM OESENHOS PINTADOS OE
acoRDo coM as soLtctÍaÇÔEs. coM
MANGAS EM PUNHO E GOI-A POLO COTA

CAMISA I,IASCULINA EM MALHA FIO 301
TAMANHOS PP. P, M G GG, COSTURÀDAS NA
IÁTERÁL E COM OESENHOS PINTADOS. OE
ACORDO COM AS SOLICIÍAÇÔES COM
MÂNGÂS EM PUNHO E GO!À POLO COTA
RESERVADA

5 625 00 UNO

7 500 00 uNo

2 500 00 uNo

7 500 00 uNo

2 500.00IJNo

Ü 12,13 R$ 236 961 25

RS27,58 R$ 20b 850 00

R§27.5e R$ô8 950.00

R$ 36,43 R$ 273 600,00

R§ 36 43 R5 91 200.00

ÍOTAL DO VENCEDOR R$ 1,588,525,00

Valor Total: R$ 2.515.410,00

PORTÀL A ellenricidãde do docume lo pole servêflficãdáÕo srle htlpsr&âl dâaÍquro poíaldê@mpÉspublrcâs Llh bÍ
Do.!mê.io gêrâdô êlôlÍo.remerlê no Poíalde Compras públÉs êm 06101/2026 às 09 13 12

CônEo v.nr.ádor. FFglFE ffifr



AUTUA
ÇÀurv. pROCVENCEDORES DO PROCESSO

Prefeitura Municipal de Lima Campos
Prefeítura Municipal de Lima Campos

Registro de Preços Eletrônico - 00512024

c. FREITAS DOS SANTOS DE SOUSA EtRELt lripo: ME - LCí23: Sim - Documento 35.578.287lOOO.t-
!9--_En!9leço: Lima Campos - CEP: 65728000 - UF: MA - MuntcÍpio: Lime Campos - TêteÍone: (99)
8í85-1905

0001

OE

2 4oO IJN R$ 36.000 00

000lJN R$ r5.90

R$ 15,70

RS 12 720 000007

0011

CAMISA GOLA REDONOA OE RISANA3.5,
TAM,P, M G EGG OE MALHA PP lOO% E PV
POL|EST6TT;VISC 33% POUESÍ NA COR
aRANcA C/ESTAMPA EM susltÀraÇÀo E
SERIGRAFIA NA FRENÍE (PRO6AMA OE
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOCO OO
MIJNICIPIO NA COSTA 17 gclvl IÂRGURA A 6

BONÉ OE BRIM COII ÊSÍAMPÁ ÍIPOÂRABI

FARDÁMENTO ESCOLAR (CÁIlIISA) CAMISA
MALHA PV 33qÁ V§COSE E 67010 POLIETER
MANGÀ CI,]RTÁ GOLAREOONDA OE RIBANA
AMARELÂ COM ESÍAI\IPÁ DA LOGO
MUNICIPAL EM SUBLIIU1AÇAO NA PÂRTE OÁ
FRENTE MEOINOO 17,9 CM LARG E I,6 CM
ALÍIJRÁ E FRÁSE EOUCAÍIVÂNAS COSÍA

aa12

0015

0016

0017

001!

0019

0020

0028

0029

0031

0032

00'.!5

0038

0040

0042

00.13

0046

cn47

00!8

00,r9

0050

2OO UN

2OO UN

2OO UN

2OO UN

R$ 38,50

R5 6s.00

R$ 13,00

Â$ 55 50

BOLSA OE NÁILLOW PRETÁ COM ALÇA
GRANOE E PEQIJENA E LOGO MUNICIPAL
17 gCM LÂRGURA E A6 DE ÂITI'RÁ

ooLsa DE LoN^C^QUE COM ALÇ^ 6RÀNOE
E PEQUENÁ, COM ESTAMPA

BoNÊ DE BRIM coM ESTAMPA íPRoGAMA DE
OESTINAÇÀO) LOGO MUNICIPAL E
sEcRÊTARta DE sÁuDE ÍaM úNlco

CALÇACEORO BRIM CAQUE Í,VIASCULINA E
FEMININA PROFISSIONAL COM BOLSO
ÊRENTE É COSTA ÍAM 3638 4n 42,14.45.t8 50

CA[tISÁ GRAFIL CEDRO CAOUE COM BOLSO.
AB€RÍA. COM ESTÁMPA TÁM 2,3 4 5. ,

IOO UN

rOO UN

5M LJN

5OO LJN

50ó uN

5OO UN

5OO UN

600 UN

500lJN

AOO UN

5OO UN

300 rJN

3OO UN

4OO UN

2OO UN

R$ 45.00

Â9 29,9Í)

R188.69

Rt 72,8n

RS 5-o 00

R$64.90

R$60,90

R$ 35.30

RS í,30

R$45.90

RS26,60

R$ 48,90

R$ 29.00

RÍ 39.80

R5 28 90

RS4020

RS 7.700,00

R$ 13000.00

R$ 2.600.00

RS45m00

RS 2 9S0.00

RS I869 00

R$ 36 400,00

Rt 29.500.00

R$ 22 450 00

R$ 32 450 00

R$ 30.50 00

R$ 21 1ê000

R$ 27.40000

Rl18 360,00

R$ 10.72000

R$ 14.670 00

RS 8.700,00

Rt 15320.00

R5 11.560,00

CINTO PROFISSIONAL PREÍO DE NAYLI]ON

AOIA DE COIIRO MARIWA NO TAM
36,37 38,39,40

CÁMPOS FENFSTRÂT]Ô ÔL'PtO DF BRIÍI1
CEORO HOSPITALAR lOO% ÀLGODÁO TAM. G

CÀMPOS FÊNÉSÍRAOO Ot]PLO OE BRIM
CEORO HOSPITALAR 1OO%^LGODÁO ÍAM M

CAMPOS FENESÍRAOO OUPLO DE BRIM
CEORO HOSPIÍALÀR IO!% ÂL6OOÀOTÀM P

CAMPOS UIRIIRGIOO CAMPO OPERATORIO
DE BRIÍLI CEDRO HOSPIÍÂLÂR 1OOO.â

ALGOOÀO

CAMPOS SALA DE PARTO DE ÊRIM CEDRO
HOSPIÍALAR 1OO9; ALGODÁO

LENÇOL CEORO FINO HOSPITALÁR lOOO;
ALGODAO LUVA PARÁ CENÍRO CIRUGICO

CAMPOS DE BÂIM CEDRO HOSP 1OO%
aLcoDÀo PAc crRúRGEo TÁM M DUPLo

cAMtsoL CEDRO F]NO 100% ALGOOÁO
PARÁ cENÍRo c|RúRGrco ÍÀt"1 G

LENÇOT FRÂNELA CEORO FINO HOSPITALAR
1me: ÀLGoDÁo PÂRA PEoraÍRtA

cÁMtsoLA cEoRo F!No roov" aLGooÀo

CAMPO PACOIE DUPIO DE LONA 1OO-i'C

ÂLGOOÂO r 50X150 CM

CAMPO PACOIE DUPLO DE LONA 1OO%

ALGODÃO 080X080 CM

CALCÁO OE BRIM CEDRO LEVE 1OO?.
ALGOOÀO INFERMARIA

PANO PÀRA FORRO DE CEORO HOSP 1OO1ô

ALGOOÀO

CAMISOLÁ 
'EDR'J 

ÉINÔ 1OOO,Á ALGÔOÀO
PÁRA cENÍRo crRúRGrco Í^M P

TOTAL DO VENCEDOR RS 438,129,00

PORT'11 A.ulcnúcidádê dodocumento podê ser vêrificádá .o srle h ps./&âl dâarq!'vo pôrrâEêcoÍ,prâspuhlicâs côh.bÍ
OocLôêrro g€râdo elêÍon@mênlêno Poíãlde CompÍâs púbt'cas em 06/01,2026 às 0S 14 06
Códrgo Yênli.ádôr FFe21 3



D DE M RODRIGUES I Tipo: ME- LCt23: Sim - Doçlmonto 07.665.356/000í-93 - End6r6ço: RUAS SILVA- CEP: 65400000 -
UF: MA - MunlcÍDlo: Codó - Tal6íon6: (9í ) 9e820{{195

0008

0ü,9

0023

0424

0025

0026

0033

0034

0036

0037

0039

00-15

600 UN fls 19 81 Ri11886,00

FARDÀMENÍO ESCOTAR {SI]ORÍ E
CAMISETA) IÁOE OE 04 Á OSANOS, SHORI DE
ELANCA NA CORAZULROYAL lOO!],i POL]€SÍE
Ê CAMISETÁ ARÁNCA, MALhA PV J3%
VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA COM
PUNHOAMARELO OE RIBANÁ 3.5 CM, COM A
LOGO ÔO MUNICIPIO ESTAMPAOÀ EM
SIJBLIMAÇÁO NAFRENTE NÀS MEOIOAS 17,9
LAFG E A 6 OE ALÍI]RA FRASE EDUCAÍIVA

BATA BRIM HOSPILAR TOO% ALGOOÁO GOLA
ÍIPO V COM 03 BOLSO E LOGÔ ESTAMPADÔ
DO LAOO ESOI]EDO OO PEITO NAS MEDIOAS
OE7,3] LARGURA E 3,31 OE ALTUFá, NOS
TAM Ô1.02 03.0{ 05 (CENTRO CrRllGrCO)

CONJUNIO OE EQUIPAGUE|vi ESPORTE
ÍSHORT DÊ ÉLÂNX Nl.lA 1OO% POLIESTER
TAMANHO P, M G E CAMISA OE MALHÁ
EtÁNKtNIA COM SUBLTMAÇÀO TOÍAL

CqLÇA OXFORD SRANCA 100"^ POLISTÊ COM
ÍORÇAL E BOLSO NA FRENÍE NOS ÍAIY136
33.40. a2. a4. a6.43. aO(tNFÉÂlvrEtÂO)

CAMISA OXFORD GOIÀ TIPOVOs BOLSO
BfiÂNco 100% PoLrEsÍE coM LoGo
MUNICIPAT ESÍAMPÁOO NO BOLSO
E§OUEOO7,31CM LARGURÂ 3,3ICM OE
AITUFA(INFEÂMEIÂO)

2 000 uN R52187 R$ 43 7.10.00

RS 5,100 R$ 21 600,00

R518 00 R$ 15 200,00

RS 12.000.00

tÍn Aç
Roc

Âo

rSc

4OO UN

4M UN

CALÇA DE ELANCA 1OO9; POLIESÍ 8RÁNCA
COM TORÇAL TAM P, M, G. GG

LENÇOL CEORO FINO HOSPITALÀR 1OO%
AIGOOAO PARA REPOUSO MÊDICO

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 1OC"/"

ALGOOÃO LUVA PARÁ CLINICA MAOICA

CÁMPO DE MESA MAYO OE 6RIM CEOÂO
HOSP 1000,6 ALGODÁO DUPLO

CAMPOS OE SRIM C€ORO HOSP lOO%
aLGooÃo PAc. ctRúRGEo ÍaM. G DUPLo

CAMPOS DE BR[,i CÉDRO HOSP. 100,Ço

ALGooÁo pAc. clRúRctco ÍAílir: p DUpLo

LENÇOL CEORO FINO HOSPITALAR lOOOÁ

ALGOOÃO PÀRA BERÇÁRlc TOOXgO CM

CAMPO PACOTE OUPLC DE LONA 1CO1!

ALGODÀO 100X100 CM

4OO UN

2OO UN

5OO UN

5@ UN

2OO UN

3OO UN

R$ 23,00

R$ 38 74

R$ 39,94

R$ 36.30

R$65.00

RÍ 39.00

RS 2ó 50

R5 55 00

RS 9 200 00

R§ 7 716,00

RS 1S 970 00

R$ 14 s20 00

Rí 26 000,00

R§ I I 500,00

R5 5 300.00

R§ 16 500 00

TOTAL DO VENCEDÔR RS 223,164.00

MÂLHARIA OLHO VIVO LTDÁ | Tlpo: ME . 1C123: Slm - Doc1rmsnb 26.í05.179IOOOí-35 - Endo6ço; RUA SEBASTIÀO ACHER
olhovlvo-2@hotmqll.com - CEP: 65í)0(x)O - UF: ,ú - Munlcípio: Chsoadlnha - ToleÍone: í98) 99'l í66073
Código

0m2

Qtdo

2 050 uN F$ 15 73 Rt 32 2,16 50CAMISA GOLA REDONDAOE RIBANA 3.5,
MALHA NAS CORES OM. PP 1OO'Á POLIESÍE E
PV33% VISC E 67% POL COM ESÍAMPA ÉM
SÚSLIMAÇÁO E SERIGRÂFIA NA FRENTE
(PROGAM,I OE OESÍINAÇÁO DA CAMISA)E
LOGO M(JNICIPAI NAS COSTÁ 17,9 CM
LARGURA E 4,6 CM ALTURÂ,

0003

0005

caMtsa GoLA PoLo MAIHA PtouÉ 1007"
ÀLGOOÀO CORES OIV. COM 03 BOTÔES,

PORTAL

BOLSO ESÍAMPADO COM LOGO IIUNICIPÂL E

1.950 uN

2 900 uN

lOO UN

3OO UN

R$ 30 38 R5 59 241 0o

R$ 15 00 RS ó3 500.00

R$ 168.11 R$ r{i 81 r.00

RS 66,61 R$ 19 983.00

SEcRETARta DE sÁuDE NAs MÊDtoas 7 3r
LARGURÂ E 3,31 DE ALÍURA. ÍAM P. M G E
GG.

CAMISA GOLÂ REDONOÂ OE RIBÁNA. I',!ALHA
PP 1OO% POLIEST OE IIANG^COM
susLtMAçÁo ToraL FRÊNÍÉ EcosÍa ÍÁM P
MGGG

CONJUNTO ROUPÀ PARA GUARDÂ MI]NICIPAL
EAGENTES DE ÍRANSIÍO (CALÇA DE BRIN
RIP STOP MODELO TATICA E GANOOLA OE

CONJUNTO ROUPA PÀRA GÂRIS (CALÇA
JEANS E CÁMISA MANGACOMPRIDA DE
letÁLHA CÔM CAPUZE FITÂ REFEÍ|VA)

ffiE
Â áutenricidade dod@umenloA)de servenÍcâdã no srle hhps /Àál'dâáÍqu,vo porlákjê@Í,OrâspubÍÉs @m br
O@umênro gêrâdo elêronúmêntê no Porlálde CoFpras Públr€s em 06101/2026 às 091,106
Cód Oo vent€dor FF9213



0c10

0013

0014

0021

0!22

oo27

FARDAMENTO ESCOTAR (CALÇA E CAMTSAT

CALÇA DE ELANCA NACORAZUL ROYAL
IDAOE !OA 1ô ANOS TAM. P [I.G CAMISA
MALHA PV 33% VISCOSE E 67% POLIETER
MÀNGA CURTA GOLAREDONDA OE RIAÀNA
AMARELA COM ESTAITIPÁ DA LOCO
IIJUNICIPAL EM SUBLIMAÇÁO NA PARÍE OA
FRENTE MEOINOO 17,9 CII LARG E36CM
ÁLTURÀ E FRASE EDUCAÍIVA NAS COSTÀ

CAMISAGOLÂ POLO OE MALHÀ PV
33%VTSCOSE E 67% POLTESÍE COt"l SOLSO
I,JANGA COMPRIDA LOGO MUNICIPÂL
ESÍAMPAOO NO BOLSO LÁDO ESAUEDO
7 31CM LÀRGUFÂ E 3,31CMALÍURA E LOGO
oa sÀuoÊ LÁoo orRErÍo

coLETE OE BRnr SANTISÍA 100"4 ALGOOÃO.
CO[4 ELÂSTICO NÁ COSÍÀ E ÍRÊS BOLSOS
LOGO ESTAMPAOA NO BOLSO {PROGAIIÁ
DESTTNAÇÀO 0À CAMTSA)

N. PROC

ALTn,AÇÂo'

RS 29.90 R$ 59.80O,00

F$ 25 10 RS 5 020,00

R$ 59.90 R511 900 00

R$49 39 R$ 14 967.00

Ré;

2O@UN

?00 uN

2rl0 uN

3OO UNJALECO OXFOR BRÁNCO 1OO07i, POL'ESÍ COM
03 BOLSOS E LOGOSAUDE MUNICIPAL
ESÍAMPADO EM SUBLTMÁÇÃO NO BOLSO
ESQUEDO E LAOO DIREIÍOCOM LOGO
MUN|C|PAL. NOS T M 01 02.03, 0,4.05

CALÇA ARtM HOSPTLAR 1O1l% AIGODÁO. COM
ÍoRçaL oE BRtM roo% aLcooÀo NosTÀM
36 36 40,42 ,1{, t6 48. 5O(CENÍRO C|RUG tCO

CÂPOÍES CENÍRO CIRÚRGICO OE BRI['
CEDRO HOSPITALAR TOOq, ALGODÀO

4OO UN

4OO UN

R$43.r9

R$ 75 B0

R$ 8ll 00

R$ 17 396.00

RS 30 320 0o

R$ 3s.200,00CONJUNTO OE ROI]PA PRIVATIVA CEDRO
LEVE 1OO% ALGODÃO

TOTAL DO VENCEDOR RS 346.464,50

Valor Total: R$ 1.007.757,50

PORTI1L
A aútenk dád€ do docume lo podc ser veiÍicáda no srlê hllps ,lvál d.ã,q!'vo porlaldecompÉBplblres mnr br
Documdro gerado elêlro.r€mênlê no PoÍlál de CompEs Públies em 06i01i2026 às 09 14 06.
códÉóvêíiiÉdor. FFe21íl ffiE



VENCEDORES DO PROCESSO
Prefeitura Municipal de Senador La Rocque
PreÍeitura Municipal de Senador La Rocque

Regisko de Preços Eletrônico - 00912024

ÇÃo

49.225.981JONATHAN LUIS GUERREIRO lTipo: EPP/SS - 1C123: Sim - Documento
49.225.98í/0001-64 - Endôreço: RUA OTIMISMO - CEP: í3477680 - UF: SP - MunicÍpio: Amoricena -
Telefone: (í9) 92000-0803

C{64 5.' FAROAMENTO COM LOGO MUNICIPAL

orde

200uNo RS 13,!.99 Rl 26.998 00
EM STJBL|M^ÇÁO FRENÍE E COSÍA EM
TECIOO, TRICOLINE lOO-qi ÁI60DÀO PARA AS
CAMISAS MASCULINÁS. MICRO FIBRÀ IOO%
POTIESTER CALÇÂS MASCULINAS

TOTAL DO VENCEDOR R$ 26.938,00

ÂDVICE ASSESSORI EMPRESARIAI LTDÂ lTlpo: ME - 1C123: Slm - Documonb,18.161.151/000'l-58 - Endoreçn: Avenlde
Afon8o P6ne - CEP: 71333270 - UF: GO - Munlc íDlo Golânia - T6lôionê: í62) 9986$3'114
Códlgo

0007 4, ICOTA AMPLÂ CONCôRRÉNC|A] - CAMTSA
GOLÁ REDONDA DE RIBANA MAfHÂ PP 1OO9;
POLIESTOE À1ANGA coM SUBLIMÀçÃO
TOTAL FRENIE E COSTA TAII P, [I G GG

ordo

1 850 uND R$ !9.80 R§ 36.ô30 00
coNcoRRENctal-

TOTAL DO VENCEDOR RS 36,630,00

BABINSKI BOLSAS LTDA I Tipo: EPP/SS - 1C123: Slm - Docürnonto ,l9.106.828/0001-57 - End6r€ço: RUA DIRCEU GIORDANI -
CEP: 6902(rc00 - UF: SC - MunlcÍDlo: XânxoÍg - Tolobno: (,19) 990$7338

0022

ald

300 uNo R$ 50 00 R$ 15 000,0014 , BOLSA DE NAILLOW PRETA COM ALçA
GRANOE E PEQIJENA E LOGO MUNICIPAL
]7.9CM LÂRGURA E 8,6 DE ÂLTURA COM NO
MINIMO 2 COMPARTIMENTOS

TOTAL DO VENCEDOR R$ 15,OOO,OO

GRAFICA RAPIDA LTOA lTpo: ME - 1C123: Slm ' Documonto 35.644.í241000',-94 - Endoreço: Avonlda Joào Paulo ll - CEP
0€700050 - UF: PÀ - MunlcÍpb: Capânema - ToleÍone: (91) 98í17&0742

0009

0010

0012

0013

0027

Aid.

150 UND R$ 249 A0 R$ 37 470,005 .ICOÍA AMPLA CONCORRÊNC IA] .
CON.]I]NÍO SEMELHANÍE A ROUPA OE
AGENÍES DE TRÁNSITO {CALÇA DE BRIN RrP
sÍop MooELo rarlca E GANooLA DE BRIM

5 , [COÍA RESERVAoA ME/EPP]. CONJUNTO
SEMELHANTE A ROI]PA OE AGENÍES OE
IRANSITO (CALçA OÊ BRIN RIP SÍOP
MOOELO TAÍICA E GANOOLA OE BRIM RIP

7 [COÍA ÁMPL^ CONCORRÊNCtAl-
CÔNJUNIO OE EOUIPAGUEM ESPORTE COM
22{VINÍE E OOIS)UNIFORMES (SHORÍ DE
ELÀNKINHA J@% POLIESÍER ÍAMANHO P, M
G, E CAÀIISA OE MALHA ELANKINHACOII
suBLrMÁÇÁo ToÍALTAMANHo P. M. c coM
NUMERO N^S CÀMtSÁS OE NO MINTMO 25CM
OEALTURÂ NAS COSTAS E NA FRENÍE DE NO
MINIMO 6CM

7 - ICOTA RESERVADA ME/EPPI, CONJIJNTO
OE EOUIPAGIJEM ESPORÍE COIII22(VINTE E
OOIS) UNIFORMES, (SHORT OE ELÁNKINHÂ
1OO-9; POLIESÍER ÍAMANHO P. 

'J, 
ê E

CAMISA OE MAIHÁELÂNXINHA COM
SUBLIMAÇÀO TOÍÀLÍÀMANHO P, M, G COM
NUMÉRO NAS CAMISAS DE NO MINIMO 25CM
DEATTURA NAS COSTAS E NA FRENÍE OE NO
MTNtMO 3CM

1 9 CALÇA CEDRO BRIM Elvr ÍOrvi CÀOIJE.
CINZA OU ÁPROXIMADO OO ÁZULMASCULINA
E FEMININA PROFISSIONAT COM BOLSO
FRENÍE E COSTA TNi! 36.38,40,42 44,16,48 50
. (CORES A ESCOLI]Á DA AOMINISTRAÇÃO)

50 UNO

75 UND

25 UND

450UNO

R$ 249 90 R$ 12.495.00

R$ 39,0.80 RS 67.485,00

R$ 899 00 R$ 2247500

R120250,00

TOTAL DO VENCEDOR R$ 160.175,00

PORTAL A auleniicdôde do d@umênlo pode ser venfi.âdâ no s 1ê hlips l/vál'd3árqu!o po.lálde@frpÉspubicas.Llni.br
Documénro gerado ehtron@menle no Porraldê cómprâs Públ'.ás €m 06/01/2026 às 0914 36
có.jigo v-ênli€do. FF9220 ffiE



uruÁ
ÇÁty IPROC

JloI CoMERCIO INDUSTRIA CONFECÇÓES E SILK SCREEN LTDA I Tipo: EPP/SS . 1C123: Sim - Documsnto
00.773.352/000í-80 - EndeÍ€ço: Rua Laranjolras - CEP: 49010000 - UF: SE - MunlcÍpio: Aracaju - Tê16Íono: (79) 32íí-7509

R.

0003 550 UN R$ 18 004 - [COÍÀ RESERVADA ME/EPPI- CAMISA
GOLA RÉDONDAOE RIB,ANA, MALHA PP 1OO9O

POLIEST DE NIANGA COM SUSLIMAÇÃO
TOTAL ÊRENTE E COSTA ÍAM P, M G, GG

TOÍAL DO VENCEDOR R$ 9,9OO,OO

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA I Tipo: EPP/SS - 1C123: Sim - Docrrmonto í4.323.2971000í-30 -
Endorsso: Rua BârEo do Rio Branco - CEP: 35790168 - UF: MG - Munlclplo: Curvolo - T6l6Íon6: (38) 99997-9í n

0048

33- LENCOLCEDRO FINO I]OSPÍALAR lOOOá

alGooÁô PARA RÉPouso MÉDrco

3,1 LÉNÇOLCEDRO F|NO BOSPTÍÁLAR 100%
ALGODÁO IIlVÀ PARÀ CI INICA À/lÀÔICÁ

35- LENÇOLCEORO F|NO NOSPITALÁR 10070

ALGOOÃO LI]VA PARA CENÍRO CIRUGICO

38, LENÇOLCEDRO F|NO HOSP|ÍÁLAR t()0%
ÀLcoDÀo F^RA BERÇÀRto 1ooxgo cM

39. LENÇOL FRANELA CEDRO FINO
HOSPIÍALAR 1OO,OO ALGODÃO PARA

ORTHO\4DA

ard.

AO UNO

t00l_lNo

30 IJN

2OO UND

1OO UND

RS 3.993,60

RS ê.596.00

RS 5.297.00

R$ 4,0.92

F$ 42,98

R$ 52.s7

TOIAL DO VENCEDOR R$ 26,869,00

RENOVAR EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA I Tipo: EPP/SS . LCí23: Sim - Documênto 37.651.837/000140 -
EndoÍsço: R POTAZIO JOSE MARINHO - CEPr 6597«)00 - LJF: MA - MuniclDio: São Joáo do PaEí8o - Teleíone: (99) 3524-8483

002c

0067

0068

GRÊENÁRT

Qldê

2OO IJND21 . CINÍO PROFISSIONAL PRETO DE
NAYLHON COJVI FIVELÁ LISÁ DE IüETAL E

ENGAÍE RAPIDO iFIVELÂOE ROLETE]
LÁRGIIRÂ 3CIü CO[i PÔNTEIRA DE 

'úEÍAL 
E

TAMANHO DE 1 2[4TS

57 BOLSAPARÀ AGENÍE COMIJNITARIO DE lvlF
ENDEMIAS: BOLsa OE LONA PADRÃO FNS,
CONFECCIONADA EM LONA DE ALGOÔÀÔ
IMPER[IEÁVEI CO[,! DIVISÁO INÍERNÁ E
EXTERNA NA COR CÁOUIIMOSÍARDA) COIVI

BOLSOSEM LAPÉLA ALÇA EM CAOARCO DE
ALGODÀO LARGURA 50 MM. ALÇA EM
CADARÇO 1OO% ALGOOÂO COM OIíÊRE|RA).
coM PTNTUTA COM OS SIMBOLOS OF|CiAS
DO r\,lUNiClPlO E GOVERNO FÉOERAL A
SEREM DEFIN OOS.

5g BoLsa PaRAAGENTE coMUNtÍÁRto DE Mr
SAÚDE. CONFECCIONADA ÉItI LONA 1O

TMPERM€ÁVEL roo% aLGoDÁo, NÂ coRA
SER OEFINIOA PROSTERIOMENTE NAS
SEGUINÍES MEDIDAS,32 CM OEALTURÁ X 37
CM OE LARGURAX 20 CM DE FUNDO (AX L X
F)r COMPoSTA PoR 02 RÊPARTIÇÔES
INTERNA§ i CO§TURAS COM REFORÇO E
acaBAMENTo EM vtÉs DE poLtpRoplLENo,
DEBRUADAS CO[l CÁOARÇO DE
POLIPROPITENO, CANÍOS ARREOONOADOS
SOB A ABADE FECHAMENÍO DABOLSA.
alÇaoÀ BoLsA coÀr cÂoaRço DE
POLIPROPILENO ÍIEGULAGEI''I OE ALTURÁ
ÀTRÁVÉS DOS PA§SADORES EM METAL
(RESISTENTE PARA EVITAR CORTE OA ALÇA).
O[4AREIRÂS CONFECCIONADAS ÊM NYLON
FrxÀoÁs a BoLsÁ coM cosÍuRAs EM x"
ABA OE FECHAIIENTO FORMADA POR
PRÔLONGAMENÍO MEOINDO 64 CM DE
ALÍURÁX 37 CIVI DE LARGURA, NA PARTE
SUPERIOR DÀ AOLSA COM ACAAAMENTO
NAS BORDAS EM CÀDÂRÇO DE
POLIPROPILENO COM LÁRGURA 35 ÀIIú COII
VISOR FM PROPÔI ITI1 FNÕ TRANSPT\RENÍE
PARA ENoAIXE DA PLACA DE IDENTIFICAÇÃo
DO À,IT)NICIPIÔ CONFECCIONADA EM PVC E
PERSONALIZADA DENTRO DOS PAORÔES E
NORIriÀS SEfuJ LIMITE DE CORES

MFBOLSAS lOO UN

]OO UND

R$ 82 46 RS 3.248.00

R$ 82 4A R3 8 248,00

ÍoÍAL DO VENCEDOR R$ 26.í96.00

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA I Tipo: ME - LCí23: Slm - Oo€umênto 50.583.738/«,01-05 - Endereço: Avsnida Paralbá - CEP
87210056 - UF: PR - MunicÍDio: Cianortê - Tolefons: (44) 9924-1í88

Old! Vãlor Unttárlo

PORTI\L A auLênlicdãdê do deumenlo pode servênÍÉda no sile hllps r/vaiidâàrqúN..porlôlde6frpÉspublicâs.com.bÍ
Docúménto gerâdo elel.onicâmênrê.o Poíâlde comprâs Públicas em 0610112026 às 09'11136
código venriÉdoí FF9220



4025 17 BOLSA DE LONA PRETA Ê CU CAOUE (Á
ÊscoLHA DA ÁOMtNtSÍRÁÇÃO) COtvl ALÇA
GRANOE E PEQUENÁ, colvl EsÍAri4PÀ {DO
ÍIPOAGENTES DE §qUOE É ÊNOEMIAS

0034

0061

29. CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DÉ BRII,I
CEDRO HOSPITALÁR 1OO% ÁLGODÃO

0063

0065

53 - CALÇA OU SAIA Elvl PA§QúALE r00%
POLIESÍER NAS CORES VARIADÀS

52, CAMISA Etvl ÍECIDO CREPE ITIUSSON
lOO% POLIESTER COM LOGO MUNICIPAL EM
SUBLIMÁÇÁO NA PARTE OÂ FRENTE IVIANGA
CURTA NA CORÉS VAR1ADAS

55 - CAMTSA Erü TECTDO TRICOL|NE 100%
ALGODÃO COM LOGO MIJNICIPAL EM
SUBLIMAÇÀO NA FRENTE MÁNGA CURTA NAS

R5 79.89 RS 31 S56,00

RS 130.S0 R$ 26 160.00

RS 2.50 RS 7 500,00

4OO UN

2OO UN

3 000 uN

2OO UND

200 UN

R$ 69.00

RS 170,00

R$ 17 600 00

R$ 34 000,0051 . FAROAMENTO COM LOGO I'UNICIPAL EM
SUBLIMAÇÃO FRENTE E COSTA EM ÍECIDO,
CREPE MUSSON 1OO% POLIESTER, PARA AS
BLUSAS FErv4lN|NAS. PASOUATE 100%
POLIESTER PARÁ AS CALÇAS OU SAIAS
FEMININÀS

0062

006s

200 UND

2OO UND

R$ 89.99

R$ 76,00

R$ r7 998 00

R$ 15 200 00

59, MÁSCÁRA DE PROTEÇÃO FACIAL
REUÍlLIZAVEL, COM LOGOÍIPOS A SERE'\,1
DEFINIOOS. COR A SÉR OÊFINIDÀ.
CONFECCIONADA Et./ TIPOS DEÍECIDO 1OO%
ALGOOÃO (MALHArlRICOLINE/ÍECIDO)
OUPLO FACE GRÁMATURA OE90A21O G[!2
ANÍI.ÁLERGICO, DIMENSÃO ÁPóS
CONFECCIONADÀ 1ôCM OE LARGURA X 160M
DE AIÍURA CENTRAL X O§CM DEÀLTURA
NASLATERAIS INTEIRIÇA COSTURAREÍA,
LATERAIS COT,' ÉLASTICO PARÁ
susÍENTÀÇao NA oIMENSÀO lSCM
DECOMPRIMENTO OE CADA LÁDO

TOÍAL DO VENCEDOR RS 150,614,00

Sclan Malhas Ltda Mo I Tipo: EPP/SS - LCl23: Sim - Documento 32,46E,738/000Í-7,1 . EndoÍEço: RUA JOSE OE SOUZA
FERNÂNDE§, N'. 59 - CEP: 29í)3265 - UF: ES - Munlctplo: CacàoslÍ! de ltrpemlrlm - Telofone: (28) 2'10'l{400
Córliso

00t1

0021 r r5t IJN R$ 30,00

R$ 10.873,20

R$ 34.530,00

6 AONE DE BRIM COM ESTAMPATIPO ARABI

13. FARDAMENTO ESCOLÁR SHORÍ OU SÂIÀ
E CAMISÁA ESCOLHA DÁ ADT, N|STRAÇÀOI
DE ELANCA EM COR DETOM ESCURO,IOADE
15 A 20 ANOS ÍAM: P M,G CÂM|SÁ MALH/r PV
33% VISCOSE E 67% POLIEÍER MANGA
CURÍA 6OLAREDONOA OE RIBANA EI.,4

CORES COM ESTÁI,/PÁ DA LOGO IúUNICIPAL
EtJ SUBLIMAÇÃO NA PARTE DAFRENTE
MEDINDO T7,9 CM L-ARG. E O 6 CM ALTURA E
FRÀSE EDUCATIVA NAS COSTA

TOTAL DO VENCEDOR R$ 45.403,20

T P DA FONSECA ALVES EIRELI lTipo; ME - 1C123: Slm - Documsnto 26.262.41410001{2 - Endereço: R CEAR.A - CEP
685í5000 - UF: PA - MunicÍpio: PaÍEuapsbas - TêloÍone: (94) 99í14-1423
có.li€o

0001 2.950 UND R$44.250 00R$ 15,00

R$ 15,00 R§ 11.250 00

R$ 15,67 R5 40 742 00

LCOTÁ AMPLÁ CONCORRÉNClAl - CA[nSÁ
GOLA REDONDA DE RIBANA3,5, TAM P. M, G E
GG DE MALHA PP 1OO% E PV POLIEST
67%VISC.33'i POLIEST NA COR BRANCA
c/EsÍaMPA EM SUBLli,tAçÀO E SERTGRÁFlA
NA FÊENTE (PÍIOGAMA DE DESTiNAÇAO OÀ
CAMISA) E LOGO DO MUN'CIPIO NA COSTA
17,OCM LARGURA 3,6 LARGURÀ,

0002

0003

ICOTA RESÊRVADA MEIEPP]- CAMISA GOLA
REDONOA OE RIBANA 3,5 TAM.P M, G E GG
OE MALHA PP 1OO% É PV POLIEST
67?OVISC 33% POLIEST NA COR BRÁNCA
C/ESTAMPA Etvr SIJBUI1AÇÀO E SERTGRÁF|Á
NA FRENÍE (PROGAIVIA DE DESTINAÇÁO DA
CAMISA) E LOGO OO MUNIC'PIO NA COSTA
17 gCM IÁRGURA A 6IARGURA

750 UND

2.600 uNoICOTA ÀNIPLÂ CONCORRÊNCtAl CAMISA
GOLA REDONOA DE RIÊANA 3,5, MÀLHA NAS
CORES DIV, PP lOOOá POLIESÍE E PV 33%
vtsc E 67% pot ôot4 F§TAI p^ Ftü
SI]BLIMAÇÁO E SERIGRAFTA NA FRENTE
(PROGAMA DE OESTINAÇÃO DA CAMISA) E
LOGO MUNICIPAL NAS COSÍA ,]7 9 CI,]
LÁRGURA E 3,6 CI.i ALTURÁ.

PORT&!.

ffiE
A áútêntodáde do dccufrénlo podê sêÍ vêíficãdã no stlé hhps]Àal daarqu'lo porláldêcorrpÉspublicas mnr br
Documenro gêhdo elelro.iGménle no Poírar de ComDrês Públicas em 06/01/2C26 às 09'1í:36
codiso veririÉdoÍ: F F9220
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0005

0006

0015

001ti

0017

OU]B

0019

0020

3, ÍCOTA Ar.rPLA CONCORÂÊNCrAl - CÁEISA
GOLA POLO MALHA PloUÊ 1OO%ÁLGOOÃO
coREs orv coM 03 6(]TôES. Bolso
ESTAMPADO COM LO6O MUNICIPAL E
SECRETARIA DE SÁUDE NAS À,IÉOIOAS 7 31

LÀRGUÂA E 3.31 DE ALIURA ÍAM P. M, G E
GG

3 - ICOTÂ RESERVÂOA METEPPI- CÁMtSA
GOLA POLO I.]!AI.HÁ PIOUÊ 1OO7! ALGOOAO
CORES DIV, COM 03 BOTÔES, BOLSO
ESÍAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E
SECRÉÍARIAOE SAUOE NAS MEDIDAS 731
LÁRGURÀ E 3,31 OEÂLTURA ÍAM. F M. G E
GG

PORT,\L

1O - ICOTA ÁMPLA CONCORRÊNCrAl-
FARDAIúENTO ESCOLAR ICALÇA E CAMISAA
ESCO!HA DA ADMINISÍRAÇÁO] DE ELANCA
EM COR DE ÍOM ESCURO IOADE 6 À 16
ANOS TAM P. M G, CAMISA MALHA PV 33-qô
VISCOSE E 67% POLIETER |IIANGA CURÍÁ
GOLÂ REOONOÁ DE R BANÁ EM CORES COM
ESÍÁMPA DA LOGO MUNICIPAL EÀ4

SUBLIMAÇÀo NA PARTE oA FRÊNTE
MEDINDO 17 9 CM LÁRG E 3 5 CM ALÍURA E

FRÁSE EOUCATIVÂ NÀS COSTA

1O ICOTA ÂESERVAOA IJETEPPI-
FARDÂMENIO ESCOLÀR ICÂLÇA E CAMISAA
ESCOLHA OA AOM IN ISTRÁÇÁOI OE ELÁNCA
EM COR DE TOM ESCURO,IOAOE 6A 16
ÀNOS ÍAM P, M G. CAMISA MALHA PV 33%
VISCOSE E 677, POLIÊÍER MANGACIJRTA
GOLÂ REOONOA OE RIBÂNA EM CORES COM
ESTAIV1PA OA LOGO MUNICIPAL EII
SUB|II,üÇÀO NA PARÍE DA FRENIE
MEDINOO 17 9 CM LARG, E 8 6 CMALÍUFA E
FRASE EOI-ICAÍIVA NAS COSÍÁ

1r - IcoÍa aMPLA coNcoRRÊNctal,
FARDÀMENÍO ESCOLAR ISAIAOU SHORT E
CAMISA A ESCOIHÁ DA AOMINISTRAÇÃOII OÊ
ELANCA EM COR DÉ ÍOM ESCI]RO IDADE6A
16ANOS 81ó TÂM:P M, G CAMISA MALHA PV
33O,iVISCOSE E 670lÚ POLIEÍER MANGA
CURÍAGOLA REOONOA OE RIBANA Êlet

CORES COM ESTAI"4PA DA LOGO MIJNICIPAL
Ei,, SUBLIMÂÇÁO NA PÀRÍE DA FRENTE
MEDINDO ]7 9 CM LARG E S 6 CM ALTi]RA E
FRÂSE EOUCATIVA NÁS COSÍA.

A FÁRDÂMENTO ESCOTÀR íSHORÍ E

CAMISETA) IDAOE DE OA 03ANOS SHORTÔE
ELANCA EM COR OE TOM ESCURÁ ]OO%
POTIESÍE E CAMISETA BRANCA MALHA PV
33%VI§COSE 67'10 POLIESÍ GOLA REDONDA
COM PLJNHO EM COÊES DE RISANÂ3,5 CM.
COM A LOGO DO MIJNICIPIO ESÍAMPADA EM
suBLrMAÇÀO N^ FRENÍE NAS ÀTEO|OAS 179
LARG E3.6 OE ALIIJRA FRASE EOUCÀÍIVÁ
NAS COSTA

S. FARDAMENÍO ESCOTAF ISHOFÍ E
CAMISEÍA)IOÀDE DE 4 A5 ANOS, SHORÍDE
ELANCAÊM COR OE ÍOIt! ESCURA 1OO%
POLIESTE E I:AMISFÍÀ BRÀNCA I,,|AtHA PV
33% VISCOSE 67'; POLIESÍC,OLÀ REDONOA
COII PUNIiO EM CORES ÔE RIBANA3S C[I,
COMA LOGO OO MUNICIPIO ESTAi,iPAOÁ ETJ
SUBLIMÂÇÁO NA FRENTE NAS IV1EDIDAS 17 9
LARG.E 8,6 OE ALTURÁ, FRASE EOIJCÁÍIVA
NÀS COSÍ/\

r1 lcoÍa RESERVÁDA rJE/ÉPPl-
FARDAMENÍO ÊSCOLAÊ ISÁIA OU SHORT E
CAMISAA ESCOTHA DA AOMINISTRAÇÃO]] OE
EL NCÂ EM COR OE ÍOlvl ESCLIâO IOAOE 6 A
T6ANOSÊIôTÂM.P M. G. C/\MISA MALHA PV
33YOVISCOSÊ E 679! POLIÊIER MANGA
CURIAGOLÀ FEOONOA OE RISANA EM
CORES COII ESTAMPAOA LOGO MUNICIPAL
EMsUBÚMÁÇÁo NA PÂRIE oÁ FRENÍE
IJEOTNDO 17 9 CM LARG, E 3 6CMÁLTURA E
FRASE EOUCATIVA NAS COSTA.

r2. FARDAMENÍO ÊSCOLAR ICALÇA E
caMisÂ a EscoLHA oa aoMtNLsÍRAcÃol DE
ELANCÀ EM COR OE TOI!,I ESCURO IOÁDE 1 5
Á zOANOS ÍAM P. M G CAMISA MALHÂ PV
33'.VISCOSE E 6/% POLIETER MANGC
CURTA GOLÁ REOONDA DE RIEANA EI,I
CORES COM ESÍAMPA DA LOGO MUNICIPAL
EM SUBLIMAçÁO NA PARÍE OA FRENTE
MEDINOO 17,9 CM LARG. E86 CM ALTURA E
FRASE EDUCATIVA NAS COSTÂ

R9 15 65 RS 1 565.00

RS 23 83 Rt.0 51100

R5 23.83 RS 3 574.50

R$ 20 15 R$ 1r 082 s0

RS 20.33 RS 17180 50

R§ g3 323 75

R§ 26.17 R§ 29 441,25

R$ 26 J3 Rt 00 863.75

R5 26.33 R5 29 621.25

R$ 27 83 R$ 32 004 50

ICOTA RESERVAOA T.]IE/EPPI. CAMISÂ GOLÀ
REDoNDA DE RTBANA 3.5, rltÁLHA NAS CORES
DIV PP 1000ó POLIESÍE E PV 139,0 VISC Ê67%
PoL. coM EST MPA EM suBLtM^çÁo E
SERIGRÁFIA NÁ FRENTE (PROGAMA OE
oEslNÂÇÀo DA cAMlsA) E LoGo MUNtclpÂL
NASCOSÍA ]7 9 CII LARGURÂ € 3 6 CM

1OO UN

1 700 uN

IJNO

550 UND

850 UN

3 375 rJNO

r 125llNO

3.375 UN

1I25 UND

1 150 uN

UTI,AÇAU
PROC

FI

5ê

Â aul€nú'dade do d@!me io gne se. venícada .o srlê hnps /&al'dááÍq!ivo po.lálde@hpÉspuhl'€s com br
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o024

@26

0028

0030

0031

0033

003,1

@35

0036

rJ039

00.{o

0045

00!6

0049

0050

0051

0052

0053

0054

0057

0058

I6 - COLEÍE DE 6RIM SANTISÍA 1OOIN
ALGODÀO. COM ELAST|CO NÁ COSTA E ÍRÉS
BOLSOS, LOGO ESTAMPÂDA NO AOLSO
(PROGAMA OESTINÀÇAO DA CAMISA)

13. BONÉ OE BRIM COI,I ESTAMPÁ {PROGAI.IÂ
oE oEsTtNAÇÁOt LOGO MUNtCtPAL E
SECFETARIA DE SAÚOE, ÍAM ÚNICO

r 200 uN

450 UN

492 UN

RS 42 25 R§ 2a 505 o0

R$ r2 92 R$ 15 504 oo

R§ 67,50 R$ 30 375 0020.CAMISA GRAFIL CEDRO E,vI TOM CAQUE,
CINZA OU APROXIMAOO DO ÂzUT COM
AOLSO. AÊERTA COM ÊSTAMPA ÍAM
2 34.s. TCORES A ESCOTHA DA

22 - JCOÍAAMPLA CONCORRÉNCIA1- SOTA
DE COURO MARLIVA NO ÍAÍ!136,37 38 39,40

22 JCOTA RESERVADÁ MÉEPPI,BOIA OE
couRo MARLUVÁ NO TAlll 36,37 38.3940

,Y. PRoc
AUTUÁ

ÇAL
e8

FI

R$ 82,50

R$ 82 50

R5.0.590.00

FS 3 035 o0

24 - CÁLçA BR|M HOSPTLÁR tmTo ÁLGOOÁO
coM ToRÇaL oE BR|M I0O% ALGOoÁO, NOS
TAM 36 38.40.42 44 46.48 5oiCENTRO
ctRUGtco

30. CAMPOS FENESIRAOO DUPLO OE BRIM
CEORO HOSPiÍALÀR 1OÔOI, ÀLGODÁO TAM P

31 - CÀMPOS CIR(JRGTCO CAMPO
OPERÂTÓRIO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR
roo10 aLcooÀo

J2.CAMPOS SALÀ DE PARÍO DE BRIM
CEDRO HOSPITALAR 1l)O% ALGODÁO

36.CAMPO DE t,4ESA IIAYO DEBRIM CEORO
HOSP 1OO%ÂLGODÀO OUPTO

37 -CAM|SOLÂ CEDRO FtNO 100% ALGOOÃO
PARÀ CENTRO CIRÚRGICO ÍAM G

40-CAMISOLA CEDRO FINO 1OO% ALGODÁO

4T .CON.JÚNÍO DE ROUPA PRI/ATIVA CEOFO
LEVE IOOO; ALGOOÁO

42. CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 1OO%
ALGODÀO 1oOX1o0 CM

43 CAMPO PÂCOÍE OUPLO OE IONÂ 1001,;
ÂLGODÀO 150X150 Ctvt

á1, CAMPO PACOÍE DUPLO DE LONA lOO1i
ALGOOÃO OOOXCSo CM

45 -CALÇÃO OE BRtM CEDRO LEVE 10010
ALGOOÁO INFERMARIA

46. PANO PARÂ FORÂO OE CEDRO HOSP
1009; ÂLGODÃO

25- SATA BRIM HOSPILÂR IOO% ALGODÁO
GOLÁ ÍIPO V, COM 03 SOLSO E LOGO
ESTAMPADO DO LAOO ÊSOUÊDO DO PEIÍO
NAS MEDIDAS DE 7,31 LÀRGURA E 3 31 OE

^[TUR^. 
NOS T^Mro1.02,03.04 05 (CENTRO

clRÚcrco)

26, CÀLÇÁOXFORD BFTANCA 100o,,q POLTSÍE
COM ÍORÇAL E BOLSO NA FRENTE NOS TAM
36. 38 40, 42. 44, 46. ,a8. 5o{|NFERME tRO)

27. CAMISA OXFORD GOLÁ ÍIPO V 03 BOLSO
BRANCO ]OO% POLIESTE COTJ LOGO
MIJNICIPAL ESTÁMPÁDO NO BOLSO
ESOUEDO/ 31C[I LARGIJRÂ 3,31CM OE
ALÍURAíINFERll1EIRO)

43. ÍCOTÁ AMPLÁ CONCORRÊNCIÁI. COLETE
DE PROÍEÇÃO E SEGURANÇA OEALÍÀ
VISIB LIOADE. TIPO COLEÍE
coNFECCTONADO 100% COM TECIOO
SINTÉTICO OE POIIÉSTER SEÀI MÂNGA
zIPER PÀRA FEcHAMENTo E soLsos
FRONÍAiS COM FECHÁMENTO EM TECIOO
FAERICADO EM TIRAS DUPLAS AOEÂENTES
POSSUI FAIXAS REFLETNAS SENOO DIJAS
VÊRTICAIS NAÁREA OO TÓRAX NA VISTÀ
FRONIAL E OUAS T]ORIZONTAIS NA ÀREA OO
ABOOMEM NAGENÍE E COSTAS AINDÁ
POSSUI FAIXA REFTEÍIVA EM FORMATO DE X
NAS COSÍAS

Rl 50 0o RS 5 000 00

R$ 50.00 R, 10 000.00

RS 50,00 R$ 15 40000

R$ 60.ê3 R3,10 756 10

1OO UN

2OO UN

3OO UN

670 UNO

50 IJN

5! UN

80 UN

50 UND

2OO IJND

130 UN

1OO UND

50 UN

50 UND

50 UN

1OO UN

100 riND

300 uNo

R$ 55 00

Â$ 35 00

R$ 50,00

R$ 50 00

R§ S8.00

R$ 92,00

R$ 33 oo

Rtl65 00

RS 2 233,50

RS 2.225 00

RS4 250,00

Ri 1a 000.00

RS6 500 00

RS9.80000

RS 3 303,50

RS 4 600 00

RS 3 500,00

Âs3.300.00

RS 6 500 00

RS 9.423 0048.ÁVENTÁL PVC TAMANHO DE ].20 DE
COMPRlMENÍO POR O 70 DE LAROIJRA NA
COR ERANCÂ COÀ/1 LOCO MUNICIPAL E/OU DA
SECREÍÀRIA DE DESTINO.

PORTAL a aulênric'dáde do doclh€.lo pode ser ver6cádá Õo sÍé hlrps //vâl'dâáÍq!'vo portálde@hprâspubrr€s coh bÍ
o@uhonro gerâdô êlekónr€mê.lê nô Ponáldê conoÍas Plbl6s em 0610112026 às 09 14.36
CódEô v.ír(ãdor FF9220



0059

0060

0066

49. ICOTA RESE RVADA ME,EPPI . COLEÍE OE
PROTEÇAO E SEGURANÇA DE ALÍA
VISIBILIDÁOE. TIPO COLETE,
CoNFECC|ONAOO r00% COM ÍECIDO
StNTÉTICO DE POLIÊSTER SEM MANGÂ.
ZíPER PARÂ FEoHAMENTo E Bo[sos
FÊONIAIS COTI FECHÁI!ENÍO EM TECIOO
FABRICÁOO ÉM ÍIRÁS OUPLAS AOÉRENIES
POSSI]I FAIXAS REFLETIVAS SENOO OUÀS
VERÍICAIS NAÁREA DOTÓRAX NA VlSTA
FRONTAI E OUAS HORIZONTAIS NAAREA DO
ABDOMEM NAGENTE E COSÍÁS, AINDA
POSSUI FAiXÀ REFLEÍIVA El'l FORMATO OE X
NÁS COSTAS

o

650 UN

200llN

R$ 60.83 RS 2.433.20

R$ 25,00 Rt 16 250.00

R§ 53.00 R310 ôO0 00

50 - COLÊÍE OUPLÂ FACE SEMMANGA
CORESVARIADAS COM LOGO MUNICIPAL EM
SIJBLIMAÇÃO NA PÁRTE OA FRENTE
MEOTNOO 17,9 Cr., úRG. E I6 Cll ALTIIRA E
FRASE EOUCÂÍIVA OU ESPORÍTVA E
NUMÊRO OU AÍRÂS OU NAO (COLOCAÇÁO
DE NIJMEROA ESCOLHA DA
ÂoMtNtsTRAÇÁO) COM NO MtNtMO 20CM OE

56, CÀLÇÁ r,itCRO FRTBRA 100% POLTESÍER
NA CORES VAFIADAS

TOTAL DO VENCEDOR R$ 737.782,30

TF LIMA PLÂY 2 SPORTS LTDA lÍlpo: ME - LCí23: Sim - Documeoto 14. t 03.697/0001-30 - End€r€go: RUA SÂO GERÁLDO -
CEP: 75390239 - UF: GO - MunlcÍplo: Tdndad€ - Têlêíonê: (62) 3941-1877
Códlgo

0023

orrlê

600 uNo RS 37.99 R$ 22 79{,00í5- CAMISA GOLA POLO OE MALHA PV
33%V|SCOSE E 67_e; POLTESÍÊ COM BOLSO
MANGA CÔI,1PRIDA LOGÔ MUN)C'PÀL
ESTAMPADO NO AOLSO LAOO ESOUEDO
7 3]CM LÁRGURA E 3.31CM AITURA E IOGO
oÁ sAÚoE LADO OtREtTO

TOTAL DO VENCEOOR R$ 22,794,00

VISUAL ARTE SPORT LTDA I Tipo: EPP/SS - LC123r Sim - Doaumento 07.722.538,/0001-59 - End€Í!9o: rua plaul - CEP
6590í6m - UF: MA - MunlcÍpio: lmp€ratdz - T.lebnê: (99) 99170-9799
Códgo

0032 220 UNO

0037

0056

28 - CALÇA DE ELANC^ 100oÁ POLTEST
BFIÁNCACOt]l TORÇAL, ÍAtvl P Àr, G GG

23 -JALECO OXFOR BRÁNCO 1m.n pOLtÊSÍ
coM 03 EoLsos E LoGo sÂúoE MUNrcrpAL
ESÍAMPAOO EM SUBLIMÁÇÁO NO BOLSO
ESOUEDO E LAOO OIREITO COM LOGO
MuNrcrPAL NOS TAM 01,02.03 04, 05

47 - JÁLECO êRIM MANGA CURÍA. SOTÁÔ 2
SOLSOS IJM DE CADA LAOO. COR ARANCO.
LoGo oo MUNtciPto Ê'MÊRENoETRA'
BOÊOÀOO NA PARTE SUPERIOR FRONTAL
LAÍERAL ESOUERDA NOS TAiiÂNHOS PP P

2M UN

lOO UN R$ 63,25

RS 6 910.00

R5 6.325 00

TOÍAL DO VENCEDOR R$ 27,052,80

Valor Total: R$ 1.285.414,30

PORTAL A.!te. cdade do d@urenlo pírde ser veilicada no s tê hllps rvaiidaârqú v. ponaE@í'pãspllrcas @m b.
Do.udenro ge6dô elêüon,€henté no Poíâlde cômo.as Pubr'€s eú 06i01'2026 às 09'14r36
códrsô vcfl ÍedôÍ. FFS220
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r-I
Prêf eilura de
SANTO ANTONIO
DOS LOP€S

TERMO DE REFERENCIA

Órgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO -

SEMED

í. DO OBJETO
";rÀ

1.1 AbeÍura de procedimento licitatório tendo por objeto Aquisição de fardamento

escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e banho, destinados a atender

as necessidades da secretaria municipal de educação.

1.2 Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempeúo e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuaisde mercado.

1.3 Aquisição é necessária para o desenvolvimento das atividades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Santo Antônio dos Lopes - SEMED, que tem

buscado assegurar o acesso e a permanência com sucesso de seus estudantes na escola,

visando manter o pleno funcionamento das atividades pedagógicas, bem como a

participação e integração dos alunos nos projetos educacionais e eventos cívicos,

promovendo a interação dos alunos com as atividades curricular escolar.

1.4 O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021 .

2- DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2. I A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA tem a

responsabilidade de garantir condições adequadas para o desenvolvimento das atividades

educacionais e administrativas, incluindo o fomecimento de materiais essenciais para a

identidade visual, organização e padronização das unidades escolares e eventos

institucionais. A presente contratação visa a aquisição de produtos de malharia, incluindo

bandeiras. camisas, fardamento escolar, toalhas de mesa, toalhas de banho, coÍinas e

tapetes, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

A aquisição dos itens de malharia é fundamental para atender as demandas de eventos

o )I t
Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal dê Santo António dos Lopes
Secrêta.ia Municipal de Educãção-SEMED
Rua São Raimundo. BaiÍro: Santa Madalena
Sánto Antônio dos Lopês
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oficiai s, cerimônias e na identificação institucional dos servidores e alunos, além de

promover segurança e padronização dos uniformes nas unidades de ensino.

A Secretaria Municipal de Educação, dispõe de 44 escolas e 02 anexos, e mais de 3.300

alunos entre zona urbana e rural.

Em razão disso, toda a rotina administrativa necessita do objeto em tela, e mostÍa-se

essencial a aquisição para o bom funcionamento da Administração Pública.

2.2 A conÍrataçào pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução a ser

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18,

§l"daLei 14.13312021.

2 -ESPECTFTCAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão fomecer os itens abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

Item

o) Estado do Ma.anhão
Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopês
Sec.etaría Municipal de EducaÇão-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes

Descrição
Unidade de

Medida

Quantidade

Total

SEMED FME

LOTE I. BANDEIRAS

1

Bandeira do Brasil. Confecção de Bandeira

oficial representação nacional Brasil. Ref.

2,0p (0,90 x 1,28m) confeccionada em tecido

100% poliéster, de primeira qualidade, para

ambiente interno ou extemo. com arte em

sublimação digital. aplicada em ambas as

faces da bandeira, com tralha fonada de

entretela plástica e ilhoses metálicos para

fixação.

Unidade 80 40 40

f t
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2

Bandeira do Estado. Confecção de Bandeira

oficial representação estadual Maranhão. Ref.

2,0p (0,90 x 1,28m) confeccionada em tecido

100% poliéster, de primeira qualidade, para

ambiente intemo ou externo, com arte em

sublimação digital, aplicada em ambas as

faces da bandeira, com tralha forrada de

entretela plástica e ilhoses metálicos para

fixação.

Unidade

(:;

80

rUAÇÂO

,9f,=-=-
0c

40 40

40

Bandeira do Município. Confecção de

Bandeira oficial representação municipal

Santo Antônio dos Lopes - MA. Ref.2,0p

(0,90 x 1,28m) confeccionada em tecido

100% poliéster, de primeira qualidade, para

ambiente intemo ou extemo. com arte em

sublimação digital, aplicada em ambas as

faces da bandeira, com tralha forrada de

entretela plástica e ilhoses metálicos para

fixação.

Unidade 80 40

LOTE II - EVENTOS CI\.ICOS

1.500
Confecção de Boné de brim com estampa logo

Municipal e Secretaria. Tamanho único.
Unidade 3.000 1.500

2

Confecção de Camisa gola polo malha piquê

100% algodão cores diversas com 03 botões,

bolso estampado com logo municipal e

secretaria nas medidas 7,31 largura e 3,31 de

altura, Tamanho: P, M, G. e GG.

Unidade 3.500 1.750 1.750

5.000 2.500 2.500J

Confecção de Camisa gola redonda de ribana

3,5, Tamanho: P, M, G, e GG de malha PP

100% e PV poliest 67% visc.33% poliest. Na

cor branca c/estampa em sublimação e

serigrafia na frente e logo do município na

Unidade

1

Õ',,lt..

l' -,t,

Estado do MâÍanhão
PreÍêitura Municipal de Sánto Antônio dos Lopes
Secrêtâria Municipal de EducaÇáo-SEMED
Rua São Raimundo- Baifio: Sânta Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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Estado do MâÍanhão
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Sec.etaria Municipal de Educãçào-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Mádalena
Santo Antônio dos Lopes

6

2

o
l_)

R"'!"-;:á-;costa l7,9cm largura 8,6 altura.

Unidade 6.000 3.000 3.0004

Confecção de Camisa gola redonda de ribana,

malha PP 100% potiest de manga curta com

sublimação total frente e costa tamanho: P, M,

G, GG.

5 Kit r00 50 50

Confecção de Mochila saco. Kit com l0

Mochilas Saco Sacochila Poliéster

Personalizada. Altura x comprimento x

largura 41 cm x 34 cm 2 cm.

Confecção de Sacola de pano. Kit com 12

Sacolas De Algodão crú medindo 40x40 cm.

Personalizadas.

Kit 300 150 t50

LOTE III - FARDAMENTO ESCOLAR

1

Fardamento escolar. Confecção de Camisa

branca gola redonda malha fio 30. I , costurada

na lateral com logotipo segundo solicitações

da secretaria de educação desse município,

nos tamanhos variados para alunos da

educação infantil (2 anos, 3 anos, 4 anos e 5

anos).

Unidade 2.400 1.200 1.200

Fardamento escolar. Confecção de Calça de

elanca 100% poliest com torçal, Tamanho: (2

anos. 3 anos. 4 anos e 5 anos).

Unidade l.200 600 600

3 1.200 600 600

Fardamento escolar. Confecção de Shorísaia

em malha helanca colegial 100% potiamida,

tamanho: Idades variadas (2 anos, 3 anos, 4

anos e 5 anos).

Unidade

2.5004

Fardamento escolar. Confecção de Calça e

camisa (a escolha da secretaria), calça de

elanca, idade 6 a '16 anos tamaúo: P, M, G.

Camisa malha Pv 33% viscose e 670Á

poliéster manga curta gola redonda de ribana

Conjunto 5.000 2.500

ff r::iilia
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em cores com estampa da logo municipal em

sublimação na parte da frente medindo 17,9

cm de largura e 8,6 cm de altura e frase

educativa na costa.

Fardamento escolar. Confecção de Calça e

camisa (a escolha da secretaria), calça de

elanca, idade l6 a 20 anos tamanho: P, M, G.

Camisa malha PV 33% viscose e 670Á

poliéster manga cuÍa gola redonda de ribana

em cores com estampa da logo municipal em

sublimação na parte da frente medindo 17,9

cm de largura e 8,6 cm de altura e frase

educativa na costa.

Conjunto l.000 500 500

6

Confecção de Conjunto de equipagem esporte

(short de elankinha 100% poliéster tamanho P,

M, G, e camisa de malha elankinha com

sublimação total tamanho P, M, G).

Conjunto 6.000 3.000 3.000

LOTE IV - DECORAÇAO, MESA E BANHO

Capa para cadeira de plástico sem braço, para

festa, buffet. Material microfibra 100%

poliéster, branca. medidas: 90cm de

comprimento total, 48 cm de largura do

encosto, 44 cm de altura do encosto, 40cm de

largura do assento. 40cm de comprimento do

assento.

Unidade 1.000 500 500

1
Cortina material oxford tecido grosso,

medindo 3.00 x 2.50 mt. Cores variadas.
Unidade 100 50 50

J

Tapete medindo 3 X 3 Metros,

antiderrapante moderno, material

Algodão, 25 % Poliéster.

grande

75 o/o Unidade 80 40 40

4
Tapete, Passadeira

cerimonias, Carpete

Vermelha eventos.

3mm. 25 metros de
Unidade 20 l0 t0

)

D
Estado do Maranhão
Prefêitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretâria Municipal de Educação-SEMED
Rua Seo Raimundo- Bairro: Sânta Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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Estado do Maranhão
PreÍeítura Muhicipal dê Santo Antônio dos LoPes
Sec.êlaria Municipal de Educaçâo-SEMED
Rua Sào Raimundo. Bairro: Santâ Madalena
Santo Ântônio dos Lopês

Para definição do quantitativo, foram aaalisados os históricos dos quantitativos

dos alunos da rede municipal de educação para o ano de 2026, bem como fora

ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo

em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4. DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORTUIA DO FORNECIíUIENTO

4.1 O fomecimento contratado será realizado por execução indireta

4.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida

pelaCentral de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos Dias e horários indicado na ordem de

compraemitida pela Central de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser entregue conforme as necessidades da Secretaria,

medianteemissão da ordem de compra;

4.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentosnecessários à perfeita execução do fomecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo

,

ü

comprimento x I Metro de largura.

5 Unidade 1.200 600 600

Toalha de banho infantil, personagens,

criança, medindo 110 cm x 70 cm. Material

algodão.

3006

Toalha de mesa material Oxford. formato

retangular 6 Lugares medindo 2,20 X 1,40 mt.

Cores variadas.

Unidade 600 300

3007

Toalha de mesa Redonda 2.80 Metros

Diâmetro, material oxford lisa lavavel para

Festa Buffet.

Unidade 600 300

o ia
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Técnico Preliminar - ETP e abrange a Aquisição de confecção de malharia para

fardamento escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e banho,

destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação., visando

manteÍ o pleno funcionamento das atividades pedagógicas, bem como a participação

e integração dos alunos nos projetos educacionais e eventos cívicos, promovendo

interação dos alunos com as atividades curricular escolar.

5.2 A contratação em tela visa dar continuidade ao fomecimento de confecção de

malharia para fardamento escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e

baúo, destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação,

juntamente com as Unidades Escolares que compõemo Sistema Municipal de Ensino,

que dá sustentabilidade às atividades da Administração Pública, em suÍls atribuições

finalisticas, cabendo o pÍazo do fomecimento ser mediante as necessidades

apresentadas pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.

5.3 Considerando as características de utilização, as quantidades de confecção de

malharia para fardamento escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e

banho para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação em

fardamento escolar, projetos escolares e eventos civicos necessários, os períodos

informados e os valores estimados, conclui-se que a melhoÍ opção e a mais vantajosa,

adequada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da opoÍunidade e

conveniência da Administração Pública está Ao utilizar o registro de prego eletÍônico,

onde o processo de compra pode ser simplificado, reduzindo a burocracia e o tempo

necessário na efetiva Aquisição de bandeiras, camisas, fardamento escolar, toalhas de

mesa, toalhas de banho, cortinas e tapetes, assim também pela boa qualidade e

procedência de cada produto licitado. Salienta-se que esta solução tem se mostrado

mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de

Educação do Municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA , até o momento, sendo

passível de análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração

Pública no mercado. Juntamente com as Unidades Escolares que compõem o Sistema

Municipal de Ensino, proporcionando um ensino adequada pam a comunidade

acadêmica.

UTUAÇÂ o
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Estado do Mâranhão
Prefeitura Municipal de Sânto Antôôio dos Lopes
Secrêtaria Municipal de Educaçào-SEMED
Rua São Râimundo. BâirÍo: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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5.4 Solução: Aquisição de bens comuns através de Pregão Eletrônico

5.5 A adoção da modalidade de licitação pregão para aquisição de bens comuns

encontÍa-se amparada na Lei no 14.\33121, de 0l de abril de 2021, e na sua forma

eletrônica, tem fundamento no Decreto n'10.024, de 20 de setembÍo de 2019.

5.6 É uma modalidade de ticitação que garante celeridade do procedimento

licitatório sem perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de

fases e menores prazos. Além disso, facilita o alcance de competidores, assegurando

de maneira mais prática maior competitividade.

5.7 Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para

Administração. pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente

menores em comparação com outras modalidades de licitação; (b) é possível alcançar

um número maior de fomecedores, permitindo que haja uma ampliação da

competitividade e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçam

preços menores mantendo a qualidade das propostas.

5.8 No mais. a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Registro

de Preço, na forma eletrônica, de que trata a Lei n" 14.133, de lo de abril de 2021, com

o menor formalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor

possível. sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primiirio ora

tutelado.

6 -DOSRECURSOSORÇAMENTÁzuOS

As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, destinado a Secretaria

Municipal de Educação.

. Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação.

. Ação: Fundo Municipal de Educação

o Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

o Subelemento: 3.3.90.30.99

§f
Estado do Maranhão
Prefeíturà Munic,pal dê Santo Antônio dos Lopês
secrêtariã Municipal de Educaçào-SEMED
Rua São Râimundô. Bâirro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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r Unidade Orçamentária: Secretada Municipal de Educação.

. Ação: Secretaria Municipal de Educação

r Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

o Subelemento: 3.3.90.30.99

'í"'à

7 - PRAZOS DE EXECUÇÂO E VIGÊNCrA

Estado do Maranhão
PreÍeítura Municipal dê Santo António dos Lopes
Secrêtaria Municipal de Educaçáo-SEMEO
Rua São Raimundo. BaiÍío: Santa Mâdalena
Santo Ahtônio dos Lopes

7 .l O prazo de execução deverá de ser, a contar da assinatura do contÍato, e o prazo

de vigência de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato,

caso seja um pra os requisitos do artigo 107, da Lei n'14.13312021.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, e necessiírio o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de

qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos

artigos 62. 66,67,68 e 69 da Lei Federul 14.13312021.

8.2. Sendo assim. os documentos exigidos serão:

Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

filial ou agência:

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores:

)o
C) J, -r§§il
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e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresiíria estrangeira em

funcionamento no Pais;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislaçãopeíinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Íespectiva sede, bem como o

registro de que tratao arÍ. 107 daLei no 5.764,de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva

N. PROC

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJuríd icasl

b) Certidão negati\a de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n' 5.452. de 1' de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Íamo de atividade e compativel

com o objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,

relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7'da

ConstituiÇão Federal e outras que forem necessárias.

Quali{icação Econômico-Financeira:
Estâdo do Meranhão
Preíeítura Municipâl dê Santo Antônio dos Lopes
Sec.êtaÍia Municipal de Educação-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopês
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a) CeÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidoÍ da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da [ei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo seÍ

atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

b.1)No caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contabeis referentes ao peíodo

de existência da sociedade;

b.3)E admissível o balanço intermediário, se decorreÍ de lei ou contrato/estatuto

social;

b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompaúados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispôe o artigo I l2 da Lei no 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador:

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a I (um). obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realiável a Longo

PrazoLG=
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

oo
Estado do Maranhão
PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopês
SecrêtaÍia Municipal de EduceÇão-SEMEO
Rua São Raimundo. Bâirro: Santa Madalena
Santo Ântônio dos Lopes
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SG: Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante

AUTUAÇÀO
N. PROC

LC: .:

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contratação ou do item pertinente;

d. í ) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no aÍ. 69 da Lei n. 14.1 333/21 uma

vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execuçâo dos serviços, objeto desta licitação.

QualiÍicação Técnica:

a) ApresentaÇão de um ou mais atestados fomecidos por pessoas juridicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de

maneira satisfatória e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o

objeto da presente licitação;

a.í) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133/21

9 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FOR}IECEDOR

9.1. A seleção do Íbmecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência,

9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE

10- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇAO DO CONTRATO

) "t,tt,

D_,
oo e

Estâdo do MaÍanhão
Prefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
Sec.etaria Municipal de Educação-SEMED
Ruâ São Raimundo. BairÍo: Santa Mâdalena
Santo Antônio dos Lopes
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10. L A hscalização deconente desta contratação, será acompanhada e fiscalizâda pelo

servidor Francisco Cristiano Santos Araújo, nomeado sob a portaÍia n'0502025 dessa

Administração. ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratapão de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição,

nos termos do artigo I I 7 da Lei 14.133/2021

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

1 0.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse suacompetência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada. inclusive perante terceiros, por qualqueÍ irregularidade, ainda que

resultante deimperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsâbilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor Irnan Siha da Fonsec4 nomeado sob a

portaria n' C0,612025, com atribuições administrativas e afunção de administrar o

contrato, desde sua concepção ate a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o

fiscal do contrato:

AÇÀO
,{. PRoc

Estâdo do Mâíanhão
Prefeitura Municipal dê Santo António dos Lopes
SecretaÍiá Municipâl de Educaçâo-SEMEO
Rua São Raimundo. Bairro: Sântá Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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:w^IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto

contratado:

ÇÂet

V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de servigos;

1 0.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representáJo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de

referência.

í0.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato

11 - DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉR|OS PARA irEDtçÃO E
PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização,

mediante termo detalhado. quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter lécnico quando houver:

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancifu:ia, para crédito

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano artigo 142 da 14.133/21.

1í.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Orgão

o
l)

O...'t,
D, a

Estado do Maranhão
Preíêiturã Municipâl dê Santo Antônio dos Lopês
Secrêtâria Municipal de EducaÇâo-SEMED
Rua São Raimundo. Bâirro: Santa Madalena
Santo Ântônio dos Lopes
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contratante atestar a execução do objeto do contrato.

11.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da

comprovaÇão da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos oficiais

ou à documentaçãomencionada no aÍ. 68 da Lei 14.13312021.

12 - oBRIGAÇOES »n CONTRATADA UTUAÇÁÚ
Roc

12.1. A CONTRATADA obriga-se a:

FI

Estado do Maranhão
Prefeitura Municipal de Santo Ántónio dos Lopes
Sec.etâíia Municipal de Educâçáo-SEMED
Rua Sào Raimundo.8aiÍro: Sântá Madalena
Santo Antônio dos Lopes

12.í.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

pelaAdministração. em estrita observância as especificações do Termo de Referência

e de suaproposta. com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário,com uma versão em poÍuguês, e da relação da rede de assistência técnica

autorizada:

í2.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, I 3. I 8 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de

1990);

12.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir. reparar. conigir. remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objetoda presente Iicitação:

12.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quat(o) horas

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

oo t
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previsto,com a devida comprovação:

12.1.8. Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçõesassumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das pÍestações a que está obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

'12.1 .10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre:

12.1 .11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução

docontrato.

13 - oBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a

13.1.'1 . Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e

demais condições estabelecidas no Editall

13.1.2. Verihcar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência,

para fins de aceitação e recebimento definitivos;

í3.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

através de servidor especialmente designado;

oa
Estâdo dô Mâíânhão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
SêcÍêtâriâ Municipal de EducaÇáo-SÉMEO
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Sánto Antônio dos Lopes... ..lr .,.
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13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas o

irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido:

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento

do objeto, no prazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato.bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14-DA GARANTIA

14.1. Declarar. detalhadamente. a garantia dos equipamentos fomecidos, cujo prazo

não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partiÍ do recebimento

definitivo;

14.2. A empresa deverá fomecer certificados de garanti4 por meio de documentos

próprios.ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.3. A substituição do produto acaneÍarâ a renovação da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

14.4. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o

ônus, a cargo do contratanle, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo

fabricante, no ato do fornecimento, acompaúado de manual de instalação e uso

do produto:

14.5. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando

a descrição doproblema.

Ol}o
l_)

Estado do MâÍânhão
Prefeitura Municípal dê Santo Antônio dos Lopes
SêcÍêtaria Municipal de Educação-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Sânto Antônio dos Lopes
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16.1. O Município de Santo Antônio dos Lopes-MA reserva-se no diÍeito de

impugnar o fomecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especifi cações contidas neste Termo deReferência.

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

n. 14.133/2021 e no Decreto Municipal 00412025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

(Santo Antônio dos Lopes - Ma), em 07 de janeiro de 2026.

'LQ't', L
FRANCISCO CRISTIANO SANTOS ARAÚJO

FISCAL DE CONTRATOS

Portaria n' 050/2025

vtlÁúOvL!

INOAN SIL ADA NSECA

SECRETÁRIO MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Portaria n'006/2025 - GPSAL

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

16 - DAS DTSPOSTÇOES GERAIS

AtM,AÇÂo
N' PROC

FI

Estado do Maranhão
PreÍeituÍa Munícipal de Santo António dos Lopes
Secrêtâria Muoicipal de EducaÇáo-SEMED
Rua São Raimundo. BairÍo: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes

,

D 1a



Página 3 Diário Oficial Eletúnico Edição n' 1/2025 Publicação: 02 I 0l I 2025

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçá0, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MÀ 02 de Janeiro de 2025.

342e654e87!d7a326ceâbd3b6ecec7957â654de0da2haegde0027

PORTARIA N" OO8/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proúmento em comissão e

funçóes gratiÍicadas, dehne os respectivos sím-bolos e
fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgàos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências, revoga a Lei Municipal n0 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraçôes e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA,
portador de RG N0 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Ns 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAI DE OBRAS, HABITAÇÀO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2q. Esta PortarÍa entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contráno.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da SÍlva
PR.EFEITA MUNICIPAL

82ede0c8dÍe670f78d8a360c8453b6226e833a1e3993beg9ÍBcd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bf6ecec7957a654de0dâ2baegdeo027accdodc3

PORTARIA N' 006/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de proümento em comissão e

funções gratihcadas, define os respectivos símbolos e

hxa os valores dos subsidios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proúdências'.
RESOL'v'E

Art. 14. Nomear Bnfff'' §ILVA DA FONSECA,

\J/ portador de RG N0 0246268720039 SSP/MA e CPF N0
030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO dO

município de Santo Antônio dos topes - MA.
Art. 2a, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 deJaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código idenbficâdor:
82edêoc8dfe670r8d8a360c8453b6226e833are3993be99f8cd596545d30badd7
342eti54e87ed7â326c€abd3bfliecec7957a654d€0da2baegde0027âccd0dc3

Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Si AUTUAÇÀ;PRXFETTA MUNICIPAL pRoc

Ft.
Código idêntiÍlcador.
82ede0c8d|e670r8d84360c8453b6226e833a1e3993beg9f8€d59

PORTARIA N' OO7/2025 _ GPSAI
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do

r- municipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo AntônÍo dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratihcadas, deFrne os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondeltes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal na 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alteraÇões e dá outras
prorridências'.
RESOLVE
Art. 14. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG Na 000000955492-0
SESP/MA e CPF Ne 425.361.113-34, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÀO
GOVERNAMENTAL E ARTICULAÇÀO POLiTICA dO

Códryo üenhficador:
82ede0c8dfe67ofl 8d8a360c8453b6226e833Â1e3993bê99$cd596545d30badd7
342e654e87ed7a326ceabd3bt6€cec7957a654deoda2bae9de0027âccdodc3

PORTARTA N' OO9I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que Ihe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranháo, cria cargos de proümento em comissão e

funções gratificadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus d

Prefeitura Municipal de Sônto Antonio dos lnpes . MÂ Av. Presidente Vargas, 446, Cenlro, PrefeiLâ Cüelle Trúulsl Napoleáo
Mendonça Da S va

Para consuliar a veracidade da publicaçâo acesse htLpsJ/tÂ,r!'w stoantonÍodoslopes.ma.gov.br/Àanooficiau1815
Ediçào no n'U2025

'i-'
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Art. 1e. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado \'04312025, para exercer a função de
q]SCAL DE CONTRATO DE LICrrAÇÃO da Secreraria
Municipal de Educação do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. Esta Portariâ entrará em úgor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE S
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Sil
PR-EFEITA MUNICIPAI

Art. 84. Este Decreto entra em vigor na data da suâ
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeto de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N' O4AI2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 14.13312027.
RESOLVE

Art. 10. Nomear FRANCISCA DE SOUSA CASTRO,

AÇÃO
PRoc

Fr. §.-

PORTARIA N. Oítl2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTO

para ocupar a funçáo de FISCAL DE CONTRATO DE DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
e Administraçào do município de Santo Antônio dos Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
Lopes - MA. disposições contidas na Lei Federal 14.73312027.
Art. 24. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua RESOLVE
publicaçào, revogando as disposiçôes em contrário. Art. 10. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025. comissionado n'04712025 para exercer a funçáo de
Publique-se, Registre e Cumpra-se. FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretâria
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
PREFETTA MUNICIPAI municÍpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
P0RTARTA N" o49l2o2í - GPSAL publicaçâo, revogando as disposiçôes em contrário.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTo
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
atribuições que lhe confere a Lei Orgànica do Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
disposições contidas na Lei Federal 14.13312021. pREFEITA MUNICIpAI
RESOLVE
Art. 14. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA PORTARIA N'053/2025 - GPSAL
CRUZ, paTa ocupaT a função de FISCAL DE A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA. Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
Art. 2q. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua disposições contidas na Lei Federal 14.133/2021.
publicação, revogando as disposições em contrário. RESOLVE
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ATt. 10. NomeaT PRISCILLA NASCIMENTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025. BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
Publique-se, Registre e Cumpra-se. comissionado n'04612025 para exercer a funçáo de
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria
PRIFEITA MUNICIPAL Municipal de Saúde do município de Santo Antônio

dos Lopes - MA.
4OITAIIA N' 050/2025 - GPSAI 6ft. 24. Esta PortarÍa entrará em úgor na data de sua
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO publicação, revogando as disposições em contrário.
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
atribuiÇões que lhe confere a Lei Orgânica do ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as Publique.se, Registre e Cumpra-se.
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.133/2021. Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da SilvaRESOLVE EKIEIiI]

Prereitura Municipal de Sanlo Antonio dos Loper - 
\liff:,i""tiy""rsas. 

446. Centm. Pr€feita Cüelle Tràbulsi Napr"r" ffiÉt[
Pam consultar a veracidade da publicaçao acesse:n:,rflfr;f-.".doslopes.ma.gov.br/dÉriooficiôU1822 Éffiffi



3i'ütÜhnronro Au

Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providênci as.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 06 IOL/2O26

PROC

FI



lL lL
Pref eitura de
SANTO ANTONIO
DOS LOP€S

GABINETE DA PREFEITA

UTUAÇAoi
F PROC

So Â

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminha-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento. reiteramos votos de estima

Santo Antônio dos Lopes - Xla, 0 b de '\a,metro de202ç---\7

Lyanara e mos santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

.."



' \1, I 06.172.72010001,10

Prêfê'tur. de

SANTOAITITONIO
Pg§.,1."98Hs" ".."" -".

AUTUAÇÁO
tl. PROC

( l rL( |s)

T ()I ÂI

lt _,i, r 9.,rllt.1li

t,r t::l li: r lti

ril r ti ti,.l:, I(s I ll 
"l

tr L'-t(-), ti$.il I

R$ :t t8,38

ã

,I

I rciL.r;c \' 1il l).,:

\'Pr(q,l,r q){rl I lli

Jllt:ttr *

Pesquisâ realizâda entÍe l5l0U2026 09:51:15 e 28/0112026 09::)3:58

Obstr!,il(ões (;Êrrij

Irlr .onknmidade.om . I çtrn(ão \omr.ri(â \' 65 Ílír 0i_ de llrlho de 2021 (I êr n l l.l i i)

QUANI'IDÀDT]

Método úátqD.íiiro Aplicàdo: lvrédia A-riunérica do; Brços obiidos ' I,Itço cÀlculÀdo com basê nn lnédrà itnéfta de lodos os preços selecironados pêlô

unrário pam aquele detêrminàdo ltem.

drir.4_ào d. r,lor 4ri»édo '

LO-I E l: BANDEIRAS '

t)rir.ri 6r.LirlldE. piLr alnbronrr'r.lierro ou e\l.rno. com rne cnr srrbiina()o digrl;tl. ,rrlr.ndir ern JrIlhar iis

t,RE(_r(, fsr.
CALCTII TDO

RS :.1r.riii

(;t 0B:1I
TtREÇOS /

PROPOST'.ÂS

. t2i

fR};Ç()
ESTIMADD

ft,4 ,.lr ÍlL (trnl

r'ERCU\ [t]At

()ÍEão ftiLli(o

\tl\15ll,ltl(! l)1 Dtli-\ \ L0\, \\DO D \ \1\RIfill \ I Ií,,,!),t.,i \,r!rl ,1. \il,,l

\ t l \ r \ I Í lt l ( ) l ) \ I I r l ! \í. \( ) I Lrl!, r:r!.rli, Í. k r,il i | \i l'.,,r.,

",J t l tjrl lLj,'r-'.l.ij

\íI:.il\ÍÍRÍ,1)\DtIl-5\ (I)\l\\u()D\\1 \RI\rr\ (ltfr,rlrlr\rrLri,r,r \ ilr.i,,r.

(,()\( t\() tnr I 5 I \rÍ) lll \ i() l'\(:l {l M,-\l ( l{l I 1l(r \ l)J r,l \ | \,r I

í:{r\l.l\!)1)J(,1\t :l\tr(.(x, )t \llnitt\tit r. \ t\r i \lr\ll\ \ r \|l\ \

orsào Pnl,[ú,

I l(,.t:.1.:jrrUrí)t-lr1 Pni.rnra li{rfn_rt;ld\, sanr.r l nir !r dti. l,,l).. ki -'rl', 'l

RS J8i,7i

I

Relatór'io de (.otaçào: FARDAIVÍENTO ESCOLAR

ffi Relâróíiogeádo nodE2a/01/202609:4932(P' 167249145.33)
códiqo va/idâçâo: kK9rlYcpuouclBvpbgâ6v8klvm laTgcQyTAM%2À,rNbwlqHUanPrnÉwa%3d%3d

!!pi4tÊ-!e!§!ep.i:r.r.-.!:r!rs.í!19.i.rê!s !r!!q.Êr1Ei!::í!4grr.L,.r::q\'lá.u:.:-:4c'-!l!3lq!!19!!.lt!!-!li!! 1175

.t



Mediânâ dos Pre(os Obrjdosj R-g 251,33

r de prinlÍrâ qnâlidâde 9,ri ambrpntE intenro ou e\lono, rc|r :rrÍr elr 5 Lt)rr,rr..;lD d,grinl, .rpi, i(i,) pnr ân!tr;rs

QUANI ÍDADErRr-(í,s,
PROPOSTÂS

pRr.Ço

ESTTMÀDO

r($ rr)1 r9 (unl

I,R[:çí) ISli
CAI,CLILADO

R\ :I;r, T!

PI,R( IjNI'IJA[,

Pi:RLI VIti,\l

GI,OIlAL
TOI'ÁI

Rl ri,rr l lrlrr(l

alrgào Púl,lno

QtrÀNIIDÂDf

Orgão Pirlrlico

AUTUAÇÃÜ

I rlirl rrl - r',)t.

1! r.t I

i3 ') .rrÜ

!ts 1r,.r.r )

,\)i itti ri\ lJ ., I

RS r9:,81

toT 1t

Iti.112,76

tin 2: l,:,('

ldcndíi(í(âo

I init:l-),,r1.,-,

Dara

.1!rti:ll.:(Uui)(il:l \lL \l(,lPlÍJl)t llLll- i lRllLlllÍl\\ll:\lílll,\i t)l flLli

l..J'),r.1. lrill 1-l\r-( \\l \l{\\ll \lí lP\l l)l ll\L\l \Hlulll\( \l) írl

' \\l ,I \ \,t \t '\r t,Í ,, ,r \t lktr r 1 t\, ,r

\l I \ l\ I I k Ir ' Í ' \ , ti \r t\ tl, \r,t , ',t r. t\i '\ \' \ 't r, \.',r 'ni \, ...j.,.,

\iÚrnil J. In(rg'à \n,lrJr
:l(rirl(i'.'lll
lr \\ai Ll ,2í

,(! Íi.tl rr r íirli.! Ii \ll \l( lt'l(, tli \l l.\\lTR \ ln, \t \R \\l \(-r' tlr l nrtni. l L| ,,

lf PROC
Ft.

orr;o Ptrhli, n

I {rp rrutr. lhrjr l|il ,li ( ilnr|d,j \loxlÉi \'ÍA

Medranâ dos Prc(os Obtidos: R$ 197,74

,rcnlrccidot009'opoli(stcr,(leplirleinrqualidÀdc.parâambirllLril]lprnoouertrrrro.ra!!narrlÉolnilrh!r|r,rciodlg

t,RFÇOS /

PR(]POSTÂS

'i,ll

PRFÇO

T]STIMÀDO

RS l:-'.'i:l!f)

pRtí,io tis f.

CAI,CTIt,ÁDO

R'i l:r.:i:

ldcnüti.àçào
Il.rtr

R§ ?J],7.'

R$ 2rl..rlriirLl:lr(l(x)l (l(r St(IilTlRl\VIrNIr ll'\l t)tllDlii \( \(,Dll ll,N'-,)l)('
\t\t\\\tr\" .le \l, kt t\l)t\\ít \t, [,\t t,t ||rt i \i.i"tit i' \r ' ti'

'l(,:l I ,.1.1(ll)ill )')-

Órsâo Púhlicn

!rrr 171.:.r0oui)l-l! - ti.t0rtlifri N{tnicLt\.,1 Ll( § r((i 1r(a i,) ri. i I or.!

l9 i..rl.:l-li )(lrlrril- l)r.lr tr rJ \ln rr rp.rl tJ(,S.rr1.r B.irbJn ': Í,; ,i .r_)ii.fi:_

!-l.rLrl.

ffi
4

\1é(liê rlos Pre(o5 Ol)rj(los: ll§ l17 ll(i

\íédin dos lÍeço5 (lbtr(lor: R§ 2t,i,ll

Relâúno gerâdo m d6 2al0r2026 09149:32 (|Pi167.249145.33)
código vàlidáÇáo kl<9TNcpuouclBvPbaâGvatvm1379.QyÍaM%2lvyNbwlqHUanPrD6wa%3d%3d

2t75



P\l t» Br)\t ?R( xtnL\\r )

tiii lllL,4lJ 
')( Ul- i | - f \'l lrI. ll.(rl(11 l5

:l-{!r l-
2{r.t_c-fRt)

lr (:, l(,: , Ri triii.(i,)

li(i lri, lii.,lLil

Rli 2 t7,it

RS 54.049,60

(íj ilcr\)

TOIÂl

l

QUANIIDADE

QI]ÂNIIDÁDt]

Órsào P'ilrli.ú

tr):- lliD

M€diana dos Preços Obridos: Rt 227,00

vàlor Lotc
AUTUAÇÃO

9:

PRI:CO I]ST,

C.\L( ULÂDO

ItS l; iLl

GLOB,AL

I OTF 2: EVENTOS - .

Ilernl:CoNle{çàodeBoné(lel)rirr\.orr)esirml),liogo\,lunir'ip.lí,SÉ(rpLrIr

PRUÇOS i
PROPOSTAS

.' l;

PRtrÇO

TiSTIMÂDO

It!, 15 ul ru)

P[,RCL\iI LIÂI

ÓÍ8ào Púhli(o

11l Nll ll'll() l)l (-ol l ll(l Nl l() r l - |ri,rLrr \rLrrr,rtrl !11 ( , rll(, \.r l

Yl \l' ll,Í()Il1 ( \RPl\\ ínliÍ),iiÍrll-fRll-l lll H\l)l L \lll,l\.\

1li rtí]l,t)r)t \.\\1Í) \\11)NIÍ)l)()!l0ttL\ rj(rr, \tcRI t \tit\ [1t'\t( U).\t I't

l-()in,l lii ll l-,

rl,rt -t t0({Íit I l-
t-l\[ ]tiiij \;25

lrll9,r I

I n ilJ!á(

Rl ri.r.l

RS Ú.98

lr\ i:.1

_ ii'l_

r)LjIlirt:,

OrBio Prihli(o

01i.i5,1.91 9r(rUol -{i i f tuk rtuÍ.r Ílú l rirÍ}( iróLrrlr\

il(i.1.'.1 r!) r)1I)l ) lhl' r(uiJ \luf:rrt)il,J. llr,rJ. nLr V.rÍr,L

l-kirâ(ão

jir {r12{ir,, Ii\ r6, i(J

R§ r6,5i

r() tÀt

c I lL li,rgürâ c l,3l de altLrra. Tamenhor I lvl. G, e GC

PRt:çO rSl:
CÂt,(:ULAT'í' (;t ollÀt

Mediana dos PrPços Oblidos: RS t6,10

Pt.Rí:t:\ Íll^tPREçOS I

l

PREÇO

T]STIMADO

R'i.L Í ):) ( ,fl

l{lctrtitrrn(ào
Dàrâ

lJ Il lr) .l\llrNIl rl)lot)l §1:\"lr)l\.\aÍlr\lírl.\l I I-I,r.l.irr,'\Í,rni rrl.l(,S.riro ln,'.1" (1,,

\ll \lÍ,ll'l(llll lll li!ll .l'r'r-5raL r.,rí\lL,r(,t,,1i, \,1,r:r r'.".ii,Irr,r,.i\

i);-:, i.,11(l rrill ,-

I

lunlii rlos I'rrços Obtr.hsr RS ll.1.rl

virli; rlÍ,' Prc(,rt OhL (1".: li\ li. I

ffi Relâlóno gerado no dra23/01/2026 0949:32 (lp. 167 2d9115.33)
cóóoo vâlr,àção kxgTíYcpuouclgvpbga6vaHvmlaTgcQyT^M%2^rlNbxlqBUBnPrm6wa%3d 3d

i:i!-,-$!t !.4=-.!:r]l--ji-l]!+s:I:r..Í!v..-e-:.-q-li: l::r!-.lg::l-ba.44:-:--- -di----ll -!-ar- !-gIgr-!.i.-ri!--..-Ll



-l

\'lllNI'.1?u) I)l fl,l(IlI,1r.19-5.ÍrLldrdNÍt(nrr^rt),rid" id.I.Lei,vr,ir' í tLMr).r\

)ri.r,lrl,)rilí;1.,|-!tt \Ji[rtot\t t)kl\]!lt \|| \,\tií,\(} tl, I|i.lrii.I r.,

| -Iir )r)ir 1]t,.t.,

'l r): rr:r_ Rs )rfr,

H5 46,61

l,úülico
Órgão I,úblico

rri.(40 :lli0uÍ)rllr - t!{l \lr llto Dt \.\R(it\l í;lt \\Dlt )l r1,t)\j:,

PRFÇr)S I

PROPOSl'AS

l;t-Ír rjl(r.,'l-

\Ít \Í rI,1r)

I )t,

\'1[(,t \1

(,RÀ\1)l-
\I\

!{\{.:-

I i.iLa!ão

)! Ll2!rl.

R5.18.95

IO'IÂI

It5 lti,Írl

t{\ '.r i l

R§ r.t.9l

I
t

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 45,00

rrfâp srblrmiçàcesergrafrànrircfleelosodoDrrnr.ípronir.osrn lT.*n1 nnlurrti,l..lru..

QL'ANIID^DE PRICO PÊE(ll r\il t-rÀt.

ÍiSTI['ÀDO

kí r,. t!r,1i

(l.gà0 l\il,li(o

\lt \l(lll'N) tjL ( (rLt Ilo NL l(, ' | - ltrfuruír u(,r.rr),rl n, r 'cllir. \.i!l

I'Rr-Ç() ES r.

CAL(JUI-ADO

R6 rr l
(;I,ORÂL

\11 \t(I,t()t)t 5\\t\Íi()\\J)t |l\l\ f,_-\11 \ í lr,rírt)l s\\ rllÍ)s\l)l
i t\t \\l

\Íl \lr'll'k)I)l S\\ltl \\I()NIOIX)S l()I'1.\ llrr'-5ÍaRI I\Hl{\lli\l(.ll'\Í l)l
fDt:.-.\(, i(l

I 1.9'lil rilr r!)(,1 tl-\{rr\t(.ll,lí)DI r..t\lf())í)litlí)5(i rrli r l)l f\.1(l\\1f\I(rlrl

(i52ilt- tjnjr)(ll,llr-

L {i(r)l(iri l( l ,

ÓrÊào Irút'li(o

)() l2n.l 19,(nrl)l lll I\rlcnm, IÍunrcrt).iL d. frrsid. t(,\,r!J\

l-i.ita!ão

I l.irl2(itl Ii§ rir,il(l

Mediana dos Prrços Obridos RJ 14,10

ffiqffi or,.. n"-oo m d,â, &ou2o26 oe 4c 3/ (rP 167.24e.r.5 J3)
ffi coa'qo vàj'aacào rKsTNcp@ucrBvPbaaEvsklvmrsTg.QyÍaM%2nrNbsrqHUBnPrm6wa%3.f63d

ffiÍ U"-n*-e.*q!r2:,.I.!r!.!!l!!ltsg!r4!t trrs!!dr!&!:4ttgrlr4:lE!rErÉ!à!r:Zj!Ç\B!:2:?U).ilB!uirubÍ,prí,ÍiwÀ -2r3c'.:- r:rJ

l{: 1{J,00

4

\lc(li.! (lu\ p,.(o§ alhrlibs: Ir51; u9

\.4,rd r (lo1l'rÊí,os a)htiílo\. ItS lá i.r

";"'J;à



IREÇOS I

PROPOSlÀS

ÍI UA N'I'I D A DE

QLA!\irIDADU

PT]R'I.,\"I I-IAÍ

PI R(.Í]N1'UAI

(;LoAAL
IO'I'AIPRE(tO

LSTIMADO

RS 2-.1) l(Lnrl

PREÇO l.SI',.

CÂI,(:IJT ÁDO

Orgão hibli(o

\l( NI( Il)l() t» \lÍ)\ l \ll.\\ I Pl.IriLrtr.i \1,l1r,t,ri ,l! \l,,rr,trh:

\il \l( lIlrrl)l lll.llll l:.lti S00.r,n ,, \1(,r,, i r.,l !i,. 1,,n ,|. r,i(: I.IIIIê,L.,r-

1ll \l' ll'lol)l ll RIll 1ll9-5.frcrJri!Ír,1.'t),'l\lrrírnr',M.(n:elrrin,.À

\ll \lr'lt'lr)t)l il, 1(lIl .l-1'i-5rllrrrn lír rrit),'L I Urrtr,,r!.rl,n,.lrLÍ.rl

I)r,. j.rIjlri]rrtt{,

r)'j .ottíil)trt.l
r ((jr r.1 l(,1',

lletrriíi(.rciio

r I ir 2(l,l

lL! I ).irr

RS.},7r

l(5 rir. ,l

RS 81,5.1

R9 8r,.15

I

I

AUTUAÇÂÜ
a{. PROC

H 7t-
' r)re.lo lühlno

I l1 lL)r ti,,l r) )(r1-{ih - Pr!,( ,rurr Uufi.ip,J Jr 5unrhror

PRrçOS,r

PROPOSlAS

.t ll

PRfÇO
FS I'IMAT)I)

t i.iração

rL1l,,,2{.' Ii5 l!.lii

It5 t3,80

PRrÇ0 ES r.

('ALCUl.ÂD()

R3 9t.l:l

o," t'Á 1.() R

(;l,oltAl.

R.

Medianâ dos PÍeços Obtidos: R§ 23,63

r()t^l

R5rli..u(

(iÍg:io IrriLltí
I i(it.rcào

\'fl,:'rI(]Plr ) DI S^NTl).\\tONtOIX)SI(rPt 5,r(rrr stcRlt.\nt\Nlr:\1( IP\r Irr

Sire DonrÍ,io 
^nUl{)

t;r)t'lu2'i
tl -.1 ll

- Orcio Priblilo

I 06 172 ?lur)liu1-tÍl - ltc tr itú ir Nlu)rriÍ)[ d(, Srr)t! . \ ütô]r (, rl,\ t,,p,.5 -l L),1 tl

t iritução

1( lrt :10:'i

R9 t,lr,:iri

MpdEna dos Preços Obtidos: R$82,76

4

!lf(liit (los Pre(o\ ()l)riílo!: l(g -r,9l

\1r1(iri (lo! t'rciio§ Obri(los: liS 'l l.-:

ffi Relarórc gerado rc dra 28/01/2026 09.49'32 ltP' t67 -249.r4s.33)
coúgo val(laçáo k(gTrycpuouclsvPbBâ6vakMmlsTgcQyTAM%2ÚNbwlqHUsnPm6w^%3d963d
rll:-g:Eér-.9.s:'ls:-êr-9!.!:94 .=:4r9r--:::]-r j r.i' ' lP")rÉ !.. r' | " .r^\' . /r '-:!4-.Egr:-el--\l:l-.-!1-.-l 5175



llem 6: ( onlccçào rie Sdcola de pâno. K .onr l2 Sacolis l)e f e,odio o..r mrdind,) aCr.J()(.nl t,.r\(,n., r,,r.l.rs

()TJANIIDÂDE PER(JIIvT'LIIIPREÇOS l
PROPOSTAS

PREÇ0

ISTIMÂDO

R$ lJl).1I (rn)

lRÍ(o ÊsT.

CÂLCUI ADO

OI VAI,OR
(,LOITAL

N'
Sire l) nínn, Anrplo

\1, ,-.,,"' I r!,r Ll r .. \\1q tr,' ,1,J..'. ,. .'..1.' I

\t'", al,' I \.! r',r,t' rqq,.Ê1,r.t,.t'!'..,rrh l

.);,(,r'21i.th

:r. i,l lr,.,L'

l:.l9:2l

ldc rili(,r(to

Valor LoÍe

IOTAI

Ii5.1l.t ,.r.L)(l

Il$ ri.r,:10

R§ rll,rl

R$:16:;.4s-9.00

,II] IAI

LOTE.I: FARDAIVIENTO ESCOLAR -. l(r iterrs)

r caç. o desse nrurn:ipio, nos (anlaIhos víl'indos p.rrn ilLincs dn Êrjuan(ic ]Dlnnr, ( rno!, .l inos, .l ,incr e

PlrLíJ0s l

PROPOSl',.\S

PRf(0
tS,IIMÁD(}

R$:lr,úC I!f)

l)re(Ú 
lJr!;o P,iht,,,

I rla-li2.r2(!annrl-i(t l'rêteilLú'rV,rn.iprlrl.Siníi \ffif od'.rl,,prr

AUTUAÇÃO
N' PROC

FI

Medianâ dos Preços Obtidos: RS 141,22

PtrRutiN IuÁl

lLrJrl -'

Ílnrn

I i.ir.r(io

lii I l'r: , RS rr!.l]1j

R$ t29,Br)

QtrÂN I ID,qDÍ PRtÇO lis t.
(iÂl.cuLÂ0t,

It\ rt. )(i

(iLoB^l

l

2 Jr\l

or8ào PúLli(o

I'11\l5lLBÍrl)'\l».fL\.\ aÍl\.1{\lx)lrA\1\Rl}ll\ll'l.tllidri,,dL'llcl ,Í]lnr,o.d.

Mediana dos Preços Obhdosr R$ 24.00

\Íl \l( ll'lÍ)l)f lt\\íit \ít1\1 \k\\ll \l( li\r ,,ir,lll'i {..\\t\lr\rll \l( ll,\l 1)l'

\\Í,1 \

1)!1{ ltr,i)llijl llt sLCRtllFIlDl. ISt\lÍrt)t \R (rtà/ \í)t\)t Ill( A sl.a.it,
l r" \l'kl l\Rl \l'l l\r\lrrDl \l(t l, ' r \( \,' P, ,l lll

'. I L ti)'

RS ll r,)

tls .rr-rli

l,l lrrl!Ír.1 , li5 'l.r)ii

'),, rtj,..iJ/., R5 t(1,Íi)

R§.:.1,06

Lkir.r(ào

íLi l: lLl::,\DV(Íl\íll \{lLR.\LD\l'\1\() r(,:', 1.5((rI \l)1.\l)\'1)a \( l\ (il Ii\ll)\
I rNl\(l

\lt\t5lIlUí'Ll\5\LI't i:; )ír. -í l.\ llií) \ \í]ti)\ \t t)t rRt\t\r1\

lr,(,lt ,1ill( rÍllr'l
t-(l(nltr, :l(:15

t:r2(i ,i

I -lr( Í )ll(11 li)l:)

,t

\l(tjia dos Proçor Obrl(lÔ5:RS l:l0tl

\l(\lin (L,s Pre(o\ arlri(los: liS 1.1,0;

ffi Relâlóno qÉràdo rc úa 23Í0 12026 09:49:32 (P 167.249.145.33)
codEo \âldàÇáo: kKgTlYcpuoucrBvPbsa6vskrvmlsT9cQyÍaM%2^,yNbwlqHUsnprm6wa%3d%3d
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llcnr ] Fi,dânlento esrolâr: Confeítção d€ Cai(a dít.l.rnc.r 100,,i, po)rcsr rcm roJcnl, frm.rnho: í2 .in,rs 3 
^nD\_ 

4,rn.s É r-,.r»ôsl

TRFÇOS,'

PROPOSTAS

!, lri

QtiANfrDÀDE I,REC(' IURCtiN,Itr^t,
ESI'INÍADO

i\lLrNl(ll|l() I)1, UI L)OR^DO rÍrl l'rttirur \J nrÚt» rt( t itL,n,(1,. - U\

\ll \l( lrlr)l,t lllr)H\lllHl ll.5,l \'rj \l..lPlírl)l \ llírll \lrlltl lt\

lll'\l, ll'lL)I)l P\ltI1\l)l\.Í I NILtil( ll,l()l)Í l,1l'\I \\,)l\l
l-(i(rr)0,7 2{rli

j',ltlrr'l(rnljrl

I'REÇ() USt.

CÀI-( ULÂDO

o" v LoR
(;t.oaÂL

TÔ1,\I

RS ]l[1]l.i)Lr

- Or!àu t'ól,lno

I ri6.i54.tr)i ti)01 l8 \ÍtrNI( tPIí) DI PlRN \(,tr.i I,l

PHtÇÍ)5 r

IROPnStAS
_, te

PRr.Ç()

tsIrM.lD()
ll$ Irl.l(iírrl

1)6 t{J.1-'l rlrl{,1 r! \I \t' lH() t)Í })1_t)l{l IR \\ -r

t)ti r)liI rR \s ]\) \

QUÂIVIID.{DT

I .Il(l

PRU(.O US',l.

CÀI,I,UI,AOO (;I(]0Al

lll \Li lPlr) t)t

klentiÍnnçio

t-i.ita(ão

lt il2ti.,5 li5 r',/)l

R5lr,0!r

li! r 1.71

tl5.t3,;l

llí 1i.i:

RS tt,tl)

Í§ r'r.íi,l

r(§ t7,J0

rl r)il-')1,

lti iíi I )l:

rl rri ]trl .

ri ll.1 :íil-l

r'oIÁl

AUTUAÇÃO
tf PROCr74--

t,tR( tN tÂr

LIotrliÍk.ção

D.!là

LiciL\;io

Mediãnà dos Prcços Obridos: R$ 21,71

órÊ;o Frilrli(í

\{l'llr'lÍll ) I)I Ct \R\}I5l\'llit I nrihd.l'iD,"

\t l\lrQt'r \\.1'\lÍ ,"! t)r Ir)t ( \L \() i-\l I\lrí)t.l \\í( \t( U)\t r)i
l'l)l ( \( \(il)Ia\\.ÍlllR\.1,R

I I')!tJr:t(ilxlt.lii

r-rll{Í).1: rl)r".

\'1t,NI(.Ít'lo l)t ct,\TltlJ Ill 1\'rlN\s rr,9'rÍr;11ín\,r9 ,,o -ltRtl.I:lTliRl
\II'i\iIL;IT \I. I)f I]I §TR \I, II] III\,\!

L.l.ij(rr.ir;rj.{lnr lri-\lt \l(.lPl(,1'l:\\\T \lll nrlli-\ll'il(llLrlf)l !\\l\lla
ll\

Or(;o Pril,hro

(Il78{l rj16 rllrírl-f7 - lrrl.llLllr \l!nr.lpil (10 lirlarr I -4Íir-'r

Dârá

I!ilirr)2' Rl tr 11

R5.ll,7.r

Mediana dos Preços Obridos: RS 19,r1

(

\'ló(li.rdos Plp(o\ Ohid(is: lt6 11,01

\1É(lra Íl.s P«,qo! Ohrldos: llS 13.11)

ffi RêlalóÍ@ gerâdo mdrâ 2&0U202609:4932 (lP:167 249.I45 33)
código vâtldaçào: kKgTNcpuou.lBvPbBa6vgkMnlSTgcQyTÁM%2f!!NbwlqHUanPrD6wa%3d%3d
lr!p-lvr4:Ler\9!spisr.9r-!9ú§s!lrs44!r3!!q!s19!@.t!E!.!.!.!l-9v+9e!!!@avfêIi:iiir5!ll24gHLrd.Prm$la-2r3d .:'rr



T'REÇOS /

PROPoSTAS

,1 . r:,

PRfÇo
ÊSTÍMADO

11S l:.l9lr'l)

IR[ÇO ]rS r
C,\t.Cl.[.\nO

9í tâl"{)R
(;LOR\L

QUANTIDADI

:_.0(lLl

Órgão I,úblico

QU/\NllDAt I

Ptr RC [, NTI]AL

puRí |§t-lr.\Í

TOl ÁI

l(S I Êi!;rr L-,i,

ll tti .t ,1t(rl)llt jt- t-

\'l (!i. (r )tli,l.rL'].'

I \\i i -rii_rii-

L16t l;(ill(i Ílir',-l

Dnrí

, tri,1rtl

ll la,:1115

l l lrl 2|,:

,,r 1.i :)r .':

It§ il.0rr

llS I i.lri,

f5 Jtr,.ll

Iit r.il

R!.t';,39

RS r',.!l(r

li!.lr,.l'

R5 r0, t3

Il5 i.l-r!

R5 2rr,.r0

l'1. \,ir.ose . 1179i, poliosLfr nnDgà (urtà Sola rodon(i,r dc ÍibaDn cln ( oros (on) csr,r|rp,r rla iog!) rnL rlrlil,.l oir sul)lr

PR[ÇOS I
PROPOSTÂS

PREÇO

ESI ItltADO
uruAcfà{

o. \,^LoR
(;l olrÀl-

\lt NI(-ll'll) l)l | \G() lnls RÍ)l)Rl(;t f.5 llhÍ.-Ser.rr.!,,\!,trrtriri',lÉ

l,lllÍI ItIil \Íi \r( I,\I t)tf §.\( ) tr l1r l

PRU( OS 1

PROpOS'IAS

l,lii

PRrÇO
ÉSTíMÂDO

ll§ ll rU (rür)

lÍt l\il( ll)i( ) !,f Iit-nl1 I r l2ne - §(tlrrrrLJ \l!nr rÍ,,r1 (1. \tirnrin-Lr 
'\àr, 

. IiIUrin.

i,l ir12 _,1; Íi(lljl-lÍi - \1t \l( lPl(' lll lll Iil I ll.l I,l

tll RÍ t( {'l,t '}I \
rr,: \tr \l( lt,t(, tjt

Mednnâ dos Preços Oblrdosr R$ 35,02

QI]ANIID.lDE PER( ENITI.\L ,,. PREÇO DST

A
,ú. PROC

FI
Orgào Pril,li(o

l\.1(rNI(.lPl() l)}j L1(l() IJOS Ral0RI(il l:S:.1'j6í, 5r.(L.lirri \lu

\ll \l( lIl(, rf ltl Iilrl l,).1.i- \r.1!r,rrr.l \lLrr,L tj,j! !!. \Li.r rsLr,Lr;!,. I i,tr:r\r

\1t\l(llir()r)l-\\\l\(.ltllllRl ll)O\l\R1\ll\í) 1rr. \l,i,ii:,t)! + \.r,r!., rlii;r0,i

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 40,32

TII ÀDO

TOTr\I

()l l,l -lin lrlll(rl lJ

!i(i-l lt(r Irrrínl I l(i.

I I I - :'l

anrnnho P, I!{, Ci.

PRI_ÇO tSr"
c 

^t_CUl_Âl)o
CI,OIIÀI,

t!,. lll

IOl;\t

Orqào Pribli(o

r\ Íl\Dl ) l)( ) (lt \Íi \,.,r:Êil l I I'l:U (ir r\:l n\ \t)rrlt \l) \lr lO nllll RI{ \

\11 \t( t1't(rf)t 5\\t(r \\1(]\t()l)í)5 1()l,i\ Lrt)"-sI(titt\l(l\\lt\llll'\l l)l

I(lrnliÍi(í(iir

I ull i:- 2lt.t-

U]l.r

r,Ii13,2til.:

i,l (i 2(i-'3

't

\.Íécli. .los Irie,J,s Ohrid(,s: R$ J',,1')

\íédir do§ PreÍps (]ln!dirsr RS l0. .l

ffi Relalóío gerado rc dra2a/01/2026 09:49:32 (lPr 167.249.145.33)
código !âlidaçáo: kxgTNcpwuclBvPbBa6vgkNm tB79.QyÍaM%21!,yNbwrqHUanPh6wa%3d963d
ltrrp_L@EpJsl?rg!!!r!!!!1!c!9!ulelrl! rurul lBvpLea',vBklv,,r4i !.o!,3}:ii!21ô!rt3.Lq!!!!el!_!:114!:!!:i4!:l! et75



PREÇOS I

PROPO§rÀS
QUANTIDADE

(irgio PÍ,blico

Valor [-oÍe

ldrnti{(I(ào

! rjltrill rr lrt:.,

RÍi i r9_7i6.00

(f tt(,ns)

TOTAL

ItS il a lrr.t,ql

fi$ !r.l-

RS l.-i r

RÍ Ii,ll

R§ 12,:l.r

TOlÂL

H! i,t l7,o()

n$ it,:t;

l(§ l i.íll

PREÇO

ES IMÂDO

RS l'.iltIrl

PRrÇ()
t sl tM-âDo

l($ il.l, ír rL)

ÓrEào Público

t \t l l\s )()L

r;r §i:l,; 4 ii., t1-{,:t I } \1 f Rt )l I §\í)lr \\ t a)\Ír \1,\R I t\\ I |Í )

lrrr:) ri{rl

tri., I '.1|

t{5 t5,35

Mediana dos PrPços Oblidos: R$ 33,00

LO IE 4: DIICOR\ÇAO, I'yÍ[S^ E RANIIO - .

l,rÍqur,r do cncosto. 44.n1 dc aIurn do cncosÍo, .l& m de ]arqulã do ,rsscnro. 40.!n dc ro rprjnrc ro do J§lcfr

PERCE\r"I'UIL

orgàu Públi(ô

\1lr\ll l{,1()l)t S\\lr) \\lt)Nl()lXls lÍrtils lrirí Sli Rl l,\RI1\ll \l( ll\l I)l
fDÍr \(\()

Mediâna dos PÍeços Obridos RS 12,50

QtiÂNTIÍr..U)E

PREç() fSI,
(r-{1.(.Ut,Âl)o

H5 l-',..i

9; \ I_OR

GI ()BAI

l.iLíraçà(

RS lr, )

RS r1,79

()ígão Pr'ràlico

I'rprÊ,hn,' tl!rrl rlil I. ÍlÉrâord

lll\tI'l Itltrr\YItf I sl]\'\

I Lltl l,R()FI:§s()R .\!la) P()NU 5

(rr r 
'.r 

- 
. 
'- r I 

' 
r t í r I ti Lt I\t t\rIt t\(',a)s[. liIl,llt t,/ \lr, )

l0-j,,.,.r1,,1

l).Lr
I iciraràn

Irrrr } CoriDí matcriàloxiord lecido i}osso. rnc(!rrdo l (10 \ 1.5() mr (orer\drià(iat

N'

1

PRtrÇoS l

PR0POSI'AS

PEI'( EITI'T]AL PRLçO ESI
(.{t ( trLAD()

Rl:1.1i

% v^Lor{
(;t Í)ttAt,

\.1lrNl(.llilOl)l:51\l(iANlr)N«)l)OSIllPl\ í)rlLr-\t,(lRI ltRll\{l,Nl(llTr\1 I)í
rrt ( \(. lr) I (ríil rll li) i_

Sirc Dotrrí,io 
^ruplo

\t.rj:l/rn. l.u,/J íl,rlt,i (\vk rn<)gr/i..lL,i/r I rrr1.h, )

l(lontiti(o(ào

l/1rl llll(,

4

\íér r,r dos I eços (lbridr,s: RS l-1.lti

Fr. Já--

AUTUA

R!

ÇÂo
N"PROC

!íé(lLa do! l'Írços Ohlidoq: ll5 12,1

luÍsMp
$ffi! n"t,,o, 

'o 
g","oo m dE 2alo u2or6 c,s .e 3/ (rp rb,.2as.ra:.iiJ

EIIGI Codroo vaidâcÀo kRgTfYcolrcu.lBvPbaâ6vakvmr379.QyÍÁM%2h,yNbwlqHUSnPrm6WA%3d%3d
9175



lrn arn íhttp\',Ganr.,rn z.n.mm.bi )

\l.R.xl,,lr..i fhttir-r §\k L ü .rJ,ri,!ft. ({in rL I

Mediâna dos Prêços Obtidos: R$ 53,35

Ilenll:LrpererrrÉ(l;ndo.J\3Veros.Bràrrderliderrâpànremodprn). rrlri,rl :i,,, \iq,)(ln).25 ei, Pollí\le.

QUANTIDÂDE I'IR'IJNIII\IPRÍ(OS r

PROPOST,lS

PRfÇO

IiSI'IMÀDO

l{:l .l(r I lr'rur)

PRtir, o ESt:

CAt-CTILADC)

li) i.:-i,ll

:,. \ALOR
Gt oR^l

Id€ntifiír(ào

ldrnúÍi.à(;io

Ir l! | littÍi

l{\:t.r:

RS i.r,38

TOIÂ I-

l.t\ )!l.ilq

ll$.lr,.r,lrl

Ít5 19l,lt

TO tIL

N'

\hlor titirário

I

Sire Domínio Amplo

\lf ndJr, I i..r. (lrrlps.'Brv\r.fl',l' rd,li\ r(.(om.hr, )

\m.llÍ,i (h(!!. s1vo,r fiz.Lr.nr.hr)

\1 ,....1 , I r!r'' 'l.rp.. k\!..rrr 1',r , r. , i I' l{

I)dr.rlIo.d

lt r1r)t

2tr(jt .tÍilh

líleltifí.nçàn

PRrÇOS.r

PROPOSTAS

PRIjÇO

trsrINÍ^DO

RS.ll: rir) (lnl

AUTUAÇÀO

FI

Mediana dos Preços Obridos: R$ 286,60

Medianâ dos PrGsos Obridos: RS í46,93

PREÇO IST.

L^LCUl./1DO (iL()B^L

Item-1: ldpcte.PâsraíleiraVemeLhàcvcntos,(êrnoni,r\.(larpÍre-rmm.2inreros(ler!mJrinrenl,r \ : \{eltu rk, lerg r.r

PfRCI'NTLAI

I)rgào hihli.o

\lL\trltitatt)t(,{l ll}t\ iu{)Suitiu()Írlli-:-0(ir I,ult nl\ \1( )\t tlt
(, \t.I I tl

QLANTIDÂDE

I 1){rir)14l1l2 )

RS {77,00

\l'l \lir.ll lt \tl \l( lt,\l I)l \l()Itll ll) \Dl I Íi \\\Í1, ) l r.ll) \l I \\!1
Itl1\'ill\I l(,011i '\üúuol\lqnrrlÍ,rlil.\lí,h,lirlr(l(', l .irsir', . r",,1.n1,,r, , Irii!rJf

t_.'lii .lj,nir 'r, l-, rí,,:i,.

Site Dominio Amplo

lr't: I .l)tí,
i{).2, tl

-, ( r tL.tf

R9.n9,.17

Públi.o
(irgão Ptrblico

r(l l7l.r_lr),iXlí)l-lrr prt.rrun \lúnjrifJlJc5à,rr(, \nÍjfr. rljr lL,nc,, ,!).t I I2

l-i(ita!ão

ll' rt 2trll IS l:lir .l )

RS I16,40

I

Vi,lii .lÍr5 I)rr(ot ol)tidf5: ltS !J l:

\íÉd .r (los t'rc,-os ObIiÍlosr RS 2!1 i.22

\lé(ll. (los IrcÇos Olnillo!: RS 11].lxi

ffi Rêlatóno qerâdo no d6 2&0!,2026 0s4s 32 (P 167 249.14s.33)
códiqo vâÍdâção: kKgTlYcplouclsvPbsa6vSklvmlsT9.QyTAM%2À/rNbwrqHUsnPm6WA%3d%3d
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It.m5il(,alhàdebânhotníãntil,pelsoFâgens,cri,trçlr,nrpdindD 0.nri;0(n: \lãrÍ,n.1 Jigoclto

PRrÇOS /

PROPOSTÀS
QUÀNTIDÀDE 9., \AI,OR

GLOBqI
II)TAT-

Rlr.1 rt,r.ix)

P}'R(,I.JN'II 1I

r 2{rí)

Orsão Priblid)

trlLlNtLIPt(J I)l 5tillt,\Lr ' I \1Lr\l(.['l() t)t StRl\1]

.1( ',r),i'll íi!)r,l "-l \11 \l(lPlÍ)Df ,\\l)lU\ t h.lf ,Lr',r \tL|,! 'tr,lf r.rrtri

PRUço

ISTINíADO
t,RÊÇo t5t.

(:\[(.TII ADO

iirr) l12ir.xj0| t,tri

lrrilil lr 2l). ;

I {i(rr)i)(r-f2(,ll

Oatà

LiÍ.irâ(áo

'iI l0 2(r,5

RS 1.1.99

Rl iLl ril

Rs :.. :!

lr lrl,lrll(i
l(i.r l..t7

)r r 1 ti]]a

Ír9'i, tl

I'OTÀL

l 4 :'1r Íi4| alllrl 1l-ll \1)(!N1tr\ll Il'1I lri \5\ÍS1t\í l\ 1(]1 t\t 4r;,,!r;J1)lÍrt't:-
Ir,NIÍ) t\tlrNÍr]rP,\t r )It.1sst5 ta\() 1 Rl.\( tu I I) 1( Rt ./

AUTUAÇÃo
,{. PROC

Mediana dos Preços Obridos: RS 35,00

Íteul(j-1o,rih,]drürcsirm.rtorj.rlOriord,lorrnàror'ora»quldr6Luq.ncsru(Ilrdo2.:10\ 1-,Ít] !It. Col.\ v.!i.rúê\

ÓrBào Púhli.o

l1,; l7l'r2{rrüI)t tÍ' iirptertr n Ntrrlifit),rl d.1i1nrr, .\rrirrír (r|. I oÍr\

ir. l'i'l llll,r(r( 1-ll(l' iirl.t.ürrr \l,rfr( [.tlJ€ \.nl.r r'nr \-,^.,

t-i(itaçáo

lr)1):: lrrl:i ti\ 41.ril

R-S 19,8t

r,úbli(o

PRfÇos l
PR('POS I'ÀS

Fr 
=(.--

Res

QLANIID,lDI PERTE N'It].\I

OrBào Pribli(u

\ÍlrNIaÍt,r( ) t)l H \1lÍtl 1\llt.\' l)Íún) - PRI lIT I lrR \ \lr'\tí Ir\l

PRtrçO

tl$ ti, ll (r :rl

PREÇO E5T.

(-:\1.( Ul.AD()

9,o \ t.oR
(ir oBAr.

Id.trtíÍi(açàú

tr t., lrtr

RJ .t],89

N'

I

Site Dom'nio ,lflplo

VercJdo I l!r Íh rIi:::§,\rk nÍ,r.nkrliv,É-,ii n.lJr t

\1,,. rI I .r,.íl,rrj.. '.!.b r.r,.,J,,1 .r, ,(,1 lr r

Id{trriÍ;.a(iô

Ór8ào Público

0r, l r.l rl0 ooÍl l - 10' IÍ'.Íerrrr. \luol.ilrdl cl( !Jal{, \f Larii, (1,} l rli\ ln tf'r2íi.r:

RS;7,-l;

Mediana dos Preços Obridos RS.43,89

Relárú o gerado rcdia 2901/202609:49:32 (lP 167.2!9.145.33)
cóúgo vâldaçáo: kKgIÍYcpuouclBvPbBa6!€kMmrSTgcQyTAM%21!rNblvtqHUanPrm6wA%3d%3d

l!íédrir dos Pro(o! obtrdi(: RS i6.'l'l

\fuili,, rj.! Í';r(o-! ()trLrí1or. I{S.l8,.ll

ffi corr.Lícs tcaíotu lenL . rraJé,tôri.n rkK!TlY

t



Ilênrl Toàlhà de Ín€sa Redond;r 2.60 \4ctos llirrne0o, m.rrelr.rl orf,)d lrs.r l,n a..1,1 lr.rrê li.sta i:lufiet

liREços I

PROPOSTÂS

_: , l1l

QUANTIDADI] PRÉ.:r.:í) í'ER(]ENI UAI

ESTINIADO

Ilí ,lr)lLrn)

Orsâo Iribln.o

\í(Nl(ll)lol)ll5\íJCRI5ll)v\íl l-rl.lrBSir)rl(rt,rr-PRl:ttrll,R\\I \l([r\l J)t

5 \( ) r-R ts tÍl! 1Í )/\t.

111\lSllRli)l)1 l)1.|1.5\ (.1rün(l,a,r l.r;í ) (rJ.;rr \l,iirt Lr,\r ri"l)'!r!.i,,re
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DeÍri(áo: I{l,Fl'} rlPO t,tS\{DltR{_. }5Pf(.t} t( \(Ôt \ ( O\t írR\||. I t H\lO Dl

REFIRINCIr\. r\Ít lt IIp()',p\ss\l)tIt]\ IspllIIti \, a)t\i (r\r.(rR\

I tlR\.1{r Irl_ tlt,}| iNr] \

s I\t
_1r.1$: I llÍ)lr(r rt, l-1i\Ílrj,l I lti? t

tir

\.\

irLrl\ \!,:\.111i\ l) r)Lr i, til-li
.UN,AÇA O \r,anrj(lid.

UI.

R§ J3J,99

RS t.lô,.10

ll5 l_,r).r i

lts 6r.!r l

SRP:

Iíletrlili(rçàor

." PROC

FI

Rdrão 5o(iai do Forne.edor

\ltr1§ BIi \1111Rlt\'l 5TI\IJ\l()S I l)r,ct'ti.\( r)Ls Ilt)

Qr. \l1r \( ll\ )I)[L()(:í](. i r ll

l,\ti)\lir:(T \ l)l

I,I1

'rtrI:lÍ .l,,jr\ 1\í: g rJl ..rr

\ãlor dà [,ropo\t,t fiDnl

n,i I rJ.rt.)

CNPJ

r_l r17 i2:rrí t-Íii
'\'li\(.tt,l)()R?
!\tn.lo: (lid.dr

L)l lrrasil,i

C\PJ

.\,fNÍ ].D( )lt:

Preço íOtrlro{ t-nres Prbli(ot l: :!Íadia Sàneàdà d.r< l,rolosras l.ür.rii {l ( tr)
In{- ll {rr. :'(ln I\ 65 d.0, d? ,ulh( 

'1.2021 
(l-.ií" I t.l13)

c\-P I. r)rt r::.r_t(r íii)r t_jrr

Órgão: 1',rÍ(,íriri \Írf,.it,l (ir \.r,u \nlrnf,.rl,r! I ii.r
Ohiêto: r,,,,,1i:rÍ,,le,cq,-t, dLpqL i)r'.'hrrlr,.,, r'.,r,(iL',1'ff,tri.,,t,!,r.i,tL,i!L.r,i n'

'iilh,,3tr,,ilríl,,ntil,:Ln,)laJ.(r,r,\r!r",,i,iaf,,r 
,!.,\,r^r(j,1i,,,.j,\ r...., r.

hJnh,' runr, tr (Í.rrJnr \hnrriprl (lr ! (ru.dc;n \lr,fr ilrh rli, \t,r(Li \rniinri (l!r!

I .rI! .

Dc\.riçio: -[AP[ITI, PASSADIIRrlvljR]!Ílltl:\[r! [NlOS, í]I RlltlOtill\S, CàHPtT[
t[ítí, ]5 \IEI ROS DT COMPRII\'IIj]Nn0 X r M t I R() Ol t .IRGL R'1. {CO Ír{
FXCt.tist\'A) - t\t)t lI. r,\\s \ t)t rR \ \ I R\1t r I \ I \t \ tí)\. (.t It\l()\r\!.
í iRÍ,IIl l\1\Í ':\ll illÍ'SI)l íí)\Ílltl\l|\lí'\ l\11 lRrll)l:l\R(,lll\
(..r1\t\rllslv\)

Dára:

\tDdàlidnde.

IdríriÍi(â(:o;

I t.:

l'r.U.L):,ri. Ii.ei.i , Li l':r, ,

5l \l
ir'.tt I -

t-J

lrLrI \r,t

\a1s j.,r.,ltl., (ji,ri JJn llt(r(.1 fr lJ

il:

lt\
\l\

\ãlor da I,mDosra Ijinnl

Rí lrl.lli

R.zào -so(ial d. Form(edor

t,\Í (.(,\Ít R(_1r ) t sl RVI(.( js GR \Hr lrS r tI) \

r- :r1,1 :rl(i (ÍIll,tl .\55 t1)L ( \(: \( ) ( r )\.ltÍt( l( ) 1 5t ll\'tr'r )5 Í I t' \

!1\

li .\ lirà i,,rlr' llrÀ, 1lj

ill \ s \I-i lR \\í',r5( lr. rnl

r1!.,. ,- i- i.l] i,,ri . | Í, .,lr i

lj1l7.l -:l(,rr)Í)Lr1-6- I l)(r L S \\ ta \'1.\lÍ)S I lD \

lii..14lt.;ll.l.l)(r(il,:r \.\! l)\5Íl\ \\1)l,lU\llr)

i{l \ i11 \[,t_Àt(]Dt Í.\\ll,írs.|l

,(
ffi Relaróno gêrado no d a 2&0112026 09:49:32 (lP:167.249,145 33)
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Preço Sitr de Domrtrio Àmplo r
IN. Ill Arr. i" dd IN 6t d.07 de Julho d. 2021íl-.i n' l.r.l tJ)

Sil€: s tr'tr,

Pmílrlo: I'lnJü(iL!(,,1t,.r' litrr, \rirn', rfl(í.,,.,.r,::.:,:,-,\l.iin
De§.rtàô: \,i !. r l

Dâ(allorà h.h,sào: lr r)r lurnrr:l-iir'i
(l\Pl: j., t, j_);r:)n (r) )l .)

RS,t92.00

RS 4ríi,trl

Url

(:NÍr l

tlrl

lirlts.h,Iil,..,irhrI,.nl,r,llÉl:lrlí,r!r.rl.la)i.1!,r.1!-l--:r=vilÍ,.rRll\ür\\1I\ll\\\\l(ill \l\lrlll ,ll\1\\,i
/\t\rnrÍ,\r/i,[\l(]r)at)tu\;i,7\t_r:.lhí,rtitir.\t:tti.r)(jrI\it\\tLIR(,\.i,5t11\\r;^tt].r)\)I\\\liL(l,r\\l)r\t!L
(ll l.llÍllrl ltlli:\1.\\nilll(rlllt\irtll ,l{!\lliirit\',iir \ti\\i:ll',\ll Lkl'il.ir ,l(lÍiir r,l'l.i

Prr(o Sile de Dúmíriú {mIIô 2

In(. III Ar(. i'dr IN 6! ri! 0T rlr.lulhô d. 2021 ll.ri o' ll.lll)

Srre: Il li l),r,,,

Pmdtrtr,: ( nrt( 1r I !erll,is l! Lr.r! 5iro$.

Dt§(r i(.io: \, r(,\ L l,l

DatalHoÍÀ In.ltrrão: l7i)1 2{rrí, I )l_,rll

AUTUAÇAO
r. PROC

FI

I lr)01rnrdiilr!

Rlr\ ()Ào I t()N\Nr)fl I l. riij

Preço (Compras Govertramentais) l: iíôdià San.âdã dàl ProDo,,tà( IrÍhi§ (l CUI

ln(, I Â.t. 5'dr l\ Íj; d.07 d. ,rlho de l02l (t,.i D'' lJ.rrl)

órrào

objeto

\lt \lr.ll'l()l)l Sl Rl\() l-\ll \l( llilÍ) )l Sl Rl \()

\qur\i(jL,(i! r((t.tnn.r(,Irti^(i,)(( LGílrLr'r,ilf\ Lrn,n[ rt1].,rrlrr),,iri;r.

g!-r.nr,-l;,,,11't,,!,I..Lio, ,r!r(l{ l\*\ir.,l. \,,.,,r.,r.r -D ,,|,!,,!..,f: rL.ni !,-1

.\,ri,rr7.(rrrh\.r(i.,(1, Ír, rr(,r)r,r\.ri([ r]r,rlr"rn rrri,rrlriLrr'.!,,1íl.,.i,r- ril
Sfrr.ríI,r \lurirrtLl rr\rt1(1(',,r,nlúrnt l'rrf*) ll'-,irj, I,l i). i.1| l lll

Ibdlha de t,ânho inlantil li.JLh., J( h..r \ trlJ.rl

SRP

Qtr.ntidrdr

LIF

ir1,r.1:r.1j(rrrrlir.I (rrlirl L(r'rlr'

Ltl

l,rrtB \\xr \.1, t (l ri hr

l\

\tlor dâ Prupüslà Ii.Àl

It$ L !:r

R5 11.9:

Desct.içãn

(l:\_P.I Rarâo So.iál do Iornc.edor

8( )S§1 PÍ{r)J)t I ( )S IIr )SPI L\t_ \RfS I_t D \{t(r.i)7t t{ll/ixr(rtr)b
*\t NLf.DúRa

I \tr.lo: cid rlc

{

lrcnr:: líirlhiLdí,b,r!rlrriirl,nrlrl.t){'rsoir,rJ.lrrrs.,ll.Irr.r,frrílrrr(ir, lÍ1.|r\-í)tDr.\lrteunl il!,odào

PNçú Estiniaíloi 1S 1. ír,l \1órlid do\ Irc(or ()bri,lô\r l{'íjrr(o I\rirnrrl. ( nLtrlnrln: ll! ih' I

ffi Relâró.o gerado no dÉ 23í0U2026 09:49r32 (lP 167.249.I45.33)
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Pre(o (Compràs G.vernamcnrài§) 2: llódia Sane.l(l.r das Propo(às l,inais ( lt tr)
lnr. I Ar r. j' dn llç ô5 d. 0, dr ft ilho dê.20:ll (Lei n' tl. tll)

(lNl,.t: l{l.5t2.,j.rt íntJr : l

(irtào: rít\l(-ll'lr)l)l r\\l)lll\ ! t,,, .,r,,., \ft,'rL.rLrrlrlr 1,,,!1,,.

Ohiero: \()l'l\ll 1Í) t)l l\SL\lr)s
De.i.ri(;o: TOALIIÂ Dti í)^NIIO INtANIll. l00o; Al.(;ODAO ( Of,,l:()RME IERYO Du

RIFERIN(lIA., l r ) \l lil Dt ll.\\tÍr ) rNt \\ fl r{nr' . \l (,r)D.\i) a r r\l t )lt\I
Il. t§I) l)lj Rt t:t ttI \ct \

lIÕdrlidJde

SRP

uI

\t\t
.1(i-,i-',r9 l air{) 1 r_j, I -(iLÍi r(r.r .l|.' i

(rlÀ \1r!. :,'!. r t: r1 tÍ rr

t\
\t,

\àlor dn Pmpostã [inàl

Il5 lJ ril

AÇÃo

R$ 3.1,00

It5.lt,00

RS.lj,íit

iI. PRocFtTFt-
CNPJ

CNPJ

ÓÍtái

ol'jer.

(_Nl,I

Rnrào So.ial dõ FÕrtre(edor

o 1.\' t. sottiíIrls L r \r | Írr)! l|trr)í)(rl rl
. vliNr li.l)ÍIt-
Irírdo: Cid.í(
5l' ldrJ Íd {l : rlrll l\r)í \lUr\\:\ ).)1 r(lr.i! r...(fl'oúrà'l.r . ,,

Prt(ô l(:otrrpras Go!ernnmetrràis) lr :lÍeltu Sàoe.ílâ dns l,hpúíàs Iürir I l ( tr)
In(- L:\rr. i dn I\ íji rL 07 (le,ulho d. 202Í íL.i tr" l.l-l ]l)

l,! \l)()\ll \tl tf \t II 1\\tstlN( l\\r)r_l \t. r1,,(rLr.'iÍjt]ríi./ It\l)í)
rÍlr\l( 1I,.\t L)l \\5t\Il\í'l\t(l \r-1trro\(-ttt 1

l.trireL;lô,lrhir.\. irrhJ. tD,,\ r,,fr ri. lrr,.,Íiürr,r i (r'rri\iirbiii h,i.
irL,.)i r,n('11(j(,,'rr.tr.!ileit.rí!rr,\,ru.t [i]r n,(i,Iid'r,,Lir.rr;.,id].q,,tr,1,
i l.Í.i.iJ L]J ltr n.,:]r,.,r r.l lr.i::,.'

TO4.LHÂ DI A;\NIIO INTANTIt.. Iitpe(iíiíÀção] Corn .arr'/. íor à crirérni dà

^d 
inisrrndio.-IO\l.ll\l)l ll^\llr)l\l \\111.. l:t,!,.j,.\ii,,.(.crr1,,it u.i., r

.rr,iir, dr \iIL rf .rrâ,.;o

Darà

NÍoílãlidâ(1.

SRP

rdentiÍi(a(ão

QtrâtrtidÀde

trlr

\t\t

ll,r.irl-Lrri ls I ri,(ri,j ','

hrrtri \§i A!\ l), fú, r) r,r-l)t

u\

Jír,0| il:5,(loÍ)t-tti
-\ I \(.1 I){lR'

ltà,ào sodal do r(r'te(rdor

I I Nt \(i.\Sl\ a.o\tlR( l(r l 5L.R\lc()s

Pre!ó (Outros Ert.\ Públi(or) l: líédiÀ Satrcadn rlns Propostàs Finàis (I(lU)
I..- ll,\I 5".lnIlç 6i d.0t rlc tulhó Í1.2021rl.i n'll Il ll

ffi$

\nhr',1â IrcpDirà tirlnl

l{! i:,,Ílii

,l
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(]NP]

(irBão

(,t,€to

| )i, ltl .'ll)irriljl - iU

Í)rrLdlur., \funrrip,rl 
'k'5.,rirr, 

\ÍrLaLrn,1.! I oIr.

I.rÍü ! rl. rrÍr .rii rk fi'r!Í, i,Jir l, rL,rô L,,hr,JrJçi, (!. rf't.r,i 1., ,.ilrr.,rl,r l,

rrllhlri,, pirJ LtrhÍtr!ir(, o!.,,lJ.,,r,rnri:ÍrJ lrri. ir!. Í.j L,! ífrJ(1,,r.1.i{i.rn,.:,,(
ha.hotrLÍcdSr(rct,rÍ[\lu], iir'1.,d:,,.i.!.)\1,f,, |,,,!\;,ri, \,i!. o,i(-

IOALI{Â D}. lt,§tIo lNrÀN I , pt RSONA(;I:N5, ( RIAN(,1. } l)l\D() 0

ci!Í \ 70 clt. nrATIRlâL Ât.coDÂo. (Cofl lt\cl t,slvl) i'l\|t\írt
l].\\tÍo t\t \NI It. H RSO\ \r;t \\. r'Rr \\(. \. \t| )r\tÍ r r a r,! \ . rt, \.t

\l \ll lrl \l \l(;í)l) \il í( Í,r \ r\( l i sr\'\ I

SRPr

t:t:

{rrt'{:n, n.rr.r lirÊr\h,lc l'r (r,

lirttll
l: -

Lrtrl \r.'

!yr.\.1Í,fd[1,...f1li, 
^f 

ihl r,r..1 
'ih]

l\

\I1

Ynlor dr Propost.r IiDrl

R5lr.-tÂ

( NPJ

i7 rl4 d:1.1.()u)1-í):

R.'rio So(ial rln Iom(,(fdor

l;l\l ( (,\1Ll(í.:lu L SI-,llvlco\ í,il\ I I(,{ 15 I I I) i

'.)lrrnr-:.r lr\l |Rí í)(Iltr.ía)l I trltL\(1)t.51 [J\

lls rl] Lr)

R!.1 ' r, 
j

It\.1!. r{

R$ 6.l.0rl

R§ J5,OO

rrU í i, tr \r (iatrLl"

rr[ \ ll i.l 1 \ ( l]l'i lr\ \ \ ,,i'i) rrr i

k Ll t/ \()Dkt tjil ír. rir

rfq- tr)..ri:l li,! .i1 .-,-,{r,l

I rtrii!:
i, 

'.1 
i,r r,,L'.r,rl,o

L(rrrêr.!ri,! 1ir!r , {ixd'it.rl

Emril:

iq 9lii.lÍ]8 Rt \\tl RÀl I5l \ 1)\ 5ll \ { l t. rilría(r I'l

ii.,( :l:ti6 ln)(rl-1) \\\ ll)l (1.\a. \( r ( ()\íl lt(ll() l St lr\r (l(,\ l l !) \

:9 ql Íl-lr)8,íír!ll--r:

ir! \ li ri P,ilJ. liri'. .rBA

-1, ilr l2líi í)l,arl -lr, l\l)l\r1(:r)\llllaI{rl)1rl()lll,1\ll\1(l\ISIR\líO\ÍlD1

ril.r1ii.:iir un;i 1r \ \\' I) \ \ll\ \ \(,I1Rl\H{i

l\l \ t)uBl tili)l)t a.\\1t,('s,i1.'

ANGLt.\R l)51 RlltL!tnlttl I ll) \

lr r_,ral_,r)(Írr rrr llíil\ll k. l\l I:lRl.l.l

Eín.itr
i\r i,L liÍr,1l llt rl, r-! . rIrFrJr' '.,m i'rJli.tiil,,)i ..dl

Preço lou(ros trnlês hibli(os) 2: Madin San.àdn dàs I'hI,osr.N lnrnis (l Ctr)

ID(- II .\fl. i'dà I\ 6i de 0? ft ,úlho d.2021 ÍL.i n' l.r.1lll

Relatóío gerâdo m dia 28/0v2o26 09' a9:32 (tP 167.249 1á5.33)
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(:NPI

(irgào

obieto

l)a.lri ,,l \'luri.rt,ll J. \.,!i,,rfL, \Lr,il

(.()Nl lr \1.\(. \(r I)I { \Ílnfs \ l,it \ Í,[t\ t \r, \( ) I]1. \t R\ tÍ,,)\ II
i\, \t H \Rt \ tittl í,tR \l_. t,\R \ \l I \L)I I 1\ \ f(.r \5ir)\r)r 5 r)(r \]l \rÍ I)t(
l)r s\\l\Rl \l \r)\'Í) P\. s( \s jt( Rr liRr \s I 1t \tÍ)5 \rr \t(. t,\rs.
(lí)\Ii)R\ll Í:5Pl.t:lll( \( a)lsl'()l \\lln\lr:SlSll\Í\r)\\r)lS(lrlr'\S\rl
lIl{\1() lti.

TOAI,IIâDT. II.\NIIO IN}ÂNTII, I(J \III\ I)Í I]\\II{)I\I \\1II

t)àrd

SRP

1:t

l.ipl \Lr

( \1s trií,rl\h..úri,.,,t)ilt,Li, r!.i, m h,

t\

t,\

LNPJ

1t 0'll (r08rlru0r-tl

'vrfN(:I lÍ)H-

(r Yt).Í

;h..1 l -1.(lr,li(l0il i {i(r

ttãr;o So(idl do [orncccdoÍ

I« )\.\l.D( | \ \1,\RI NO lr \Rlr \ r)1. Li- \o

AUruAÇÃO
tg" PROc

Fr.

Valor dd Propo5t.r l'in,rl

I'\ t,.ín

It$.r],89

I

De\0i(;o

P.e(o IConrpra\ (io!rrtrrmentâis) I: \IÉdià Sànràdâ das Pnrloíns l)ntair l-l ( l )

In(. I Áí. i'dr lN Íii d.07 d. h'lh, ílÍ 201, ÍLei n' ll.llll

Ó,gão: Vl NIí Il'lOI)l R\\lll \\l)l\ ir&)(!-PRl tl ll|li\\11 \l(ll)\l

obiero: Rt.ÍiMll(lr)ll)lll!()\lr\R1ll:ll li.\ \(21 l\l(.\(rlrl I lr\\lllL)\r)1.
ar)llNll \ '_!)\I()R\ll NI (.1:5sll) \l)1. Ir \5 \l( ll l !l(lAS I

Dl.l)\liI\-\{1 \I, )\ \ll \lr tl\l\

Des{Íição: Toâlhà de rrêsâ reEntular rimpls dimentiona rêtrro I 2í}mr I lonr s.m r6tt i..lo

dc.úÍ- líi.Jh,ril. Ík'\,r rI'(rrrlulit !nnt,l!1íInnrhr:rl,I.rrr,).1 2rÍr)tlr'lni:rn
n\ nr,' , !l: ((r.

IlJrà:

.Vodàli(lnlel

sRPi

Idc tiÍi(âção:

QÍd l,tde:

Unirl dll

L]F:

\ t\l

'i ,-.rlrrt. iltjr l,i I rJirrrl.] ,lL,t:,

Írl'. rL\.A0! hL !n.| l,r hr

1i)

H{

!âloÍ dà Pl14rnstà I-'túl

RS ll,8')

Rà7io So(iâl dô rríÍn« rd0Í

r, ttI i)(i2 t Il \\ t ! \L t)Í) \t \ts

l,rêço (Ourros Lnt.s Públi.os) l: Média Sâtreada dõ I'Íopostas Fi ài5 (I'(ltr)

rn(. l, Aí. 5" da rr* 65 dp 07 de,ul}o d. 2021 (L.i tr- l.l. r.].t)

ffiffi t

P'cç0 l\rinrr.lor lr\.]rlll( il l)er(ntrr,i- I'r{(Dl§(itrndo(nl(tladd: R\'lil.l' Uéíid (los Prtço! (ll,li(ldir lt\ -1il I
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(.NP ]

Orgaõ

Objêto

Pil',0n.r \lL'rrrrDJi ,lc S,jrjrú \,,i,]rtr,,i* | r,tr.!

I.r,nnrcà. (1. t.Ítistr rir fr.!,i t)J.i, lr rLnr r ()nLrirJçn, J! rrnt-n.i Ir ,, ,)(l,L§'rr) ,lr.

r'r ll',,rr, p,' " I , ,1"',, ,:r' . .1. .. ,, 
'

b.nlxriuiloi\.rÍeriÍi.r\1tr,ir t).rl J. Í.tl' r i,,r() \lr f,r Irrr,l.S.rnt,. \:ri,, ioLrr'.

I OALtIA DU MllS/\ MÁ l hRlAl, (,\ÍiORD, lúÍtN'l 
^ 

I O RE I 
^NGtil.ÀIt 

6

LLr(;ÂRES ,\.tEDINDO 2,20 \ t,40 t\'l r'. (:OIES vARt ÀD,\S. (.0TA
lXCt.USl\1)-l()\Lll\Lrl \lls\\l \II Iil\I , i\1, )rrt). I()it\r \l')
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Preço Sirê íle l)omínio á rDlo I RS 57,15

tft, III Àrr.5'ü I\ 6j d.07 d. ,úlho d. 20.! I (L?i D" ll.lJl)
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Ertrato de fonles utilizadas n€ste r€lâtório

Fontes utilizadas nestâ cotação

l-(omprâsRR
hltp§:/(onDrasbr,(onr-lrr/

2-(ompras(;t,
t2clrseLrz.re.eor.br/li(it,r-\,ebrll.rÊinasricità/Pulrli(acno[-ist.seânr

l - CoDrprns-Bo!.br

r.\.u: gov.br/(o rIraVlnln-

{ - t.i(ità , Brasil
licilâfi râisbrâsil.(onr.br/eílir.is

5 - t.i.itânêt- t.i(itâções Íil€tríni(ns 4.0

li{ itàret.ronr.bÍ

V,, - l-i(itãr Digital
aDp2.lirirardigitrl.(onr.hr/pes(tuisà

7-PnÉ.rl de Cor pras h'bli(r§
tl\1|'.portàlde(onrpraspubli(as.conr.br

Íl' t'ortal Narionãl de (lonrrâra(ões Públirà§

httt,\:llhsa.go!.hi],ll( I,.]tx-l,r

I lrilru .rl dê (o l.r\ do Hstàdo do Rio Gr.rndr do Srl
hrtps:r/portàl.t.e.15.g0úbr/àpli(pmüÍ?p-S0500;l:::NO

lortes de donriDio anrplo:

l - ali(edr(or.(on).br

2 - ÀDlà7on thttps:/./rt11'r".d'rtarorr..onLbí,')
s1.L,ânrÀton.ar)nt,Ür

.] Nrâgâzine Luiza (h((Is:/ir,,rir".mngazíneluiza.(onr.hr/)
urv.n'a,tâzn rluizà.(on'.br

Vl - NleÍ(â(lo Lirrr (hupsr/ri!1r.lllrrc.rdoligrc.Íom.l)r1l
lr.Í1L.rrer|]àdolivÍr.(orr.br

; R\t De(or

ürnlê(oríllm.br

7 ' shop'rruàrá
rhopuruara.<om.ür

8 - Iiràl'rúalhàs
qtl1\.tr,lâltoalhã5.rorr.br

Rehtóno gêrado no diâ 23/012026 09 49 32 (tP. 167.249.145.33)
codrgo valldação' kkgTNcpuôuclBvPbga6vakvh ú79cQyÍÂM%2rvyNbwlqHUSnplm6wÀ%3d%3d

AI,TUACA.-
N' PROCqTqr::

2 I /1, l.'21t2íi ll9: 20:46

A(.ssàr a fonte allú

»t01t2026 l1:415: I5
A.essâr a k,nle Àlui

21t01:202í;09: l3:5?
A(r\sar a lorle ÀlUti

21/01i2026 t0:56:17

A(cssâr n t0otr dlllli

22iU1.2026 09: l9:41

A(€ssar a ío'rte 4ü

20101:)0)6 09:06:01

Â(c\\àr â lolrtr 4qú

19t0tt2026 09:11:51

Â(êssar a íonr. Àqú

2010t.:2026 08:59:0.1

\m5\àr à toÍlr 4qui

211012U6 10:.lh:18

4.essôr à [oore aqú

Irítll

Dont:

Irotu:

l)t t,r: 27/01,]2026 1 0: I 5 :18
,\rc!!c à Íonre ÀtUi

Itoto: 27:U1/2026 1l :27:02

.lcesse J Íonte Àqú

l)otl]: 27i01 /2026 1 t :28:5t
Â.rssr à toÍtr aqü

Dtttü: )701t2026 12: 1 I :aÍ;
{ce§9e a [onte aqú

])otlr: )7:Ot.2D6 t0:25: t2

,\re!!c a fontc cqú

lrltt : 27'0 l2D6 12: LI :07

A.es§e a lorrlê Àlú

Dotu: !7 0t2021j 1t:29:Ít7

\(rsie a Íonrl: Àqú

Doto: 27i0 t/2026 t0: I (':27

Àr€ss€ a tonte ÀqEi

tffiff recÍrs.'ióni.brC€ÍItrrcadoAr lênrr.1a&?úrken _kKUlrYc iLi.lBvPLÊôIlvrlklVí,11, 9cil ',}u.:=!-iqc\.r!r!!qry!!q!!!Àj!.'r3!4



28t0112O26 09153 KIT í0 Unidades Mochila Sâco em poliésteÍ lshopee Brasil

Anexo 1

r'ri€! \ r,.ccrr e ai,i_:ê!ers ) tJal.ri c! !, êgen, _., r,iàtii côrn ít!rit3. . K]Í !ít,-,nr(iâde5 flr,.h la Sa,]( cln tohÉster

rel KIT 10 Unidades Mochila Saco em poliéster

Nenhuorâ AvallâÇão Arnda

Rs7e,e0

CoÍ

Quanlrdade

t:,:., Ra,-,15 RS0,00 .,

FÍelê 9Íáris conr cupom

3 Soíicrs Arnarúlo ! Ázull)làr, I Azultsru

BÍcnrrú § tôiâfiô ! Ê,c1o § Rosa *v"

I vr"lrÕ

A
tfPnl ilr l@(

§fomoartilhar

EsÍêía Brindes

R.

í

(2 FavonlaÍ (1)

i'l

::iÍ' ,Êe ) viêllens € !3qaqens , ll3hi de irrr.?F , IJal.i!.,:.Lr1i)ord3o

\-/ Detalhes Do Produto

DescriÇão Do PÍoduto

ESFERÂ BRINDES

KIT lC Unrda.les rllochrla sêco êm polrêsler

Tânranhú lolal apÍoirnràdo (CxL) 4 I cÍ: x 34.m

Pos.\ ai) oxrnarl.) íg) 45

{} FRETE GRÁTIS acima de RSl O

Avaliações Do Produto

https://shopee.com.br/producUl2 í 4669195/22293002783?gads_t_sig=VTJGc2RHVmtYMTIXTFVSWRTdENkU t hZSjFl Ym94OWl tdxlLOVFLQ3 1B
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28t01 t2026 09 .54 Kit 10 Sacochilas Mochila Saco de Nylon 80G Academia Espones Fúebol Escola Tílha I Shopee Brasil

Anexo 2

Ellit Kit 10 Sacochilas Mochila Saco de Nylon 80G Academia E
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28/0í/2026 09.56 Bolsa Ecobag K '12 UniSacola De Ombro Reulilizavel Mercádo Compras Dobravel Retomavet Multiuso lshopee Brasil

Anexo 4

Bolsa Ecobag Kil 12 Uni Sacola De ombro Reulilizavel Mercado (

Dobrâvel Retornavel Multiuso

Nefhuma Aval acáo Aindâ
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Anexo 7
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Anexo g
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Anexo 10
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\-/ Detalhes Do PÍoduto
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Passadeira Carpele Tapele Vermelho lgreja Casamento 25 Metros I Shopee Brasil

Anexo 13
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281011202610:04 Toalha de Mesa Relangular 6 Lugares Oíord 2.20m t í,40m Acabarnenlo Lateral - Prela I Shopee Bras

Anexo 16

IEE Toalha de Mesa RetangulaÍ 6 Lugares Oxfotd 2,20m x 1 ,4Í
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>I -L
Prefeitu ra de (

snnro ÊnrÔnro
DOS LOPES
cfsr^o oa vtFo^oc fulueo ot PÊo9ptÂro^ot

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

IOTE I. BANDEIRAS

ITEM DESCRTçÃo

ta,tô
ô
F2
f
c,

l!

EA<o

=El

VATOR

BANCO DE

PREçOS 1

VAIOR
BANCO DE

PREçOS 2

VATOR

BANCO DE

PREçOS 3

VATOR

BANCO DE

PREçOS 4

VATOR
BANCO DE

PREçOS 5

uÉora
ESTIMADA

VATOR TOTAL
ESTIMADO

I

BANDEIRA DO BRASII.

coNFEcçÃo DE BANDETRA

oFtctAL nrenrsrrutnçÃo
NACIONAL BRASIL. REF. 2,OP

(0,90 x 1,28M1

CONFECCIONADA EM TECIDO

tooz porrÉsrrR, DE PRTMEtRA

QUALIDADE, PARA AMBIENTE

INTERNO OU EXTERNO, COM

ARTE EM SUBLIMAçÃO DIGITAL,

APLICADA EM AMBAS AS FACES

DA BANDEIRA, COM TRALHA

FORRADA DE E NTRETELA
plÁsttcl E tLHosES verÁLrcos
PARA FrxAÇÃo. (corA
EXCtUSTVA)

80
ô
ô
2
l

R5 232,60 RS 278,38 R5 797,22 R5 25L,33 RS 285,7s

m,
i/ÀHã \r/ sí >
/f$ s, ,

,,,.-l I o/

Rs 247,86
RS

19.828,80

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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:!I t
Prefeitura de (

SnnÍo nnrônro
DOS LOPES

(

ôÉ9r^o oE vÍro^oE ruruEo o( FRosÊ[Âro^ot

2

BANDEIRA DO ESTADO.

coNFEcçÃo DE BANDEIRA

oFtctAL nreneseruraçÃo
ESTADUAL MARANHÃo. REF.

z,OP (0,90 x 1,28M)
CONFECCIONADA EM TECIDO

rooz" pot-tÉsren, DE PRrM ErRA

QUALIDADE, PARA AMBIENTE

INTERNO OU EXTERNO, COM

ARTE EM suaLrunçÂo orcrrnt,
APLICADA EM AMBAS AS FACES

DA BANDEIRA, COM TRALHA

FORRADA DE ENTRETELA

PrÁslcA E tLHosES vErÁLtcos
PARA FrxAçÃo. (corA
EXCLUSTVA)

80

LT,Jô
ô
z
l

Rs 197,00 Rs 184,00 ns 204,50 Rs 197 ,74 Rs 242,73 ns 2o5,L9
RS

L6.4L5,2O

!vI
Dô

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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:L! !
Prefeitura de (

SÊnto nnrônro
DOS LOPES
ôEStÁO Oa vÍÊO^ôG rUrUÀO Da PRO§FfRrOÂOr

(

t!ô
ô
z
l

3

BANDEIRA Do tvtuutcípto.
coNFEcçÃo DE BANDETRA

oFtctAL nrenesrrurnçÃo
MUNTcTPAL snuto nrutôruto
DOS LOPES - MA. REF. 2,0P (0,90

x 1,28M) CONFECCTONADA EM

TEcrDo 1oo% polrÉsttR, or
PRIMEIRA QUALIDADE, PARA

AMBIENTE INTERNO OU

EXTERNO, COM ARTE EM

SUBLIMAÇÃo DIGITAL,

APLICADA EM AMBAS AS FACES

DA BANDEIRA, COM TRALHA

FORRADA DE ENTRETE LA
pLÁsrrca E rLHosEs uerÁltcos
PARA FrxAçÃo (corA
EXCTUSIVA

80 R5 242,76 RS 254,50 Rs 227,OO Rs 188,60 RS 2oo,oo R$ 222,57
nS

17.805,50

!aoô

()
oq

TOTAL LOTE I:
R$

54.049,60

toTE[-EVENTOSCíVICOS

ITEM oescnrçÃo

utô
ê
Fz
l
ct

3xô=<o

=E,

VALOR

BANCO DE

PREçOS 1

VATOR

BANCO DE

PREçOS 2

VATOR

BANCO DE

PREçOS 3

VATOR

BAíiICO DE

PREçOS 4

VATOR

BANCO DE

PREçOS s

uÉorl
ESTIMADA

VAIOR TOTAT

ESTIMADO

+
Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Página 3 de 13



>! -L
Prefeitura de (

SÀnto Rnrônro
DOS LOP€S
êESÍ^O OE V(ÊO^OE UTUEO T'I PRÔSPTPIDÂDI

1

coNFEcçÃo oe aoNÉ DE BRIM

COM ESTAMPA LOGO

MUNICIPAL E SECRETARIA,

TAMANHo úurco. (corA
EXCTUSTVAI

nS rz,s6 RS 16,10 Rs L3,29 Rs 15,603.000

tl.lô
ô
z
l

RS 15,50 Rs 1s,01
R$

45.030,00

t
Ê

t

Ic
a)
o

o

2.625

LU

ô
z
l

Rs 4s,00 ns so,44 RS s1,06 RS 4o,oo ns 38,9s2

coNFEcçÃo DE cAMrsA GoLA
PoLo MALHA preuÊ Loo%
ALGoDÃo coRES DtvERSAS

coM 03 BorôEs, Bolso
ESTAMPADO COM LOGO

M U N ICIPAL E SECRETARIA NAS

MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31
DE ALTURA, TAMANHO: P, M, G,

E GG (COTA PRINCIPALI

RS 4s,(x,
Rs

118.361,25

875
ô
ô
z
f

Rs 4s,00 Rs so,44 nS s1,06 ns 40,00 Rs 38,9s2

coNFEcçÃo DE cAMrsA GoLA
PoLo MALHA PteuÊ too%o

ALGoDÃo coREs DIVERSAS

coM 03 BorÕES, BoLso
ESTAMPADO COM LOGO

MUNICIPAL E SECRETARIA NAS

MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31
DE ALTURA, TAMANHO: P, M, G,

E GG (COTA RESERVADA}

Rs 4s,09

t

Rs

39.45t,75

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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:lI I
Prefeitura de (

snnro nnrÔnto
DOS LOPES
GfST^O O[ VrtO^OE. ÍUlUÀO Ot PlOSpaÂ|OÀOE

3

CoNFECçÃO DE CAMTSA GOLA

REDONDA DE RIBANA 3,5,
TAMANHO: P, M, G, E GG DE

MALHA PP lOO% E PV POLIEST

67yo VISC.33% POLTEST. NA COR

BRANCA C/ESTAMPA EM

SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA

FRENTE E LOGO DO MUNICíPIO

NA COSTA 17,9CM LARGURA 8,6
ALTURA. (COTA EXCLUSTVA)

5.000 Rs L6,O2 Rs t3,2s Rs L2,3s RS L4,LO Rs 18,00 Rs L4,74

rllô

2
l

Rs

71.700,o0

q
ê

CoNFECçÃO DE CAMTSA GOLA

REDONDA DE RIBANA, MALHA
PP IOOO/O POLIEST DE MANGA

CURTA COM SUBLIMAÇÃO

TOTAL FRENTE E COSTA

TAMANHO: P, M, G, GG. (COTA

PRINCIPALI

4.500

uJô
ô
z
l

Rs 2r,20 Rs 23,63 Rs 24,40 R5 2s,60 Rs 19,804 Rs 22,93
Rs

103.185,00

1.500

tJJô
ô
z
l

Rs 21,20 Rs 23,63 Rs 24,40 Rs 2s,60 R5 19,804

CoNFECçÃO DE CAMTSA GOLA

REDONDA DE RIBANA, MALHA

PP LOO% POLIEST DE MANGA
CURTA COM SUBLIMAçÃO

TOTAL FRENTE E COSTA

TAMANHO: P, M, G, GG. (COTA

RESERVADAI

Rs 22,93

ô..

Rs

34.395,00

-\

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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:lI I
Prefeitura de (

SRNTO RNTÔNIO
DOS LOPES

(

oEsr^o or vrRorD[. ruluRo or PRosPtcroÀrrf

5

CoNFECÇÃO DE MOCHTLA SACO,

KIT COM 10 MOCHILAS SACO

SACOCHILA POLIÉSTER

PERSONALIZADA. ALTURA X

COMPRIMENTO X LARGURA 41
cM x 34 CM 2 CM (COTA

EXCLUSTVAI

100 t-- Rs 82,52 Rs 79,90 Rs 83,00 RS rzr,s6 Rs 91,75
Rs

9.175,00

6

CoNFECçÃO DE SACOLA DE

PANO. KIT COM 12 SACOLAS DE

ALGODÃO CRÚ MEDINDO 4OX4O

CM. PERSONALIZADAS. (COTA

EXCLUSTVA)

300
F
Y Rs 109,90 Rs 152,63 Rs 169,80 Rs 129,80 R$ 140,53 RS

42.159,Ín

TOTAL LOTE II:
Rs

46s.459,00

LOTE III. FARDAMENTO ESCOTAR

ê
o
F2
fo

EI<ô

=Ê

VAIOR
BANCO DE

PREçOS 2

VALOR

BANCO DE

PREçOS 3
ITEM DEscRrçÃo

VATOR

BÂíiICO DE

PREçOS 1

VATOR

BAÍ{CO DE

PREçOS 4

VALOR

BANCO DE

PREçOS s

wrÉorl
ESTIMADA

VATOR TOTAT

ESTIMADO

!
oo

c
c»

f,}.

\
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:)! I
Pref eitu ra de (

SRNTO RNTÔNIO
DOS LOP€S

(

ofsr^o oE vEêÔ^oÉ aLrruÂo or ProsP:Fro^or

*.f:t

ü

L

FARDAMENTO ESCOLAR.

CoNFECçÃO DE CAMTSA

BRANCA GOLA REDOND;
MALHA FIO 30.1, COSTURADA

NA LATERAL COM LOGOTIPO

SEGUNDO SOLICITAçÕES DA

SECRETARIA DE EDUCAçÂO

DE55E MUNICÍPIO, NOS

TAMANHOS VARIADOS PARA

ALUNOS DA EDUCAçÃO

TNFANT|L (2 ANOS, 3 ANOs, 4
ANOS E s ANOS). (COTA

EXCTUSTVA)

2.4@ Rs 22,OO Rs 2s,9O Rs 28,s8 Rs 24,00 R5 19,80 Rs 24,06

ô
ô
z
l

Rs

57.744,(n

2

FARDAMENTO ESCOLAR.

CONFECçÃO DE CALÇA DE

ELANCA 1OO% POLIEST COM

TORçAL, TAMANHO: (2 ANOS, 3

ANOS,4ANOSE5ANOS).
(coTA EXCLUSTVAI

1.200

uJo
Õ
z
l

Rs 27,03 Rs 24,s9 Rs 22,OO RS 22,75 Rs 23,77 Rs 24,02
R5

28,824,OO

3

FARDAMENTO ESCOLAR.

CONFECçÃO DE SHORT/SAIA EM

MALHA HELANCA COLEGIAL

1OO% POLIAMIDA, TAMANHO:

TDADES VARTADAS (2 ANOS, 3
ANOS,4ANOSE5ANOS).
(coTA EXCTUSTVA)

1.200

uJô
ô
-
=

Rs 16,00 Rs r9,!r RS 14,20 Rs 19,89 Rs 27,74 Rs 18

-\
í\ .i-tI lR c
.A$ *§

19

I

Rs

21.828,00

,\
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:}I I
Prefeitura de (

SAnÍo nnrônro
DOS LOPES
oÉsrÀo oE vGÊoaDC. auTURo oÊ FÂosÊrFrrrÂrrÍ

4

FARDAMENTO ESCOLAR

coNFEcçÃo DE cALçA ;
CAMISA (A ESCOLHA DA

SECRETARIA}, CALçA DE

ELANCA, IDADE 6 A 16 ANOS

TAMANHO: P, M, G. CAMISA

MALHA PV 33% VISCOSE E 67%
PoLrÉsrER MANGA cURTA

GOLA REDONDA DE RIBANA EM

CORES COM ESTAMPA DA LOGO

MUNtc|PAL EM suBLtMAçÂo
NA PARTE DA FRENTE MEDINDO

17,9 CM OE LARGURA E 8,6 CM

DE ALTURA E FRASE EDUCATIVA

NA COSTA (COTA PRINCIPAL

Rs 3s,oo nS 3s,os RS 40,32 Rs 31,203.750

oFz
l
z
o(J

RS 3s,39
Rs

t?2.7L2,50

I

/()
.}iô

R5 3s,0s Rs 40,32 R5 3t,ZO4

FARDAMENTO ESCOLAR

coNFEcÇÃo DE cALçA ;
CAMISA (A ESCOLHA DA

SECRETARIA), CALÇA DE

ELANCA, IDADE 6 A 16 ANOS

TAMANHO: P, M, G. CAMISA

MALHA PV 33% VISCOSE E 67%
poLtÉsrrR MANGA cURTA

GOLA REDONDA DE RIBANA EM

CORES COM ESTAMPA DA LOGO

MUNTcTPAL Ervr suBLrMAçÃo
NA PARTE DA FRENTE MEDINDO

17,9 CM DE LARGURA E 8,6 CM

DE ALTURA E FRASE EDUCATIVA

L.250

o
F-z
l
z
oU

Rs 3s,00 RS 3s,39
Rs

M.237,50

Departamento de Compras - PreÍeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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:D! -T
Prefeitura de (

snnÍo RnrÔnto
DOS LOPES

(

ôÉsr^o ot vaFoÂo!. FUTURo oc FlÔsPaÊrD^oÊ

NA COSTA (COTA RESERVADA)

1.000

oFz
l
z
o(J

RS 3s,oo Rs 40,32 ns 4s,085

FARDAMENTO ESCOLAR.

coNFEcçÃo DE CALçA E

CAMISA (A ESCOLHA DA

SECRETARIA), CALçA DE

ELANCA, IDADE 16 A 20 ANOS

TAMANHO: P, M, G. CAMISA

MALHA PV 33% VISCOSE E 67%
poLrÉsrER MANGA cURTA

GOLA REDONDA DE RIBANA EM

CORES COM ESTAMPA DA LOGO

MUNTcTPAL EM suBLrMAçÃo
NA PARTE DA FRENTE MEDINDO

17,9 CM DE LARGURA E 8,6 CM

DE ALTURA E FRASE EDUCATIVA

NA COSTA. (COTA EXCLUSTVAI

Rs 40,13
Rs

40.130,00

I
!aoo

coNFEcçÃo DE coNJUNTo DE

EQUIPAGEM ESPORTE (SHORT

DE ELANKTNHA 1oo% PoLrÉsÍE R

TAMANHO P, M, G, E CAMISA

DE MALHA ELANKINHA COM

sualrrraaçÃo roTAL TAMANHo
P, M, G). (COTA PRTNCTPAT)

4.500

oFz
l
zo

Rs 3s,oo ns 23,80 ns 31,00 ns 39,70 Rs 32,386
RS

l45.7LO,OO

f).L
o

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
Página 9 de 13

\



:}! I
Prefeitura de (

SnnÍo nnrônro
DOS LOPES
oEsrÂo ot v(Ro^o6.luluÊo oí PRospÊÂro^rrf

6

coNFEcçÃo DE coNJUNro DE

EQUIPAGEM ESPORTE (SHORT

oE ELANKTNHA 1oo% PouÉsrER
TAMANHO P, M, G, E CAMISA

DE MALHA ELANKINHA COM

suBLtMAçÃo rorAL TAMANHo
P, M, G}. (COTA RESERVADAI

ns 3s,00 R5 23,80 RS 31,00 Rs 39,701.500

oFz
l
z
o(J

RS t2aa nS

48.570,00

TOTAL LOTE III:
RS

519.756,00

IOTE tV. DECORAçÃO, MESA E BANHO

trrê
ô
trz
l
c,

Êt<o

=3:)

VA[OR
BANCO DE

PREçOS 1

VATOR

EANCO DE

PREçOS 2

VALOR

BANCO DE

PREçOS 3

VATOR

BANCO OE

PREçOS 4

VATOR

BANCO DE

PREçOS 5
ITEM oescnrçÃo

uÉora
ESTIMADA

VATOR TOTAT

ESTIMADO

1.000
ô
o
z
l

ns t2,79 R5 71,47 RS L2,5O RS 1233 Rs 73,44 12,51.

*!.L
Õ 

--í.L- I

/*\e/ .!
§/ Â\
§/ 

^ij

R§1

CAPA PARA CADEIRA DE
pLÁsrrco sEM BRAço, PARA

FESTA, BUFFET. MATERIAL

MtcRoFTBRA too% poLtÉsreR,

BRANCA, MEDIDAS: 90CM DE

COMPRIMENTO TOTAL, 48 CM

DE LARGURA DO ENCOSTO, 44

CM DE ALTURA DO ENCOSTO,

4OCM DE LARGURA DO

ASSENTO, 4OCM DE

R$

12.510,00

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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:LI I
Pref eitu ra de (

SRNTO NNTÔNIO
DOS LOP€S
oEsr^o or v(FoÀoÉ auruÂo oG PlôstaÀro^DE

(

COMPRIMENTO OO ASSENTO.

(coTA EXCTUSTVAI

R5 s3,3s Rs sr,99 Rs ss,81 Rs s6,902

CORTINA MATERIAL OXFORD

TECIDO GROSSO, MEDINDO 3.OO

X 2.50 MT. CORES VARIADAS.

(corA Exct usrvA)

100

UJô
ô
z
l

Rs s2,87 Rs 54,17
Rs

5,417,OO

80

Lrlô
ô
z
l

R5 286,60 Rs 313,89 Rs 279,L83

TAPETEMEDINOO3X3
METROS, GRANDE

ANTIDERRAPANTE MODERNO,

MATERIAL 75 YO ALGODÃO,25 %
POLrÉSrER. (COrA EXCTUSTVAI

Rs 293,22
RS

23.457,60

20
ô
ô
z
l

Rs 519,00 Rs 434,99 Rs 446,93 Rs 492,00 R5 336,404

TAPETE, PASSADEIRA

VERMELHA EVENTOS,

CERIMONIAS, CARPETE 3MM, 25

METROS DE COMPRIMENTO X 1
METRO DE LARGURA (COTA

EXCLUSTVA)

Rs 45,86 RS

8.9L7,20

Rs 3s,97 Rs 34,00 Rs 3s,00 Rs 44,675

TOALHA DE BANHO INFANTIL

PERSONAGENS, CRIANçA;

MEDINDO 110 CM X 70 CM.
MATERIAL ALGODÃO. (COTA

EXCTUSTVAI

1.200

tJJô
ez
l

Rs 3s,00

/

Rs 36,93

õ/9i !
!E
t

ç

RS

4,316,OO

()t>,/o.'

-\
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:bI I (
Prefeitura de (

SAnÍo ânrônro
DOS LOPES
ofsrÀo oE vÍao^oa.lululo oc FlosêaRrDÀor

6

TOALHA DE MESA

OXFORD,

RETANGULAR 6
MEDINDO 2,20 X

CORES VARIADAS

EXCLUSTVA)

MATERIAL

FORMATO

LUGARES

1,40 MT.
(corA

600

uJô
o
z
f

Rs 43,89 nS 42,90 Rs 40,00 Rs s7,3s RS s7,4s RS 48,t2
Rs

28.992,O0

600
ô
ô
z
f

R5 48,20 Rs sL,77 ns s4,90 R5 49,00 RS 51,307

TOALHA DE MESA REDONDA

2,8o METRoS orÂvrtRo,
MATERIAL OXFORD LISA

LAVAVEL PARA FESTA BUFFET.

(corA ExcrusrvA)

ns 51,03
RS

30.618,00

TOTAL LOTE IV:
Rs

154.227,AO

VATOR TOTAT ESTIMAOO DE TODOS OS LOTES: Rs L.193.492,40

o VAtoR ToTAL ESTIMADO É DE RS 1.193.492,40 lum milhão, cento e noventa e três mil, quatrocentos e noventa e dois reaÍs e quarenta centavos).

i-cIc
f)
o/

!
o
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Santo Antonio dos Lopes, 29 de Janeiro de 2026.

PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N'0372025 - GPSAL
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CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N'037/2025 - GPSAT
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o
Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e Mapa de apuração com o Preço
Médio para prosseguimento do Processo Licitatório.
Dataz 29101/2026

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo
licitatório, encaminhamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas paÍa os itens relacionados ao processo administrativo n' 32/2026 da Secretaria
Municipal de Educação.

As cotações foram realizadas junto a ferramenta Banco de Preços, utilizando minimo de
3 (três) preços, conforme aIN 6512021 (Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021).

O preço total apurado com base nas cotações foi de R$ 1.193.492,40 (Um milhão, cento
e noventa e três mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quarenta centavos).

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e

publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de
informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciosamente,

/Ymt^



! .I
Pref eilura de
sÂnTo AnTonro
_D.,,"9:.^F9-"P..çS."^.,

coMrssÃo DE GoNTRATAçÃO DE UCTTAçÃO

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento de Dotação OrçamenÍária

AUTI,AÇÁo
IVO PROC

Ft.

P!t

Senhor (a),

Encaminhamos o Processo Administrativo n'3212026, referente a abertura de processo

licitatório para aquisição de confeção de malharia para fardamento escolar, camisas para

eventos cívicos e decoração, mesa e banho. destinados a atendeÍ as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação, para indicação de dotação orçamentária necessária

Atenciosamente.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de janeiro de 2026

Ju,t Conrf ,^rlo /aa )"uiot
Jair Cavalcante Lima Júnior

Equipe de Apoio
Portaria 05212025

Ao
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PREFEITURA OE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.'172.7201000í-10

SECRETAR|A MUNtCtPAL DE ADMTNTSTRAÇAO

A CCL (Comissão de contratação de ticitação) do município de Santo Antonio dos

Lopes -MA

Objeto: Abertura de procedimento licitatório tendo por objêto aquisição de
confêcção dê malhâria para fardamento escolar, camisas parâ êvêntos cívicos
e decoração, mesa e banho, destinados a atender as necessidades da
Sêcretâria Municipat de Educaçáo do Município de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

0401 Sec. Mun. de Educão - SEMED

12361 02312.101 Manutenção das Escolas em Tempo Integral

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.30.23 Uniformes, tecidos e aviamentos

1500100100 Receita de imposto e transf. - Educão

0402 Manutenção e Desenv. do Ensino - MDE

12 361 0231 2.016 Manutenção das Ações do Desenvolvimento do Ensino - MDE

3.3.90.30.00 Material de consumo

3.3.90.30.23 Uniformes, tecidos e aviamentos

15001001 00 Receita de imposto e transf. - Educação

I 550000000 Transferência do Salírio-Educação

3ii"üiühmorp
DOS LOPES
c€3tlo Da wmrDf. tún§o ô§ tto§Faarorroa

SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA 30 de janeiro de 2O26.
JORGE HENRIQUE DE

FTGUEREDo H:Ê',i'-'-3',It1?'ElH!-
FERNANDES:26830,l 29 FERNANDES:26810r2e850

850

JORGE HENRIQUE FIGUEREDO FERNANDES
cRc - mA N. 0í3884{t

PORTARTA DE NOMEAçÃO N" 068'2025

Se

IIJAcÂU oPROc
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AUrUÁ ÇÀo
PROC

DECLARAçÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRA E FINANCEIRA

AUTORIZAçÃO

Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por obieto, aquisição de
fardamento escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e
banho, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria Municipal,
declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo í6 da Lei Complementar no 10í -
Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima especificada possui
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes
Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.133121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de Janeiro de 2026

À
INOAN SI ADAF SECA

Secretário Municipal de Educação
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R.MINUTA DE EDITAL PREGAO
ELETRÔNICO
xxx/xxxx

CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Educação - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes - Maranhão

OBJETO
FORÍIiAÇÃO DE REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA CONTRATAçÃO DE Ei'PRESA PARA
AOUISICÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR, CAMISAS PARA EVENTOS CIVICOS, DECORACAO, iiESA
E BANHo JUNTo A SEcRETARIA MUNtctpAL DE EDUcAçÃo MuNtcÍpto DE sANTo ANTôttto oos
LOPES - MA DE ACORDO COiII EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA CONTRATAçAO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XXXXXXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NAO
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PREGÃO ELETRÔNICO NO......'20

(Processo Administrativo n'...........)

PREÇO'MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DE
DE _ DE _ DE 20_, Lei no 14.1 33. de 1o de abril de 2021 ,

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condiçôes estabelecidas neste
EditaI., SoB AS CoNDIÇÔES ESTABELECIDAS NESTE ATo CoNVoCATÓRIO E ANEXOS.

í. OOOBJETO

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, ESTADO DO MARANHÁO, TORNA PÚBLICO, PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÂO DE CONTRATACÃO DE
LICITAÇÃO, DESIGNADO PELA PORTARIA MUNICIPAL NO 

-, 

REALIZARÁ LICITAçAO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR

CRETO MUNICIPAL NO

1.1 O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É TONUAçÃO DE REGISTRO DE PREçO PARA
FUTURA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AOUISICÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR, CAMISAS
PARA EVENTOS CIVICOS, DECORACAO, MESA E BANHO JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAçÃO MUNICíPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. MA DE ACORDO COM EDITAL E ANEXOS.

1 .1 . A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de RefeÉncia, facultando-
se ao licitante a padicipaçáo em quantos itens forem d6 seu ,nÍêressê.

2.1

3. DA PARTICIPAçÁO NA LICITAçÃO

3.1 .I . Poderão participar deste Pregáo interessados cujo ramo de atividade seja compatível com
o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

3.2. O licitente responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgâo ou entidade promotora da licitaçâo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiÍos.

Página 3142
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3.3. É de rêsponsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela

informaÉo, devendo proceder, imediatamente, à correçâo ou à âlteração dos registros tão logo
idêntiÍique incorreçáo ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclasslficaÉo no momento da
habilitação.

3.5. Será concêdido tratamento favorecido pare as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites previstos da Lei Comolementar no 123. de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de2015.

3.6. Não poderáo disputar esta licitação:

3.6.1.aquele que não atenda às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juridica,
quando a licitação versar sobre serviços ou Íornecimenlo de bens a ele relecionados;

3.6.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pÍojeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do pÍojeto seja dirigente, gerentê,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito e

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4.pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitaÇão, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratente ou com agente público
que desempenhe funçáo na licitaçáo ou atuê na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, coleteral ou por aÍinidade,
até o terceiro grau i

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre sii

3.6.7.pessoa física ou iurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anleriores à divulgaÇão do edital, tenha
sido condenâda judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escrevo ou por contrataçáo
de adolescêntes nos cesos vedados pela legislaçáo trabalhista;

3.6.8.agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçâo;

3.6.10. Náo poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuÇão do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situeções que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o êxercício do
cargo ou empÍego, nos têrmos da legislaÉo que disciplina a matéria, conforme §j:!g3lt
90 da Lei no 14.133 de 2021

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituiçáo a outra pessoa, física ou jurÍdica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçáo freudulenta da personelidade jurídica do licitante.

P àgina 4142
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3.8. A critério da AdministraÇão e exclusivamente a seu serviço, o autor dos proj empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento

da contrataçáo, de execuÇáo da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgâo ou entidade.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mêsmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 náo impede a licitâção ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do pro.ieto executivo, nas

contrataçÕes integrades, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuÉo.

Em licitaÇÕes e contrataçóes realizadas no âmbito de pro.ietos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do Íinanciamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

3.9.

3.10

3.1 I

seJ a declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a conduçáo da
contrataçâo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitaçáo sucederá as Íases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
pr'êço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.5 e 8.'14.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que

4.4.1 . está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a p[oposta apresentada compreende a integ[alidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na ConstituiÇâo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaÉo deÍlnidos no instrumento convocatório;

4.4.2.não emprega menor de 18 anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e nâo emprega
menor de 16 enos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artioo 7', »(Xlll. da Constituicão;

4.4.3.náo possui empregados executando trabalho degradante ou Íorçado, observando o

disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituicão Federal;

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, pÍevistas em lei e em outras normas especÍficas.
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declerar, ainda, em campo p do sistema
eletrônico,quecumpreosrequisitosestabelecidosno@.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em cempo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3' da Lêi ComDlêmentar no '123. de 2006, estando apto a usuÍruir
do tratamento favorecido estabêlecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao
30 do art. 40 da Lei n.o 14.133 de 2021

4.6.1.no item exclusivo para participaÇáo de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinelação do campo "náo" impedirá o prosseguimento no certame, pa[a aquele item;

4.6.2.nos itens em que a participaÇão não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaçâo do campo "não" apenas pÍoduzitá o efeito de o licitante náo
terdireitoaotratamentofavorecidopÍeVistona@,mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A Íalsidade da declaraçâo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sançôes previstas

na Lei n" 14.133. de2021. e neste Edital

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as Íases de apresentaÇâo de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitaçáo anleriormente inseridos no sistema, eté a abertura da sessão pública.

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentaÉo da proposta e dos documentos de
habilitaÇáo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessáo
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta

e obedecerá às seguintes regras:

4.11.1. a aplicâÉo do intervalo mÍnimo de diferenÇa de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tento em relação eos lences intermediários quanto em relaÇão ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitêm acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto Íinal máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgemento por menor preço; e

4.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registÍado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o cÍitério de lulgamento por maior desconto.

4.13. O valor 6nal mínimo ou o percentual de desconto final máximo perametrizado na forma do
item 4.'11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitaÉo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
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4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decoÍrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela AdministraÇão ou de sua
desconexão.

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamentê ao provedor do sistema qualquer acontecimento
que possa @mprometer o sigilo ou a segu[ança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1 .1 .Valor unitário e total do item:

5.1.2. Marca;

5.1 .3.Fabicante;

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitente.

5.2.1

5.3

re
Nos velores p[opostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários.

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiÍetamente na

execução do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, nâo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicaÍ o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçáo adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.4

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo vigente.

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pegueno Porte poderáo se beneficiar do
regime de tributaÇão pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇões nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

5.8.1 .O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentaÇão.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contrataÇões públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

5.8.3.Caso o critério de iulgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçáo
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.
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5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejer a responsabilização pelo Tribunal de Contas dâ União e, após o devido processo

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de pÍazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituicáo; ou
condenaÉo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuÇáo
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO OAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO Oe UerCeS

6.1. A abertura da presente licitaÇão dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderáo retirar ou substituir e proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o ceso, anterio[mente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3

6.4

O sistema disponibilizará campo próprio para trocâ de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão enc€minhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licrtantes poderâo oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor infeior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertedo e registredo pelo srstema.

O intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou percentuais entre os lences, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
seÍ de 0,01 (um centavo).

O licitânte poderá, ume única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervelo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elelrônico o modo de disputa 'aberto",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

6.11.1. A etapa de lances da sessâo pública terá duÍaÇáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A proÍogaÇáo automática da etapa de lences, de que treta o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
perÍodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Nâo havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessáo
pública encerraÊse-á aulomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lences
conÍorme a ordem final de classiÍicação.

6.'11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relaÇão à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pelâ êquipe

6.5

6.6

6.7

6.8

6.9

\.5
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de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a definição das demais
colocaçÕes.

6.1 I .5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seia adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessáo pública terá duraçâo inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminherá aviso de fechamento iminente dos lances, após o que

transcorrerá o perÍodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sislema abrirá oportunidade para
que o autor de oferta de velor mais baixo e os das ofertas com preços até í0% (dez por

cento) superiores àquela possam oÍertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.12.3. No procedimento de que treta o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lence.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições deÍinidas neste item, poderáo
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçáo, eté o máximo
de três, oferecer um lance finel e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso eté o
encerramento deste prezo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens antêriores, o sistema ordenará e
divulgerá os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa'fechado
e aberto", poderáo participar da etapa aberta somente os licitântes que apresentarem a proposte

de menor preço/ maior percentuel de desconto e os das propostas alé 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o êncêrramento da sessâo e eventuais proÍrogações.

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçÕes definidas no item 6.13,
poderão os licltantes que epresentaram as três melhores propostes, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duraÇáo da sessão pública.

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
perÍodo de prorrogação, inclusive no caso dê lancês intêrmediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classiÍicaçáo.

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍlcada em
segundo lugar foÍ de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, euxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da dispute aberta, para e definição das demais
colocaÇões.

"-iurÀ
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6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes seráo convocados para

apresentar lances intermediários.

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a o[dem crescente de valores.

6.15. Nâo serâo aceitos dois ou mais lences de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registÍado em primeiro lugar.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiÍiceÇão do licitantê.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Ouando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessâo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítro eletrônico utilizado pere

divulgaÇào.

6.19

6.20

. Caso o licitante náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relaçáo a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaÇáo com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o Ílm de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comrtlementar no 123

de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015

6.20

6.20

6.20

1. Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empreses de pequeno porte
que se encontrarêm na faixa de até 5% (cinco poÍ cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contÍolados pelo sistema, contados após a
comunrcaÇão automática para tanto.

3. Ceso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serâo convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempreses e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas pare que se identifique aquela que pnmeiro poderá

apresentar melhor oferta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (nào seguidas de lances), ou entre lances
Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.21 .1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no aí. 60 da Lei n" 14.133. de 2021, nesta ordem:
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6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificaÇão;

6.21.1.2. avaliacÂo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual

deveráo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigaçôes previstos nesta Lei;

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamentoi

6.2í.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será asseguÍada preÍerência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. emprcsas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Públicâ estadual ou distrital licitante ou, no
caso de licitaçâo rcalizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localize;

6.21.2.2. efigresas brasileiras;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
país;

6.21.2.4. empÍesas que comprovem a prática de mitigaÇâo, nos teÍmos da Lei no

'12.187. de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preÇo máximo ou inferior ao desconto definido para a contrataçáo,
o pregoeiro poderá negociar condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificaÇáo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociaÇão, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preÇo

máximo definido pela AdministraÇáo.

6.22.3. A negociaçáo será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitaÍá ao licitante mais bem classiÍicado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação rcalizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessáÍios à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇáo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

Após a negociaÉo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e iulgamento da
proposta.
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7. DAFASEDEJULGAMENTO

7. 1 . Encerrada a etapa de negociaçâo, o pregoeiro velificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiçÕes de participaçáo no certame, conforme previsto no art. .14

da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante e
consulta aos seguintes cadastros:

7, í. í,SICAF;

7.1.2.Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União ( Itrans rencta ov. brlsancoes/ceis

7.'l.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniáo (httos://www. oortaltransDarencia.oov. br/sancoes/cneo).

7.2. A consulta eos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força dâ vedaçáo de que trata o arti,qo l2 da Lei n' 8.429. de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018. art. 29. caput)

7.3.1.4 tentativa de burla será veriÍicâda por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outÍos. (lN no 3/2018, art. 29. §1o).

7.3.2.O licitante será convocado para manifesteção prêviamente a ume eventual
desclassificeçáo. (lN no 3/20í8. art. 29. §2o).

7.3.3.Constatada a existência de sanÇão, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condiçáo de participação.

7.4. Nà hipótese de irwersáo das fases dê habilitâçáô e julgamênto, caso atendides es condiçóes de
participaçáo, BêÉ inioiado o procedimento de habilitaçáo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus eo benefício, em conformidade
com os itens Erro! Fontê de refêrência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condiçÕes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequaçâo ao objeto e à

compatibilidade do preÇo êm relação ao máximo estipulado para contrataÉo neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES no 73, de 30 de setembro de
2022.

7.7. SeÉ desclessificade a proposte vencedora que:

7.7. l.contiver vÍcios insanáveis,

7.7.2.náo obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentar preços inexequíveis ou permanece[em acima do preço máximo definido para e
contratação;

7.7.4.náo tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5.apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desdê que insanável.
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final des propostas vencedoras o agente de contrataÉo
(pregoeiro) solicitara quando achar necessárie a comprovaÇão de exequibilidade das propostas.

7.8.1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8.1.3. a planilha contendo a apresentaÇão dos custos e as comprovaÇÕes através
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preço com entes públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
referência, correspondendo ao preço unitário do lance Íinal e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta.

7.9. Em contrataçâo de serviÇos de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9. 1 . Nos regimes de execução por tarefa, empreitede por preço global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integÍada, a caracterizaÇão do sobrepreço se dará pela superaÇão do
valor global estimado;

7.9.2.4 caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela
superaçáo de custo unitário;

7.9.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferenÇa

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderâo ser eÍetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitente classificedo êm primêiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmaçôes, com
os respectivos valores adequados eo valor final da sua proposta, sob pena de náo aceitação da
proposta.

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que nâo haja majoraÇâo do preÇo e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contrataçáo;

7 .12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha pessível de corÍeçáo a indicaÇâo de
recolhimento de impostos e conúibuições na forma do Simples Nacional, quando nâo
cabível esse regime.
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7.15

7.16

. Caso o Termo de Referência exía a apresentaçáo de amostra, o licitante classif,cado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conÍorme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitaçáo da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliaçáo das amostres, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avalieçÕes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem Justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostre fora das especificaÇões previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não Ío(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado.
Seguir-se-á com a veriÍicaÉo de(s) amoske(s) e, assim, sucessivamente, âté a verificaçâo de
uma que atenda às especificagões constantes no TeÍmo de Referência.

7.17

8.3.

8.3.1

8.3.2

8. DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1. Os documentos, necessários e suficientes para demonstrar a capacidede do licitante de ÍealizaÍ o
objeto da licitaçâo, seráo exigidos para fins de habilitaçáo, nos termos dos erts. 62 a 70 da Lei no

'14.133, de 2021 .

8.2. PaÍa fins de hâbilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requlsitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

HabilitaÇâo jurídlca

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sedei

MicroempreendedoÍ lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sÍtio
httos ov.brlem e-ne ítôaiôq/n t-brêmnreendedoo Dreses-

8.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junla Comercial da
respective sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.4 Sociedade empresária estrangeirai portaria de aulotizaçáo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, â quel será considerada como
sua sede, conforme lnstrução Normativa DREUME n.o 77, de 18 de merço de 2020.

8.3.5 Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todes as alterações ou da

consolidação respectiva.

8.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscrição, enquadramento, alteração de
dados etc.).

Habilitação Íiscal, social e trabalhista
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8.4.1 Prova de inscrição no Cadast[o Nacionel de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físices, conforme o caso;

8.4.2 Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secreteria da Receita Fedêrel do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Coniunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garentia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de rnexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a
apresentação de ceÍtidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos teÍmos do Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943;

8.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ê Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicllio ou sede da licitante, mediante a
apresentaÉo da;

8.4.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscriÇão de Débitos na Dívida Ativa

8.4.7 PÍova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7 .2 Ceftidáo Negetiva dê lnscrição de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriÇeo nos cadastÍos de contribuintes estadual e municipal.

8.5 QualificaÇão Econômico-Financeira

8.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n' 14.133,
de 2021 , aÍl.69, caput, inciso ll);

BalanÇo patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercÍcio e demais demonstraÇÕes

contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais,.lá exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de AbertuÍa e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitedo, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situaçáo Ílnanceira da empresa, vedada a sua substituição por balencetes ou balanÇos
provisórios,

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtençáo de
Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
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8.5.5 Os documentos referidos acima limita[-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa Jurídica-
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anosi

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Fêderal do Brasil para transmissáo da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
lndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para Íins de habilitaÇão capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10o/o ldez porcentosl
do valor total estimado da contratação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício Íinanceiro da contratação deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.'133, de 2021, art. 65, §1").

8.5.9 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraÇão assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo foÍnecedor.

8.6 OualificaçãoTécnica

8.6.1 Comprovação de aptidáo para o fornecimento de bens similaÍes de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidÕes ou atestados, por pessoas jurÍdicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de cepacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matÍiz ou da filial
do fornecedor.

8.6.3

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

O Íornecedor disponibilizará todas as informaÇões necessárias à comprovaçáo da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pêla Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que Íoi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

A documentação exigida para fins de habilitaÇão juídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
finenceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

Quando pe[mitida a participaÇão de empÍesas estrangêiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em traduÇão livre.

Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no País, pare fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de pÍeços, os documentos exigidos para a
habilitaçáo seráo traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do
disposto no Decreto no 8.660, de 29 de raneiro de 2016, ou de outÍo que venha a substitui-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Os documentos exigidos para fins de habilitaÉo poderâo ser substituÍdos por registro cadastral
emitido por órgáo realizador do certame ou entidade pública federal (sicaO, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14j3312021.

Será verificado se o licitente apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaÇão,

e o declarante responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei (art. 63. l,

da Lei no 14.13312021).
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8.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraÇâo
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilltado
da Previdência Social, previstas em lei e em outÍas normas específicas.

8.í1 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaÉo, declaração de que suas
propostas econômicírs compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas essegurados na ConstituiÇão Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

8.12 A habilitaçâo será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.12.1 Somente heverá a necessidadê de comproveÉo do preenchimento de requisitos
mediante apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exrgrr lN n" 3/2018 ad.. 40 10 e art. 60 4

8.13 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Srcaf e
mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteraçáo dos registros tão logo identifique incorreÇão ou aqueles
se tornem desatualizados. (lN no 3/2018. art. 7", caouf).

8.13.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassiÍicaÉo no
momento da habilitação. (lN no 3/2018, art. 70. oaráorafo único).

8.14 A verificaçáo pelo pregoeiro, em sÍtios eletrônicos oficiais de órgâos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para Íins de habilitaÇão.

8.14.1 Os documentos exigidos para habilitaçâo que não estejam contemplados no Sicaf
serâo enviados por meio do sistema, em formato digitel, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual período, contado da solicrtaçáo do pregoeiro.

8. í4.2 Na hipôtese de a fase de habilitaçáo anteceder a fase de apresentaçâo de propostas

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os
documentos de habilitaÇão e a proposta com o preço ou o percentual de desconto,
observado o disposto no § 10 do art. 36 e no § 10 do art. 39 da /nstrucão Normafiva
SEGES no 73. de 30 de setembro ele 2022

8.15 A veriÍicação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele náo contidos somente será feita
em Íelaçáo ao licitante vencedor.

8.15.'l Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serâo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classificâdo.

8.15.2 Respeitada a exceçáo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitaçâo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgemento, a verificaçâo ou exigência do presente subitem ocorrerá em releção a
todos os licitantes.

8.16 Após a entrega dos documentos para habilitaÇão, não será permitida a substituiçáo ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência , parc lLei 14.133121. an. 64, e
lN 7312022. art. 39. §4'):
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8.16.'Í complementação de informaçÕes acerca dos documentos ,á apresentados pelos
licitantes e desde que necessárie pa? apuÍat fatos existentes à época da abertura
do certame, e

8.16.2 atualizacáo de documentos cuja validede tenha expirado epós a data de recebimento
das propostas;

8.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissáo de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que nâo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
Íundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

8.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará
e proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaÇão, até a apuraçáo de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.14.1.

8.19 Somente serâo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuia proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

8.20 A comprovaçáo de regularidade fiscal e trabalhiste das microemprêsas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrataçáo, e náo como condição para
participaÉo na licitação (art.4" do Decreto no 8.538/2015).

8.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, nâo caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaçâo, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgemento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.5 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de RegistÍo de PreÇos,

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

9.6 O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, mediante solicitaÉo
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaçâo seia devidamente justiflcada e apresentada dentro do prazoi e

(b) a justiÍlcativa apresentada seja aceita pela AdministraÉo.

9.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.8 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas Íorem necessárias para o registro
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicaçâo do licitante vencedor, a
descriçâo do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demeis condiÇÕes.

9.9 O preço registrado, com a indicaçáo dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizedo
durante a vigência da ata de registro de preços.

9.10 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçÕes
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçâo a contratar, facultada a 'eelizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde quê devidamente justificada.
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9.1 1 Na hipótese de o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, ne ordem de classificação, parc fazê)o em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classiflcado.

íO DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

8.1. Após a homologaçáo da liciteção, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.5.'l dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do edjudicatário,
observada a classificação na licitaçáo; e

í0.5.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.6 Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores regislrados na ata.

8.1.1.A apresentaÉo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relaçáo ao licitante mais bem classificado.

8.1.2.Paê fins da ordem de classificação, os licitentes ou fornecedores que aceitarem cotaf o
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.7 A habilitação dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contrataÇáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.7.1 quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidos no edital; ou

10.7.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.8 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preÇo igual ao do
adiudicatário concordar com a contrataÇão nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostas
pelo primeiro classificado, a Administraçâo, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original pa[a negocaaçâo, na

ordem de classificação, com vistas à obtençáo de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou

10.8.2 adjudicar e Íirmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

obsêrvada a ordem de classificaÇão, quando frustrada a negociaÉo de melhor
condição.

í1 DOS RECURSOS

'l 1.5 A interposição de recurso referente ao Julgamento das propostas, à habilitaÉo ou inabilitação

de licitantes, à anulaÉo ou revogaçâo da licitaÇáo, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de 2021 .

11.6 O prazo recursal e de 3 (úês) dias úteis, contados da data de intimaÉo ou de lavratura de
ata.

s
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11.7 Ouando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaÇão
ou inabilitaçáo do licitante:

11.7 .1 a intenÉo de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.7.2 o üazo paÍa a Ínaniêstaçáo da intenÉo de re@rÍer nâo sêrá inferior a í0 (dez)
minutos.

11.7.3 o pÍezo paÍa apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitaÇáo ou inabilitaÇão;

11.7.4 na hipótese de adoÇão da inversão de Íases prevista no § 1' do art. 17 da Lei no
'14.133, de 2021, o pÍezo para apresentaçáo das razÕes recursais será iniciado na

data de intimeção da ata de julgamento.

I 1.8 Os recursos deverão ser encaminhedos em campo próprio do sistema.

11.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editedo o ato ou proferido a decisáo recoÍrida,
a qual poderá reconsiderer sue decisão no gruzo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridede superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

1 1 .10 Os recursos interpostos fora do prazo nâo serâo conhecidos.

1 1 .1 1 O Wazo gan apresentaçâo de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgaÉo da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideraçáo teráo efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

1'1. í 3 O acolhimento do recurso invalida táo somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletr'ônico https://www. portaldecompraspu blicas. com. brlprocessos

\_/ í2 DASTNFRAçOESADMTNTSTRATTVASESANÇÔES

12.5 Comete infraçáo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.5.I deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pÍegoeiro/a durante o certamei

12.5.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍcado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.5.2.1 náo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociaçâoi

12.5.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.5.2.3 pedir para ser desclassiÍicado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

12.5.2.4 deixar de apresentar amostra;
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12.5.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as
especificaçôes do edital;

12.5.3 não celebrar o contrato ou não enlregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.5.3.1 recusar-se, sem justificativa, a essinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração;

12.5.4 apresentaÍ declaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou prester

declaraÇão falsa durante a licitação

12.5.5 Íraudar a licitação

12.5.6 compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natuÍeza, em especial
quando:

12.5.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.5.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento,

12.5.6.3 apresentar amostre falsificeda ou deteriorada,

12.5.7 pÊlicat atos ilícitos com vistas e frustrar os objetivos da licitação

'í2.5.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de2013.

12.6 Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
apli@r aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prquízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.6.'l advertência,

12.6.2 multa,

12.6.3 impedimento dê licitar e contratar e

12.6.4 declaraçâo de inidoneidade para Iicitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitaçâo perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.7 Na aplicação das sanções serão consideradosl

12.7 .1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

12.7 .2 as peculiaridades do caso concreto

12.7 .3 as circunstâncias agravantes ou atênuantes

12.7.4 os danos que dela provierem para a AdministrâÇâo Pública

12.7.5 a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientaÇões dos órgãos de controle.

12.8 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valoÍ do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.8.1 PaÍa as infraçÕes previstas nos itens 12.5.1,12.5.2 e 12.5.3, e multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.
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12.8.2 PaÍa as infraçÕes previstes nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12 5.6, 12.5.7 e 8, a multa
será de í 5% a 30% do valor do contrato licitado.

12.9 As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declareção de inidoneidade
para licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.10 Na aplicação da sanção de multe será facultada a defesa do interessedo no prazo de '15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão.

12.'11 A sanÉo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decoÍÍência
das infraçóes administretivas relacionadas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e 12.5.3, quando náo se
juslificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no

âmbito da AdministrâÉo Pública direta e indireta do ente Íederativo a qual pertencer o órgáo ou
entidade, pelo pÍazo máximo de 3 (três) anos.

12.12 PodeÉ ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das inÍraçÕes dispostas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6,
12.5.7 e 12.5.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e
12.5.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÇão de impedimento de
licitar e contratar, cuja duraçâo observará o prazo previsto no art. 156, §5", da Lei n.' 14j3312021.

12.13 A recusa injustiflcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceiter ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçáo, descrita
no item 12.5.3, caÍectetizeÍà o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitaÇão, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

12.14 A apuraÇâo de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraÉo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidorês estáveis, que avaliará fatos e circunstàncias conhecidos e intimará o licitente ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.15 CabeÍá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicâçâo das sançÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da deta de intimeÇão, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisáo recorrida, que, se não e reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisáo no prazo máximo de 20 (vinte) diâs úteis, contado do recebimento dos autos.

12.16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideraçâo da aplicação da sanção de declaraÉo
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.17 O recurso e o pedido de reconsideraÇâo terão efeito suspensivo do eto ou da decisâo
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.18 A aplicaçáo das sanÇões previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaçáo integral dos danos causados.
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í3 DÂ IUPUGNAÇÃO AO EOITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.5 Qualquer pessoa é parte Iegítima para impugnar este Edital por irregularidede na aplicaçáo
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido eté 3 (três) dias úteis antes da data da
aberture do certame.

13.6 A resposta à impugnaÇão ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
cerlame.

13.7 A impugnaÇão e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos segu intes meios: https://www.oortaldecomprasDublicas.com. br/Drocessos

13.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

13.8.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação ê medida excepcional e dêverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de liciteção.

13.9 Acolhida a impugnaçáo, será definida e publicada nova data paÂ a Íealizaçâo do certame.

í4 DAS DTSPOSTÇÓES GERATS

14.5 Será divulgada eta da sessão públicâ no sistema eletrônico.

14.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a Íealizaçáo
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nâo haja comunicaçáo
em contrário, pelo Pregoeiro.

14.7 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessáo pública observarão o
horário de BrasÍlia - DF.

14.8 A homologaÉo do resultado desta licitaÇão não implicará direito à contratação.

14.9 As normas disciplinadoras da licitação seÍâo sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da AdministraÇão, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrateÇâo.

14.10 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, Íesponsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

'14.1 1 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administraçáo.

14.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia
e do interesse público.

14.13 Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compóem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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14.14 O Edital e seus anexos estáo disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) e endereÇo eletrônico https:/ Ívww. portaldecompraspublicas.com. br/processos
e ainda https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/licitacoes

14.'15 lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

14.15.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.15.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.15.2 ANEXO ll - Minuta de Têrmo de Contrato

de de 20

Secretaria Íúunicipal EDUCAçÃO

SecÍetário municipal
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

Orgão responsável: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -

SEMED

,I. DO OBJETO

1.1 Abertura de procedimento licitatório tendo por objeto Aquisição de fardamento

escolar, camisas pÍrÍa eventos civicos e decoração, mesa e banho, destinados a atender

as necessidades da secretaria municipal de educação.

1.2 Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempeúo e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuaisde mercado.

1.3 Aquisição é necessária para o desenvolvimento das atividades da Secretaria

Municipal de Educação do Município de Santo Antônio dos Lopes - SEMED, que tem

buscado assegurar o acesso e a permanência com sucesso de seus estudantes na escola,

visando manter o pleno funcionamento das atividades pedagógicas, bem como a

participação e integração dos alunos nos projetos educacionais e eventos cívicos,

promovendo a interação dos alunos com as atividades curricular escolar.

I .4 O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021.

2- DOS FI,]NDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio dos Lopes - MA tem a

responsabilidade de garantir condições adequadas para o desenvolvimento das atividades

educacionais e administrativas, incluindo o fomecimento de materiais essenciais para a

identidade visual, organização e padronização das unidades escolares e eventos

institucionais. A presente contratação visa a aquisição de produtos de malharia, incluindo

bandeiras, camisas, fardamento escolar, toalhas de mesa, toalhas de banho, cortinas e

tapetes, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

)

D
o Estado do Mâranhão

PrefeituÍa Municipal de Santo António dos Lopes
Secrêtâíia Municipal de Educação-SEMED
Rua Sáo Raimundo. 8aiÍro: Santâ Madalena
Santo Antônio dos Lopes

w
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Estado do Mâíanháo
PreÍeíturâ Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secretaria Municipal de Educaçào-SEMED
Rua São Raimundo. Bairro: Sânta Madalêna
Santo António dos Lopes

A aquisição dos itens de malharia é fundamental para atender as demandas de eventos

oficiais, cerimônias e na identificação institucional dos servidores e alunos, além de

promover segurança e padronização dos uniformes nas unidades de ensino.

A Secretaria Municipal de Educação, dispõe de 44 escolas e 02 anexos, e mais de 3.300

alunos entÍe zona urbana e rural.

Em razÁo disso, toda a rotina administrativa necessita do objeto em tela, e mostra-se

essencial a aquisição para o bom funcionamento da Administração Pública.

2.2 A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fornecimento, a fim de evidenciar a solução a seÍ

atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no art. 18,

§ l"da Lei 14.13312021.

2 - ESPECTFTCAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes inteÍessadas deverão fomecer os itens abaixo relacionados, com as

seguintes características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas

de preços realizadas.

)Ioo

Item Descrição
Unidade

de Medida

Quantidade

Total

LOTE I - BANDEIRAS

1

Bandeira do Brasil. Confecção de Bandeira oficial

ÍepÍesentação nacional Brasil. Ref. 2,0p (0,90 x 1,28m)

confeccionada em tecido 100% poliéster, de primeira

qualidade, para ambiente intemo ou extemo, com arte em

sublimação digital, aplicada em ambas as faces da

bandeira, com tralha forrada de entretela plástica e ilhoses

metalicos para fixação.

Unidade 80

.wffit
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Estâdo do MâÍanhão
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Sêcretaria Municipal de EducaÇâo-SEMED
Rua Sáo Raimundo. Bairío: Santa Mâdalena
Santo Antônio dos Lopes

o
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2

Bandeira do Estado. Confecção de Bandeira oficial

representação estadual Maraúão. Ref. 2,0p (0,90 x

1,28m) confeccionada em tecido 100% poliéster, de

primeira qualidade, para ambiente intemo ou extemo,

com arte em sublimação digitat, aplicada em ambas as

faces da bandeira, com tralha forrada de entretela plástica

e ilhoses metálicos para fixação.

Unidade 80

Unidade 80J

Bandeira do Município. Confecção de Bandeira oficial

representação municipal Santo Antônio dos Lopes - MA.

Ref. 2,0p (0,90 x 1,28m) confeccionada em tecido 100%

poliéster, de primeira qualidade, para ambiente intemo ou

extemo, com arte em sublimação digital, aplicada em

ambas as faces da bandeira, com tralha forrada de

entretela plástica e ilhoses metálicos para fixação.

LOTE II - EVENTOS CIVICOS

I
Confecção de Boné de brim com estampa logo Municipal

e Secretaria, Tamanho único.
Unidade 3.000

3.5002

Confecção de Camisa gola polo malha piquê 100%

algodão cores diversas com 03 botões, bolso estampado

com logo municipal e secretaria nas medidas 7,31 lrgwa

e 3,31 de altura, Tamanho: P, M, G, e GG.

Unidade

Unidade 5.0003

Confecção de Camisa gola redonda de ribana 3,5,

Tamanho: P, M, G, e GG de malha PP 100% e PV poliest

67Vo visc.33o/o poliest. Na cor branca c/estampa em

sublimação e serigrafia na frente e logo do municipio na

costa 17,9cm largura 8,6 altura.

Unidade 6.0004

Confecção de Camisa gola redonda de ribana, malha PP

100% poliest de manga curta com sublimação total frente

e costa tamaúo: P, M, G, GG.

1005

Confecção de Mochila saco. Kit com 10 Mochilas Saco

Sacochila Poliéster Personalizada. Altura x comprimento

x largura 4l cm x 34 cm 2 cm.

Kit

&à§
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Estado do Maranhão
PreÍeíturã Municipal dê Santo António dos Lopes
Secrêtaria Municipal de EducaÇeo-SEMED
Rua São Râimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopês
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6
cção de Sacola de pano. Kit com 12 Sacolas De

Algodão cú medindo 40x40 cm. Personalizadas.

Confe
Kit

LOTE III - FARDAMENTO ESCOLAR

1

Fardamento escolar. Confecção de Camisa branca gola

redonda malha fio 30. l, costurada na lateral com logotipo

segundo solicitações da secretaria de educação desse

município, nos tamaúos variados para alunos da

educação infantil (2 anos, 3 anos, 4 anos e 5 anos).

Unidade 2.400

2

Fardamento escolar. Confecção de Calça de elanca 100%

poliest com torçal, Tamanho: (2 anos, 3 anos,4 anos e 5

anos).

Unidade 1.200

3

Fardamento escolar. Confecção de Short/saia em malha

helanca colegial 100% poliamida, tamaúo: Idades

variadas (2 anos, 3 anos, 4 anos e 5 anos).

Unidade 1.200

4

Fardamento escolaÍ. Confecção de Calça e camisa (a

escolha da secretaria), calça de elanca, idade 6 a 16 anos

tamanho: P, M, G. Camisa malha Py 33% viscose e 67%o

poliéster manga curta gola redonda de ribana em coÍes

com estampa da logo municipal em sublimação na parte

da frente medindo 17,9 cm de largura e 8,6 cm de altura e

frase educativa na costa.

Conjunto 5.000

5

Fardamento escolar. Confecção de Calça e camisa (a

escolha da secretaria), calça de elanca, idade l6 a 20 anos

tamaúo: P, M, G. Camisa malha PY 33%o viscose e 67%o

poliéster manga curta gola redonda de ribana em cores

com estampa da logo municipal em sublimação na parte

da frente medindo 17,9 cm de largura e 8,6 cm de altura e

frase educativa na costa.

Conjunto 1.000

6 Conjunto 6.000

Confecção de Conjunto de equipagem esporte (short de

elankinha 100% poliéster tamaúo P, M, G, e camisa de

malha elankiúa com sublimação total tamaúo P, M, G).

LOTE IV - DECORAÇÃO, MESA E BANHO

wo a

t. PRoc
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Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos

dos alunos da rede municipal de educação para o ano de 2026, bem como fora

ponderado a possibilidade de uma margem prudente de aumento de quantitativo

em razão da expansão dos serviços públicos prestados.

4- DO REGIME DE EXECUçÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1 O fomecimento contratado será realizado por execução indireta.

4.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) O objeto deverá ser entregue no local indicado na ordem de compra emitida

pelaCentral de Compras do Município;

b) O objeto deverá ser entregue nos Dias e horários indicado na ordem de

compraemitida pela Central de Compras do Município;

c) O objeto deverá ser enüegue conforme as necessidades da Secretaria,

a
D

I

Capa para cadeira de plástico sem braço, para festa,

buffet. Material microfibra 100% poliester, branca,

medidas: 90cm de comprimento total,48 cm de largura

do encosto, 44 cm de altura do encosto, 40cm de largura

do assento, 40cm de comprimento do assento.

Unidade

x
L000

2
Cortina material oxford tecido grosso, medindo 3.00 x

2.50 mt. Cores variadas.
Unidade 100

J
Tapete medindo 3 X 3 Metros, grande antiderrapante

modemo, material 75 %o Algodáo,25 Yo Poliéster.
Unidade 80

4

Tapete, Passadeira Vermelha eventos, cerimonias,

Carpete 3mm, 25 metros de comprimento x I Metro de

largura.

Unidade 20

5
Toalha de baúo infantil, peÍsonagens, criança, medindo

I l0 cm x 70 cm. Material algodão.
Unidade 1.200

6
Toalha de mesa material Oxford, formato retangular 6

Lugares medindo 2,20 X | ,40 mt. Cores variadas.
Unidade 600

6007
Toalha de mesa Redonda 2,80 Metros Diâmetro, material

oxford lisa lavavel para Festa Buffet.
Unidade

xFo ffia
Estado do Maranhão
Píefêítura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
Secrêteriâ Municipal de Êducâçáo-SEMED
Rua Sâo Raimundo. Bairro: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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medianteemissão da ordem de compra;

4.3 A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e

equipamentosnecessários à perfeita execução do fomecimento, conforme ordem de

solicitação emitida pela Secretaria solicitante.

5 - DA DESCRIÇÁO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo

Técnico Preliminar - ETP e abrange a Aquisição de confecção de malharia para

fardamento escolar, camisas paÍa eventos cívicos e decoração, mesa e banho,

destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação., visando

manter o pleno funcionamento das atividades pedagógicas, bem como a paÍicipação

e integração dos alunos nos projetos educacionais e eventos cívicos, promovendo a

interação dos alunos com as atividades curricular escolar.

5.2 A contratação em tela visa dar continuidade ao fomecimento de confecção de

malharia para fardamento escolaÍ, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e

banho, destinados a atender as necessidades da secretaria municipal de educação,

juntamente com as Unidades Escolares que compõemo Sistema Municipal de Ensino,

que dá sustentabilidade às atividades da Administração Pública, em suas atribuições

finalisticas, cabendo o pÍazo do fomecimento ser mediante as necessidades

apresentadas pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.

5.3 Considerando as características de utilização, as quantidades de confecção de

malharia para fardamento escolar, camisas para eventos cívicos e decoração, mesa e

banho para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação em

fardamento escolar, projetos escolares e eventos cívicos necessários, os períodos

informados e os valores estimados, conclui-se que a melhoÍ opção e a mais vantajosa,

adequada e disponivel no mercado, sob a égide dos principios da oportunidade e

conveniência da Administração Pública estií Ao utilizar o registro de preço eletrônico,

onde o processo de compra pode ser simplificado, reduzindo a burocracia e o tempo

necessário na efetiva Aquisição de bandeiras, camisas, fardamento escolar, toalhas de

mesa, toalhas de baúo, cortinas e tapetes, assim também pela boa qualidade e

A
ÍY. PRoc

Estado do Marânhão
PreÍeitura Municipal dô Santo Antônio dos Lopês
SecÍetaria Municipal de Educaçâo-SEMEO
Rua São Raimundo. BaiíÍo: Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes
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procedência de cada produto licitado. salienta-se que esta solução tem se mostrado

mais eficiente e eficaz no atendimento das necessidades da secretaria Municipal de

Educação do Município de Santo Antônio dos Lopes - MA , até o momento, sendo

passível de análise quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração

Pública no mercado. Juntamente com as Unidades Escolares que compõem o Sistema

Municipal

acadêmica.

de Ensino, proporcionando um ensino adequada para a comunidade

AUTUAÇÀO
AF PROC

5.4 Solução: Aquisição de bens comuns através de Pregão Eletrônico

5.5 A adoção da modalidade de licitação pregão para aquisição de bens comuns

encontra-se amparada na Lei no 14.133121, de 0l de abril de 2021, e na sua forma

eletrônica, tem fundamento no Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019.

5.6 E uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento

licitatório sem perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de

fases e menores prazos. Além disso, facilita o alcance de competidores, assegurando

de maneira mais prática maior competitividade.

5.7 Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para

Administração, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente

menores em comparação com outras modalidades de licitação; (b) é possível alcançar

um número maior de fomecedores, permitindo que haja uma ampliação da

competitividade e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçam

preços menores mantendo a qualidade das propostas.

5.8 No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Registro

de Preço, na forma eletrônica, de que trata a Lei n' 14.133, de 1o de abril de 2021, com

o menor formalismo e cujo tempo necessiíLria para pÍocessamento seja o menor

possível, sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primrírio ora

tutelado.

6 -DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS

FI
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As obrigações assumidas com a aquisição serão pagas com Recursos Oriundos da

Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, destinado a Secretaria

Municipal de Educação.

o Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Educação.

o Ação: Manutenção e Funcionamento do Ensino - MDE.

o Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00

o Subelemento: 3.3.90.30.99

7 _PRAZOSDEEXECUÇÃOEVIGÊNCIA

7 .l O prazo de execução deverá de ser, a contar da assinatura do contÍato, e o prazo

de vigência de 12 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato,

caso seja um pra os requisitos do artigo 107, da Lei no 14.13312021.

8 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessiíLrio o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de

qualidade e capacidade de execução pelo contÍatado, minimamente os dispostos nos

artigos62,66,67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação juridica:

a) No caso de empresário individual, inscrição no RegistÍo Público de Empresas

Mercantis,a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empÍesa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de

documento comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,

Íilial ou agência;

UN,AÇÃO\
ir. PROC
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

PessoasJurídicas do local de sua sede, acompaúada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

func ionamento no País;

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislaçãopertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,

com a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que tÍatao art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Íiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

PessoasJuídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TítuloVII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo

Decreto-Lei n" 5.452, de 1o de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo

ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível

com o objetocontratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativaà atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativaa atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7'da

o- ffiffi
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Constituição Federal e outras que forem necessárias
l.

Qualiíicação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercicio e demais

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data

de apresentação da proposta;

b.1)No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

b.2)No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a

apresentaçãode balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;

b.3)E admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

b.4)Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n' 5.764,

de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pelo órgão fiscalizador;

c) Comprovação da boa sifiração financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG=

Ativo Circulante + Realiável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

)f
Estado do Mâranhão
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SG:

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

iY. PROC

LC=
Ativo Circulante

Passivo Circulante

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado da

contÍatação ou do item pertinente;

d.1 ) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 tma

vezque permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas

e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a

continuidade da execução dos serviços, objeto desta licitação.

QualiÍicação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas juridicas de direito

públicoou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de

maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o

objeto da presente licitação;

a.1) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art. 67 da Lei 14.133121.

9 -FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÁO DO FOR}{ECEDOR

9.1. A seleção do fomecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais

vantajosa e que cumpra todos os requisitos previslos neste termo de referência,

lUTUAÇ,Âo
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9.2. O julgamento da proposta deverá será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE

íO-MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

10. l A fiscalização decorrente desta contratação, será acompaúada e fiscalizada pelo

servidor Francisco Cristiano Santos Araújo, nomeado sob a portaria n'0502025 dessa

Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitidaa contratação de

terceiros para assistiJos e subsidiálos com informações pertinentes a essa atribuição,

nos termos do artigo 117 daLei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contÍato anotará em registro próprio todas as ocorrências Íelacionadas

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandaÍ decisão ou providência que

ultrapasse suacompetência.

í0.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e

de controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes paÍa pÍevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade

da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que

resultante deimperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será o servidor kroan Silva da Fonseca, nomeado sob a

portaria n' MÍ2A5, com atribuições administrativas e afunção de administrar o

contrato, desde sua concepçáo aÍé a finalização, especialmente:

| - analisar a documentação que antecede o pagamento;

ll - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

Pref eitura de
sAnTo AnTonto
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lll - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o

fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto

contratado;

AÇÂ
N. PROC

t.
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V- acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentosrelativos ao objeto contratado;

Vl - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa

Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de

referência.

í0.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para repÍesentáJo na execução do contrato

1í - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDçÃO E
PAGAMENTO

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contÍatação, se daú:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de

caráter técnico quando houver:

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partirdo recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancriLria, para crédito

em banco, agência e conta corÍente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica previstano artigo 142 da 14.133/21.

)
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11.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o Órgão

contratante atestar a execução do objeto do contÍato.

'l'1.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais

ou à documentaçãomencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12 - OBRIGAÇÔNS »N CONTRATADA .UTUAÇAO
x. PFoc

t.

12.1. A CONTRATADA obriga-se a

12.í.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados

pelaAdministração, em estrita observância as especificações do Termo de Referência

e de suaproposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais;

12.'1.3. O objeto deve estar acompaúado, ainda, quando for o caso, do manual do

usuário,com uma versão em português, e da relação da rede de assistência tecnica

autorizada;

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo

com osartigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de

1990);

12.1.5. O dever pÍevisto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da

Administração, substituir, reparar. corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas,

no prazo máximo de (30) (dias), o produto com avarias ou defeitos;

12.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objetoda presente licitação;

a
D
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'12.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) hor

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto,com a devida comprovação;

12.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

12.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das pÍestações a que esüí obrigada,

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

excetona condição de aprendiz para os maiores de quatorze anosl nem permitir a

utilização do tÍabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou

insalubre;

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou veúam a incidir na execução

docontrato.

13 - OBRIGAÇÕNS »,I CONTRATANTE

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horiirio e

demais condições estabelecidas no Edital;

í3.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens

recebidos provisoriamente com as especificações constantes no Termo de Referência,

para fins de aceitação e recebimento definitivos;

1 3.1 .3. Acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

a
D
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através de servidoÍ especialmente designado;

13.1.4. ComunicaÍ à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou

corrigido;

'13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento

do objeto, no pÍazo e na forma estabelecidos nesse termo;

13.2. A Administração não Íesponderá por quaisquer compromissos assumidos

pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato,bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

Contratada, deseus empregados, prepostos ou subordinados.

14-DA GARANTIA

14.[. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fomecidos, cujo prazo

não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a paÍir do recebimento

definitivo;

14.2. A empresa deverá fomecer certificados de garantia, por meio de documentos

próprios,ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva;

14.3. A substituição do produto acaÍÍeÍaÍiL a renovação da garantia por prazo de 12

(doze)meses;

'14.4. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em

que consiste, bem como a forma, o pÍazo e o lugar em que poderá ser exercitado o

ônus, a cargo do contÍatante, devendo ser entregue, devidamente preenchido pelo

fabricante, no ato do fomecimento, acompanhado de manual de instalação e uso

do produto;

14.5. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos

chamados de garantia, comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando

al

AUTUAÇÂ o

ar"l

.wo wa
Eslâdo dô Mârânhãô
Píefeitura Municipal dê Santo Antônio dos Lopes
Secrêtâriâ Municipal de Educaçâo-SEMED
Rua Sào Raimundo. Bairrol Santa Madalena
Santo Antônio dos Lopes

PROC



!-r

a descrição doproblema.

Pref eitura de
sAnTo RnTonro
DOS LOP€S

15-DA SUBCONTRATAÇÃO
FI

Não será admitida a subcontratação.

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERATS

16.1. O Município de Santo Antônio dos Lopes-MA Íeserva-se no direito de

impugnar o fomecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as

especificações contidas neste Termo deReferência.

'16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei

n. 14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025.

16.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único

e competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa seÍ.

(Santo Antônio dos Lopes - Ma), em _ de de2026.

SECRETÁRIO MLTNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO No«NUMERO DO CONTRATO»

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR
INTERMÉDIO DO (A) «UNID-GEST» E A EMPRESA
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sedê na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CúSULA PRIIUEIRA. DO OBJETo CoNTRATUAL

í.í. O objeto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condiçôes estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados
«ITENS CONTPÀTO»

í.3, São anexos a este
transcrição:

instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

a) O Termo de Referência que embasou a contratação,
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR DO CONTRATO

2,1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

édeR$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

3.1. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14.13312021, de ío de abril de 202í, e suas alterações.
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CLÁUSULA QUARTA. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
veriÍicação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens seráo recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificaçáo da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CúUSULA QUINTA . DA VIGÊNCN E DA EFlcÁClA

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu elÍrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágraío único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que â autoridade competente ateste que as condiçôes e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo í07
da Lei no 14.1331202'1.

CLÁUSULA SEXTA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigaçóes da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes as
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉflMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

l- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de í990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos quê impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, Lei 14.1331202'1) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no ptazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da exêcução contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade rêlativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões quê comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaçáo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objêto contratual.

lX - Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçáo, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de exêcução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 1í6);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no ad. 124,11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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7.2. É vedado à CONTRATADA

l- A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo sê houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontrataçáo de outra empresa para o fornecimênto do produto objeto deste Contrato.

CúUSULA OITAVA . DO ACOiIPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

8.3. A execuçâo do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no í4.133/2021, ad. 117, caput).

| - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14.133/2021, arl. 1í7, §í).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.13312021, art. 1 17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes
relevantes para prevenir riscos na execuçáo contratual.

CúUSULA NONA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA».

CúUSULA DÉCIMA - oo PAGAÍÚENTo

10.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de í0 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

í0.2. Considere-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contretante
atestar a execução do objeto do contrato.

í0.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuçáo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
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Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito dê recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos náo estiverem em perfeitas condiçóes de consumo ou
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da
regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.'13312021.

í0.7. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutençáo das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgáo ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

í0.8. Constatando-se a situaçáo de irregularidade do conkatado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçáo ou, no
mesmo prazo, aprêsente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.

10.9. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesâ considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paÍa que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondentê, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo.

10.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

P ágina 31 142



:,I I
.{UTUAÇÂOP reÍe il u ra de

SRNTO RNTONIO
DOS LOPES

í0.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no í23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complêmentar.

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAs ALTERAçoES Do coNTRATo

'l'1.í. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. í24 e seguintes da Lei
no 14.í33, de2021.

íí.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

í'1.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do ad. 124 da L,ei'14.13312021
náo poderão transfigurar o objeto da contratação.

CúUSULA oÉcIMA SEGUNDA - Do REAJUSTE

í 2.í. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em ((DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigaçóês iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidadê

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do IPCA, o CONTRATANT pagaé ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o que vier a ser detêrminado pela legislação então em vigor.

't2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍicial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CúUSULA DÉCIÍUIA TERCEIRA - DAs INFRAÇÕES E sANçÔEs ADi,IINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei no í4.133, de 2021, o Contratado que

| - Der causa à inexecução parcial do contrato;
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na êxecução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataçáo;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 20í3

í3.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

l- Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll - lmpedimênto de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justiÍiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. í 56, §5', da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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13.3. A aplicaçáo das sançôes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a
obrigaçáo de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7o).

| - Antês da aplicação da multa será facultada a defesa do intêressado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8").

13.5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art, í 58 da Lei no 14.133, de 2021 , paru as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

í3.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19

| - A natureza e a gravidade da infração comêtida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçôes dos órgáos de controle.

13.7. Os atos previstos como infraçóes administrativas na Lei no í 4.133, de 2021, ou em outras leis
de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrâto ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos sêus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, e empla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160)

í 3.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).
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í3.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitaçáo na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DA ExilNçÃo CoNTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser exÍinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de ío de abril de
2021 , bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 'Í38 e í39 da mesma Lei

í4.2. O termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e mullas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OÍUISSOS

15.1. Os casos omissos seráo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.í33, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiçóes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIi,A sExTA - Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

16.í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §'l'da
Lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de havêrem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual têor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantês e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - « UF_M UNICI PIO», « DATA_DO_CONTRATO»

«NOME_DA_CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE »

CONTRATANTE

«EMPRESA-CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)

rfP
FI

AUTUAqAo
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ANEXO lll - Írlinuta de Ata dê Registro de Preços

ATA DE REGIS O DE PRECOS
PREGÃO ELETRONICO PARA REGIS O DE PRECOS No «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOMF_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firme
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representeda pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre siJusto e avençado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei no 14.133, de 1'de abril
de 2021, suas alterações e das demais normas legais eplicáveis, considerando o julgamento da licitação na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) emprêsa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiflcação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiçôes previstas no edital da licitaÇáo
supracitada e em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especificação em anexo.

CúUSULA SEGUNDA. DA VIGÊNGIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser proírogado, por igual
perÍodo, desde que comprovado o preço vanta.loso.

PaÍágrafo primeiÍo: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçÕes estebêlecides, mas não obrigará a Administraçâo a contratar, facultada a realizaçào de licitaçâo
específica para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamente motivada.

ParágraÍo segundo: A partir da assinatuÍa da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de atender, dufante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obrigâ a cumprir, na
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cebíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA UTILIZAÇÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública
Municipal quê náo tenha participado do certame licitatôrio, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que dêvidemênte comprovada a vantagem.

ParágÍaío primeiÍo: os órgãos e entidades que nào participarem do Registro de Preços poderão aderir à ata
de registro de preços na condiÇão de não participantes, observados os seguintes Íequisitos:
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a) Apresentaçáo de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaÇões de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) DemonstraÇão de que os valores registrados estâo compatíveis com os vêlores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.13312021.

c) Prévia consulta e aceitaÇão do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condiçÕes nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento náo
pre,,udique as obrigações anteriormente assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisiçôes ou as contratações adicionais a que se refere o § 1o deste artigo nâo
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgáo gerenciador e para os órgáos
participentes.

Parágrafo quaÉo: o quantitativo decorrente das adesôes à ata de registro de preços a que se refere o § 1o

deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
rêgistro de preços para o órgâo gerenciador e órgãos perticipantes, independentemente do númeÍo de órgâos
náo participantes que aderirem.

ParágraÍo quinto: ao órgào náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação as suas próprias contratações, informendo as ocorrências ao órgâo gerenciedor.

Parágrafo serto: após a autorização do órgão gerenciador, o órgâo não participante deverá efetivar a
contrataçào solicitada em até noventa dias, observado o prezo de validade da Ate de Registro de PreÇos.

CLÁUSULA QUARTA . DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entÍega dos bens devêrão ocorrer de acordo com as especificaçÕes
contida na ordem de compra, náo podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dies de expediÇão da mesma.

Parágrafo único: A empresa que náo cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançôes previstas no Edital em
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei no 14.133120?1 e suas alteraçÕes.

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscel),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitide pela
empresa com discriminaçâo dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidaçáo.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorÍerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

ParágraÍo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a se[ efetuado ao
FORNECEDOR, para veriÍicação da situaçáo do mesmo, relativemente às condições exigidas na contrateçào,
cujos resultados serão impressos e .luntados aos autos do processo próprio.
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ParágÍaÍo teÍcêiro: caso haja aplicaçao de multa, o valor seÍá descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em fiavor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmênte, se necessário.

ParágraÍo quaÍto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada náo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada e taxa de atualização financeira devida pela
contratante, entre a data acime referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicaÇão da seguinte fórmula:

EM=l rNxVP

Onde

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinente a ser pagai
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (Tx/í00) _ l=(6/í00) _ l=0,000í6438
365 365

A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após e ocorrência.

cúusuLA sExrA - DAS coNDtÇoEs DE FoRNEctMENTo

A entrega dos produtos só estaÍá caâcteÍizada mediante solicitaçáo do pedido do bem

O fornecedor Íicârá obrigado e atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
e entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

\-/ CúUSULA SÉIMA. DAS PENALIDADES

Pela inexecuçáo total ou parcial do objêto do Pregão Presencial para Registro de Preços n'
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sanções:

| - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justificâtivas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administraçáo;

ll - multa moratória de í% (um por cento) sobre o valor dos p[odutos não entregues por dia de atraso pelo
descumprimento das ob[igaçôes estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de I 5 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçáo oficial;

lll - multa compensatória de 30% (dez por cento) sobre o valor do material nâo entÍegues, no caso de
inexecução totel ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de í5 (quinze) dias corridos, contado da
comunicação oficial, sem embargo. de indenizaÇão dos prejuízos porventura causados ao contratante pela
nâo execução parcial ou total do contrato.
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ParágÍaÍo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administraçáo Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, gerantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanlo perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja pÍomovida a rêabiliteção perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentaçâo exigida paÍa o certame ou apresentar documentaÇão falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, nâo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágraío segundo: as senções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderâo ser
aplicadas juntemente com as dos incisos "ll" e "lll", Íacultada a defesa prêvia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo tercêiÍo: se a multa for de valor superior ao valor da garantia presteda, elém da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua difeÍenÇa, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

ParágraÍo quarto: as penalidades seráo obÍigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores de
entidade contratanteno, e no caso de suspensáo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuÍzo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais.

CLAUSULA OITAVA . DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas na SeÇáo V da Lêi
no 14.13312021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá seÍ revisto em face da eventual reduçáo daquêles praticados
no mercâdo, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente [egistrado, por motivo superveniente, tornâr-se superior ao
preço praticedo no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequaçâo ao praticado pelo mercado.

ParágraÍo terceiro: f[ustrada a negociaÉo, o fornecedor será libe[ado do compromisso assumido

PaÍágraÍo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociaçáo.

ParágÍaío quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registredos e o Íornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaÉo ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais Íornecedores, visando igual oportunidade de negociação

Parágraío sexto: náo havêndo êxito nas negociações, o Contratante procederá a revogação da Ata de
Registro de PreÇos, adotando as medidas câbíveis para obtenÉo da contretaÇão mais vantajosa.

CLÁUSULA NoNA - DAs coNDIÇÔEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo DA ATA oE REGISTRo DE
PREçOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificaÇôes
técnicas, amostras, e quando couber embelagens e instruçÕes, cabendo a verificaÇâo ao representante
designado pela contratante.
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Parágrafo primeiro: os produtos deverâo ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deveráo ser
entregues no endereço constante ne ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais,

Parágrafo Segundo: Seráo recebidos da seguinte forma:

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de poste[ior verificaÉo da conformidade do material com
as especiÍicações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e êspecificaçóes técnicas.

ll - Dêíinitivamente, após a verificaçáo da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente
aceitaÇão, mediante a êmissáo do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimênto provisório.

CLÁUSULA DÉCIÍI,IA . Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo oE PREçOS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

! A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de Íorça
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em funçáo da elevaÇão dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

i Por iniciativa da Administração, quando:

- Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mêrcado;

- Perder qualquêr condição de habilitaÉo ou qualiÍicaÇão técnica exigida no processo Iicitatório;

- Por razÕes de interesse público, devidamente, motivadas e .,ustificadasi

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata dê Registro de Preços;

- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de PreÇos;

- CaracteÍizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condiçÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

: Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Atai

- Quando não restarem fornecedores registrados;

cúusulA DÉctMA pRtMEtRA - DA AUToRTzAçÃo PARA AeulstçÂo E EMtssÃo DAS oRDENS DE
COMPRA

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços seráo autorizadas, caso a caso, pela
contratante.
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PaÍágrafo Único: A emissâo das ordens de fornecimento, sua retiÍicaÉo ou Grncelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgâo requisitante.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Dos PREçOS E ITENS OE FORNECIMENTO

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (dozel
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CúUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DAs oBRIGAçÔES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigaçôes constantes no edital e contrato, sem prquÍzo
das decorrentes das normas, dos anexos e da natureze da atividade.

CúUSULA DÉCIMA oUARTA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE

Sâo obrigaÇôes do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

ParágraÍo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/FatuÍa(s) da contrateda, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanher e fiscalizar a execuçáo do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei no í4.133/2021 e suas alterações.

cúusuLA oÉcrMA sExrA - DAs DrsposrÇóEs FrNArs

lntegram esta Ata o Edital do Pregáo Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classificade em 1o lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pela AdministraÇáo, com observância das
disposições constantes da Lei no 14.133, de l"abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrâfo Segundo: A publicaÉo resumide desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condiÉo
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questóes decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serâo processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusáo de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma, na presença des testemunhas que também o subscrevem.

«Cl DADE»-«UF_MUNlCl PIO», «DATA-ATA-REGISTRO-PRECOS-COMUM»

MUNICÍPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. no «CGC_PREFEITURA»

CONTRATANTE
«ASSINAT_LICITANTES-VENC»

II" PPOC
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PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS NO «NO-LICITACAO»

ENCARTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o Município de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estáo a seguir registrados , em face à Íealizaçáo da licitação na modalidade
«MODALIDADE» No «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»

P ágina 42142



tt
Ç

*_t I
PreteiÍura de

SANTO ANTOT'IIÜ
DOS L§pES
6EsÍÁo oE vER),.-or. ÊL 'JÊc rE pÊcspr!iDÀi;r

S 3,;.' L_

PORTARIA No 052/2025 de '! 0 de janeiro de 2425

DESIGNA SÉRVIDORES PARA. SEM

i-qr.luizo UAS ArRtBUtÇÕES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO, ATUAREM COMO AGENTES

DE CoNTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIC NOS PROCEDIMENTOS

I]EGIDOS PELA LEI N" 14 133i2421

a exceterurísstMA pREFETTA MUNtctpAL DE sANTo ANToNto Dos
LOPES. no uso das atnbuiçoes legais e regirnentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6o. bem cornc nc
artrgo 8o, da Lei 14 13312021 .

CONSIDERANDO a Decreto NÔ 004, de C2 de Janeiro de 2025. que

estabeleceu as normas de aplicação cja Ler 14.133/2A21 , no âmbito deste
M unrcip io,

CONSIDERANDO que o agente de contrataçào é a pessca designada
por ato específico da autoridade competente, entre servtdcÍes efelivos

do quadro permanente da Administração Pública, para tomar decisoes.

acompanhar o trâmite da Iicitaçáo. dar impulso ao procedimento

licitatório e executaÍ quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até â homologaÇào.

CONSIDERANDO que a comissáo de contratação é o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administração, em caÍáter permanente

ou especral, com a funçáo de receber. exan-,inar e lulgar documentos
relativos ás licitaçóes e aos procedimentos auxiliares.

RESOLVE

Art. 1o Desígnar os servidores abaixo para. sêm pre.luÍzo das atribuiçóes
laborais em suas respectivas unrdades d Ê-. lotação, atuarem como
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üDPreÍeitura de

SANTO ANTONIO
DOS LOPES
oEsÍÁo oE vÉf,oÀDÉ. FUtuRc DE pRospaF,lÂDE

Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela Ler

no 14.133/2021
x.. Pnoc

Edimilson Lima Salazar. matrícula funcional 295-1

Parágrafo único. Os agentes de contrâtaçáo designados ser

responsáveis, entre outras atribuiçÕes, pela operacionalizaçáo,

conduçáo e julgamento dos processos de contratação direta.

Art. 2o Designar os Agefties de ContrataÇão acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 8o. §5'da Ler
14 133t21 .

AÉ. 30 Designar como mernbros da equice de apoio aos Agentes de
Contrataçáo.

Romilla de Sousa Silva;

Jarr Calvacante Lima J unior

r,r- Jarane de Sousa Silva

Art. 40 As designaçÕes em epÍgraÍe terão caráter permanente até que outro
ato as rnodifique ou âs revogue,

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, 1O

de janeiro de 2025.

,AUI,A
ÇÂo

{:NP,. i.r'11: 720r0llri.:a

5à:!t{- r.rrl-n'{i) dos L{lpes r aEP Êl 730-000

f:f&I-L-il.^.|,À- rÀn 
''o{ -r-i 1 ' ''*''\,'r'! '-i'/' ü*: 'i 1'-o'

ÕreeLLE TRABULST NApolEÃo MENDoNÇA DA stLVA
PREFEITA MUNICiPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

I tffiE,ti r;'l;',''l



PORTÂRIA I§,e,Oi2l202ír dc 1o,:de Janolro do
2Ã25,
DESTGNÀ SERI/IDORES pAEÂ,' SEM PREJUÍZO DAS
ATRIBUIÇÔESi EM SUAS RESPECTWA.S UNIDADES
DE .LOTAÇÃO, ATUAREM. COMO. AGENTES DE
CONTRATÁÇAO 'E 'EQUIPE DE APOI,O NOS
PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI NA
1,4.I33/â0?1:
A EXCEtEIiITÍSSIMÀ :'PREFEITÀ il{UNICIPAL DE
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, no uso das
atribuiçôes legais e regimeutais.
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e lJ( do
art. 60, bem como Do artigo 80, da tci 14.133,2021;
CONSIDERÂNDO a Decr€to N0 004, de 02 de Janeiro
de 2025, gue estabeleceu as normas de aplicação da
Lei 74.73312021, no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO gue o agente de contratação é a

. pessoa designada por ato específico da autoridade

-competente, entre servidores efetivos do quadro
permanente da Administração Pública, para tomar
decisôos,. acompâtrhar. o,.trâmite, da licitação, dar
impqlEo,êo,r'proçediqento..,,lisitatóÍiq q, B-xecutar
q{aisq}el oütias atividôdss .,reco.ssárias,ao, bom
andamanh do !êrlame,6t(. a,}oaologqçlo;
CONSIDERANDOT:que a coDissóo,.dei:cmtrataçáo é o
conjunto, db,ag:entes públioos iodicados'pela
Administração;,em earáter permãneítê ou ospecial,
com a, frinção de're'ceber,,i:eÍamiriar. e julgar
docüBsntús ,:',rêlãtivos às, lÍcita'çôes e, aos
proceilimeít,Os'aüxiliÊre§;
RSSOLVE:
Art. 1o Designar os servidores úaixo para, sem
prejuízo das atribúçoes laborais em suâs nespectivas
unidades de lotação, atuarem como Agentes de
Contratação nos procedimentos liciüátorios regidos

Vpela L,ei no 14.133t2021:
I- Ediúildon Limà Salázar, matfícüIà funcional
295-1.
Parágrafo único. Os agentes de contrataçáo
designados s€rão responsáveis, entre outras
atribuiçôes, pela operacionalização, condução e
julgamento dos pmcessos de contratação direta.
Art. 2o Designar os Agentes de Contratação acima
nominados para a.tuarem como.PregqeiÍos, conforme
o.disposüq.ng ar:t. q0,:§5: da l€i ,14,133/21.
4rt...30 DesigTnâr.çot4o.,,úqgrbros de,eggipo de apoio
aosAgrentes,de,:Ce.ntr-êtaçâo:
I- Romillade..§ouse.Süva;
II- Jair Calvacânte LiEa Ju oD
III- Jaiane de §ousa.Silva.
Art.. 4c As designações em,,epígraf€ terão.,,caráter
perrnanente; até iqu€ outro rrâto as &odifique ou,as

Publicação: 1010112025

rôYo$ue;
D&se, cÉueia;,publlqre-{is e.,eúeprâ'§ê;
GABINETE DA PRÍMTTA MUNICIPAL DE SANTO
ANTOMO DOS LOPES, 10 de jareim de &25.
CIBELLE TRÂBULSI NAPOLEÃO MENDONÇA DA
STLVA
PREFETTA', MUNTCTPAL,DE SANIO
LOPES i

DECRETO MUNICIPAL NA OO7/2025
JANETRO DE 202s.
DISPO E SOBRE A COBRANÇA DE TARIF
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuiçóes
IEgAiS, E O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE

CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar proüsoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, visando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 10 - Fica instituída, a título provisório, a

cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.
Art. 2a - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestaÇão pelo uso do servÍço
disponibiiizado pelo matadouro público.
Art.3q - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operação,
higienização e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 40 - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
l. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
Il. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a
descrição do serviço prestado e o valor pago.
Art. 50 - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do servrço no matadouro público.
Art. 6a - Este regulamento tem caráter proüsório e
vigorará até a aprovação de lei municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

Págira 7

PREFEITA MUNICIPAL

Diário Oficial Eletrónico Edição n' 7/2025

Prefeitura MuDicipal de Santo Antonio dos Lopes - MA, Av. PÍesidente Vargas, 446, Centro, Prefeita CüeIIe Trabulsi Napoleeo
MendonÇa Da Silva

Para consultar a veracidade da púlicação acesse https://www.sLoantoniodoslopes.ma.gov.br/dianooiciaVl822
EdiÇào no n'712025
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PROCESSO (s) ADMINISTRATTVO(s) N' 3212026 Ft.

ASSESSORIA ruRÍDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÀO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encaminhamos a Vossa SenhoÍia, abertura de processo licitatório
tendo por objeto, aquisição de fardamento escolar, camisas para eventos cívicos e

decoração, mesa e banho, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Educação, para atender a Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes-MA, para
análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA. 30 de Janeiro de 2026

Edimilson

i
\

A

I
Agente de Contratação



Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitetório,
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mÍnimo de 8 (olto| dlas úteis, a

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determiner a estimativa total de

quantidades da contratação.

§ 1o O pÍocedimento previsto no caput deste artigo sorá dispensável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contratante.

lJ. PRoc
ÇÂo
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ESTADO DO MARANHÃO
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes

CNPJ 06.172.7201000 r- r0
Comissão de Contratação de Licitação - CCL

Justificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço:

Considerando o disposto no Art. 86 da Lei 14.133/21, que preconiza a realização
de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilítar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso da aquisição de FARDAMENTO ESCOLAR, CAMISAS PARA

EVENTOS CíVICOS e DECORAÇÃO, MESA e BANHO, a aplicação deste
procedimento pode ser dispensada com base no § 1o do mesmo artigo. Esta

dispensa se justifica pela natureza específica da contratação, que não requer a

participação de outros órgãos ou entidades na ata de registro de preços, uma

vez que não há a necessidade de distribuição do objeto entre diferentes
entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficíência na aquisição necessários para atender às demandas do

órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princípios da

eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

EDMILS R

Agente De Contratação/Pregoeiro
Porta ria 052 / 2025GPS AL

o
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PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 3212026

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Aquisição de fardamento escolar, camisas para eventos cíücos e decoração, mesa e

banho, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

I. RELATÓRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade: AQUISIÇÃO

DE FARDAMENTO ESCOLAR, CAMISAS PARA EVENTOS CÍVICOS E DECORAÇÃO,

MESA E BANHO, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação,

mediante licitação pública, na modalidade pregào, em sua forma eletrônica, com critério de

julgamento no menor preço/maior desconto percentual, conforme justificativa e especificações

constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

Ill- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

E a síntese do necessário.

I.APRECIAÇÀO JURIDICA

1.t Finalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e tI, da Lei n" 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase pÍeparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da Administração, que realizaÉ controle pÍévio de legalidade

mediante análise juridica da contralâção.

€tc
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§ I " Na elaboração do parecer j uridico, o órgão de assessoramento juridico da Administação

deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme criterios objetivos prévios de aftibuição de

prioridade:

II- redigir sua manifestaÇão em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciaçào de todos os clementos indispensáveis à contratação e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica:

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle pÍévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

poÍtanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniência c opoÍunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com qucstões juridicas, na forma do Enunciado BPC n" 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n' 7

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo

reflexo em aspecto técnico deve conteÍ justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se

posicionamentos

-12 ... CLL
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conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrahvos

ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir

opinião ou formular recomendaçôes, desde que enfatizando o caráter

discricionário dc seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificaçôes tecnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contÍatação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estrmado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarccer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto siÍÍI, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planejamento da contrataçào:

A Lei n" 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é canctertzada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do aÍ. 18.

O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

AÍt. 18. A fase preparatória do prmesso licitatório e caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de



Êr AUTU4ç{g,
rv. pÊOC

FI

Pref eilu ra de
SnnÍo nnrônro
DOS LOP€S
G€sÍÀo or vEFoÂor

contrataçô€s anual de que trala o rnürso VII do caDul dr-r art. ll r.icsta Ler,

sempre que elaborado, e com as leis orçamentfuias, bem como abordar todas

as considerações técnicas. mercadológicas e de gestão que podem interferir

na conbataçào. compreendidos:

| - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em €studo

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolüdo;

ll - a definição do objeto para o atendimçnto da necessidade, por meio de

termo dc referência, anleprojeto, projeto b.ásico ou projeto executivo,

conforme o caso;

lll - a dcfinição das condições de execução e pagame o, das garantias

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;

lV - o orçamcnto estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação;

V - a elaboraçâo do edital de liciração;

Vl - a elabolação de minuta de conbato, quando necessária, que constará

obrigatoriameÍrte como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fornçcimento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de

economia de escala;

Vlll - a modalidade de licitação, o criterio de julgamento, o modo de disputa

e a adequação e eficiência da forma dc combinação desses parâmetros, para

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contrataçào mais

vantajoso para a Administração lública, çonsiderado todo o ciclo de vida do

objeto;

lX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das

parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-Íinanceira, justificativa dos critérios de pontuação e

julgamento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhoÍ

técnica ou técnica e prcço, e justificativa das regras pcrtine çs à participaçào

de emprcsas em consórcio;

€cc
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X - a análise dos riscos que possam comprometeÍ o sucesso da licitaçâo

e a boa execuçâo contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da dilrlgação do orçamento da licitação,

observado o art. 14 dcsta Lcr.

Referido dispositivo é complemcntado por seu pará$afo primeiÍo, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abÍangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Ncste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (aÍigo 5'e artigo ll', IV, da Lei n" 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado paÍa atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudá-la, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em liúas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. Alguns dos elementos foram

examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante_gg a equipe de

planejamento da contratação elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extreÍEmente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necessárias,

relacionadas no art. 18, §1", da Lei n" 14.133, de 2021. No caso concÍeto, observa-se

que a Administração elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e

normativas.

2.3 Descrição da Necessidade da contratação

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

t.tc
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indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §l', I, da Lei n" 14.13312021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar altemativas no mercado. Cabe ao órgão juridico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentraÍ no mérito

técnico ou discricionrário da Administração. No caso concreto, a necessidade foi

devidamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendê-la, não apenas estimando preços, rnas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar alternativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o aÍ.

14 da Let n" 14.13312021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (aÍ. 11, I e

18, VIII). A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

ser expressamente motivada nos autos. No caso em questão, o órgão realizou a

avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Em seguida, as cotações foram realizadas junto a ferramenta banco de preços,

onde foram utilizados o mínimo de 3 (três) preços de acordo com os parâmetros do

art.23 da Lei n' 14.1331202 l, o valor médio é de R$ 1.193.492,40 (um milhão, cento e

noventa e três mil, quatrocentos e noventa e dois reais e quârenta centavos

).

2.6 Definição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto Iicitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fornecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

al.LLU
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comprometam a eficácia do contrato. Conforme o art. 18 da Lei n' 14.1331202 ,a
descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantiÍ qualidade,

utilidade e segurança. No caso analisado, o objeto foidefrnido adequadamente.

2.7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei n'

14.133/2021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de previsâo seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentrar em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessâriamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para

a licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase intema da licitação. No caso analisado, a estimativa foi

documentada e está legitimada.

2.E Orçâmento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi rcalizada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §1" da Lei n' 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por fim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica. em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados. No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2,9 Termo de Referência

tcc
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O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compras, tambem devem ser observadas as

exigências do art. 40, §1', da Lei n' 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá consideÍaÍ a expectativa d§

consumo anual e observar o seguinte:

()

§ 1" O termo de relàlência deverá conter os elementos preüstos no-ilqisq

XXIII do capül dojlt !5: lleslllqi, além das scguintes informações

I- especificaçâo do produto. preferencialmente conforme catílogo eletrônrco

de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendtmento,

compatibilidade, durabilidade e segurança;

II- indicação dos locais de entÍega dos produtos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e

assistência técnica. quando for o caso.

(...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do ar' 47, § 1", da Lei n" 14. 133, de 2021:

Art. 47- As licitaçõ€s de serviços atenderão aos princípios:

I- da padronização, considerada a compatibilidade de especificações estéticas,

técnicas ou de desernpenho;

II- do parcelamento,

economicamente vantajoso

quando for tecnicamsnte üável e

§ l' Na aplicação do principio do parcelamento deverão ser

considerados:

III- a responsabilidade técnica;

[V- o custo para a Administração de vários contratos fiente às vantagens

da reduçào de custos, com divisão do objeto em itens;
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V- o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de

mercado.

§ 2'Na licitação de serviços de manutençâo e assistência técnic4 o edihl

deverá definir o local de rcalizaçào dos serviços, admitida a exigência de

deslocamento de técnico ao local da repartição ou a exigência de que o

contratado tenha unidade de pÍestação de seruiços em distância compativel

com as necessidades da Administração.

Art. 48. Poderão sel objeto de execução por terceiros as atiüdades materiais

acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que constihram

área de competência legal do órgão ou da entidade, vedado à Administração

ou a seus agentes, na contratação do serviço terceirizado:

| - indicar pessoas expressamente nominadas para execular direta ou

indiretamente o objeto contratado;

ll - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato nmmativo a ser pago

pelo contratado;

lll - estabelecer vínculo de subordinação com funcioná,rio de empresa

prestadora de serüço terceirizado;

lV - definir forma dc pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários

pagos;

V - demandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a

execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

Vl - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida da

Administração na gestão intema do contatado.

Parágrafo único. (...)

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as normâs

aplicáve is.

2.1 I Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natuÍeza comum,

€tc
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haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de

seniços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto, conforme consta do art. 6', inciso XLl, da Lei n' 14.133, de202l.

A definiçào de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei n"

14.133, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Aí. 6'Para os fins desta Lci, consideram-se:

(...)

XLI - pregâo: modalidade de liciraçâo obrigatória para aquisição de bens e

serüços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de manor preço ou

o de maior desconto:

(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natulteza do objeto da

contratação, a Onentação Normativa n" 54, de ZOl4, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto

licitatório é de natueza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e

deÍinir se o objeto corresponde aobra ou serviço de engenharia, sendo

atÍibuiçâo do órgão juridico analisar o deüdo enquadramento da modalidade

licitatória aptiúvel."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2.12 Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tÍatar do regime de

fomecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisào sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.13 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei no 14.133, de 2021, é

€tt
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possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a ger o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administraçào Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modalidade de licitaçâol

II- critério de julgamento;

III- modo de disputa;

lV- adequação c cficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi devidamente tratado.

2.14 Objetividade das exigências de qualificação técnica

A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na execuçào

de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se o licitante

possui condições para executar o objeto em sua totalidade. A qualificação técnica-

profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser exigida em

outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das obrigações (art.

37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de forma clara a

parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com indrcação do

proÍissional responsável, representando ao menos 40Á do valor estimado da contratação

(art. 67, § 1' da Lei n' 14.133/2021). Em alguns casos, a qualificação técnica-profissional

é indispensável, especialmente se houver exigências especificas pfia garantir a qualidade

ou a segurança do objeto.

Já a qualificação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovaçào de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50% do quantitativo previsto na licitação (art. 67, §2" da Lei no

l4.l33l212l). Ela é essencial para assegurar que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária para executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.

€cu
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2.1 5 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da ki n' 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, e o art. 105, da Lei n' 14.133, de 2021:

Lei n" 8.429. de 1992

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário

qualquer ação ou omissâo dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente,

perda patrimonial, desvio, apropriaçâo, malbaratamento ou dilapidação dos

bens ou haveres das sntidades referidas no art. l" desta Lei, e notadamente:

(Redação dada pela Lei n" 14.230. de 2021)

(... )

IX - ordenar ou pcrmitir a realização de despesas não autorizadâs em
lei ou regulamento;

(..)

Lei n' 14.133, de 2021

AÍt. I05. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em

edital, e deverão ser observadas. no momento da contratação e s cada

exercício Íinanceiro. a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como

a previsão no plano plúanual, quando ultrapassar I (um) exercicio

financeiro.

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com

as norÍras constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n' l0l, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

Ft.
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contrataçào está devidamente prevista nas leis orçamentá,rias. No mesmo sentido,

esclareceu que a contÍatação atende todas as exigências dos artigos 16 e 17 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

2.16 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do aÍigo 25 da Lei n' 14.133/2021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparência e ampla conpetição no

certame.

tut. 25, O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocaçâo, ao julgamento. à habilitação, aos recursos e às penalidades da

licitação, à fiscalização e à gestào do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamerto.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.

2.17 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n'

14.13312021, vedando o parcelamento do objeto paÍa asseguÍar a integralidade e

eficácia da exccução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Arl. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I- o objeto e seus elementos caracteÍisticos;

II- a vinculação ao edital de licitaçâo e à proposta do licitante vencedor ou ao
ato que tiveÍ autorizado a contraação direta e à respectiva proposta;

III- a legislação aplicável à execuçâo do contrato, inclusive quarto aos casos

omissos;

lV- o regime de execução ou a tbrma de Í'omecimento;
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V- o preço e as condiçôes de pagamento, os criterios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de pÍeços e os critérios de ahralização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

VI- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso! e o prazo

para liquidação e para pagamento;

\lII- os prazos de inicio das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento deÍinitivo, quando for o caso;

VIII- o crédito pelo qual conerá a despesa, com a indicaçâo da classificação

flrncional programática e rJa categoria econômical

IX- a matriz de risco, quando for o caso;

X- o prazo para resposta ao pedido de repactuaçâo de pÍeços, quando for o

caso:

XI- o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando Ítrr o caso;

Xll- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execuçâo, quando

exigidas. inclusive as que forem ofer€cidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a titulo de pagamento;

XIII- o prazo de garantia minima do objeto, observados os prazos minimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de

manütenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV- os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV- as condiçôes de impoíação e a data e a taxa de câmbio para conversão,

quando for o caso:

XVI- a obrigação do contratado de manteÍ, duante toda a execução do

contato, em compatibilidade com as obrigaçôes por ele assumidâs, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contrataçâo direta;

XVII- a obrigaçào de o contratado cumprir as exigêrcias de reserva de cargos

prevista em lei, bem como em outms normas específicas, para pessoa com

deficiência, paru reabilitado da hevidência Social e para aprendiz;

Êec
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XVIII- o modelo de gestào do contrato, observados os requisitos definidos

em regulamento;

XX- os casos de extinçâo

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança jurídica da contratação.

2.18 Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do tenno de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os art.

54, caput e § l', e art. 94 da Lei n" 14.133, de2O2l.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase pÍeparatória que powentura não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3", da Lei n' 14.133, de 2021.

3.0 CONCLUSÃO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do

processo n" 3212026. O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios

da legalidade e em estrita conformidade com as norÍnas jurídicas vigentes. Contudo, a

decisão final quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando

sua oportunidade e conveniência.

Santo Antônio do Lopes, 03 de fevereiro de 2026
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